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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.830, de 09 de maio 
de 2016, que renova a autorização outorgada à Associação de Comunicação e Cultura Liberdade 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Jaíba, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 395 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.951, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 

Oliveirense de Radiodifusão, no município de Oliveira - MG; 
2 -  Portaria nº 2.962, de 12 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Nova 

Era de Radiodifusão, no município de Boa Esperança - MG; 
3 -  Portaria nº 3.596, de 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 

Assistenciais, no município de Ferraz de Vasconcelos - SP; 
4 -  Portaria nº 4.375, de 22 de setembro de 2015 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária da Cidade de Dom Silvério, no município de Dom Silvério - MG; 
5 -  Portaria nº 4.684, de 1º de dezembro de 2015 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária e Educativa de Cabeceira Grande, no município de Cabeceira Grande - MG; 
6 -  Portaria nº 6.314, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Prestadora de 

Serviço à Comunidade Ibiaense - ASPIA, no município de Ibiá - MG; 
7 -  Portaria nº 83, de 1º de fevereiro de 2016 - Serviço de Assistência Social - 

SAS, no município de Conselheiro Pena - MG; 
8 -  Portaria nº 121, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Cidadã “Nossa Senhora Aparecida” - Teodoro Sampaio-SP, no município de Teodoro Sampaio - 
SP; 

9 -  Portaria nº 122, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 
Cultural Rural da Imagem e do Som de Lagamar - ASSRISL, no município de Lagamar - MG; 

10 -  Portaria nº 521, de 9 de maio de 2016 - Ação Social Comunitária de Capim 
Branco - ASCOCAB, no município de Capim Branco - MG; 

11 -  Portaria nº 761, de 9 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária Ilha 
FM, no município de Pariquera-Açu - SP; 

12 -  Portaria nº 766, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Alto do Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande - MG; 

13 -  Portaria nº 1.830, de 9 de maio de 2016 - Associação de Comunicação e 
Cultura Liberdade, no município de Jaíba - MG; 

14 -  Portaria nº 1.836, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Cristinense, no município de Cristina - MG; 

15 -  Portaria nº 1.838, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Paranaiguara, no município de Paranaiguara - GO; 

16 -  Portaria nº 1.098, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Nova 
Aurora, no município de Mundo Novo - GO; 
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17 -  Portaria nº 1.829, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural 

Comunitária de Pedreiras, no município de Pedreiras - MA; 
18 -  Portaria nº 1.839, de 7 de junho de 2017 - Associação Bocaiuvense Pela 

Cidadania ABC, no município de Bocaiuva - MG; 
19 -  Portaria nº 1.842, de 7 de junho de 2017 - Associação de Comunicação 

Comunitária Cultural Esperança e Vida, no município de Mocóca - SP; 
20 -  Portaria nº 1.929, de 7 de junho de 2017 - Associação de Rádio 

Comunicação Comunitária Lafaiete, no município de Conselheiro Lafaiete - MG; 
21 -  Portaria nº 1.988, de 7 de junho de 2017 - Rádio Comunitária de Santo 

Antônio do Descoberto FM, no município de Santo Antônio do Descoberto - GO; 
22 -  Portaria nº 3.050, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária da 

Rádio Alternativa FM, no município de Barra do Corda - MA; 
23 -  Portaria nº 1.423, de 22 de março de 2018 - Associação Novaresendense 

de Difusão e Apoio - ANDA, no município de Nova Resende - MG; 
24 -  Portaria nº 5.590, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rádio e TV de Luminárias, no 
município de Luminárias - MG; 

25 -  Portaria nº 6.637, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Monte Verde, no município de Camanducaia - 
MG; 

26 -  Portaria nº 6.638, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Cultural 
Comunitária de Belo Oriente, no município de Belo Oriente - MG; 

27 -  Portaria nº 7.149, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Mensageiros da 
Paz de Iepê, no município de Iepê - SP; 

28 -  Portaria nº 7.227, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Cultural e 
Artístico “Joaquim Pereira Cruz”, no município de Conquista - MG; 

29 -  Portaria nº 7.230, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária 
Beneficente Universo (Acobeu), no município de Caratinga - MG; e 

30 -  Portaria nº 136, de 24 de julho de 2020 - Associação Cultural, Educativa e 
Desportiva de Bonfinópolis de Minas, no município de Bonfinópolis de Minas - MG. 

 
 
 

Brasília, 11 de agosto de 2021. 



 

EM nº 00908/2019 MCTIC 
  

Brasília, 2 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.056228/2011-81, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Comunicação e Cultura Liberdade, inscrita no CNPJ nº 02.593.314/0001-70, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 29 de junho de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Jaíba, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9304/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1830, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 25 de maio de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 1830/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53710.001439/1998 e nº 53000.056228/2011-81, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de junho de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA
LIBERDADE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jaíba/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1103646 e o código CRC C2D0F20F.
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 53000.046516/2011-28
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 702/2021/SG/PR/SG/PR
 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 
Senhor Primeiro Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da

República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que
renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade,
serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 2.951, 2.962,
3.596, 4.375, 4.684 e 6.314, de 2015; 83, 121, 122, 521, 761, 766, 1.830, 1.836 e
1.838, de 2016; 1.098, 1.829, 1.839, 1.842, 1.929, 1.988 e 3.050, de 2017; 1.423,
5.590, 6.637, 6.638, 7.149, 7.227 e 7.230; de 2018; e 136, de 2020.

 
Atenciosamente,
 
 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
53000.046516/2011-28 SEI nº 2797780

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37125/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.056228/2011-81.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4701262 e o código CRC 28E52572.

Referência: Processo nº 53000.056228/2011-81 SEI nº 4701262

Ofício 37125 (4701262)         SEI 53000.056228/2011-81 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação 

Protocolo de Outorga n° 53710.001439/98 

M !Nf3TÊRIO DA 3 C0M UNiCA Ç5E5 
BRASÍLIA . DF 

53000 056228/2011-81 

SEÃPA*CE 

1. Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA L IBERDADE , na localidade de 
JAÍBA/MG, tem validade até 29/06/2011, opino no sentido de que seja providenciada a abertura 
do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 04 de novembro de 2011. 

V A L K I [A F E R R E I R A MACHADO 
1321450 

vfm/CGRC 
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tu Rubrica 

V 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 5 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

Ofício n° 6 ^ 3 3 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA LIBERDADE 
Praça Nossa Senhora da Glória, 49 - Centro 
39508-000 Jaíba/MG 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n°. 53000.056228/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6o, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. / Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA L IBERDADE tem validade até 29/06/2011, e tendo em vista a publicação da 
Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que aprovou a 
Norma n° 1/2011, comunicamos que a Entidade poderá encaminhar caso deseje pleitear a 
renovação de sua outorga Requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está 
disponível no Anexo 12 da Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de 
junho de 1998, acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

i f 

I. / Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última (<?� 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. / Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

I I I// Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas / 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

C G R C 
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II. As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20^. Pjfcderão ?*5 
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter pr 
conclusão do processo de renovação. j> /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (!ç> 

III. A alteração do local de instalação da estação que esteja operando em 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação do ato de 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação de Decreto 
Legislativo correspondente. 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

OCTAV I 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

processo/CGRC 
3 de 3 
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ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA L IBERDADE 

REQUERIMENTO 

MINISTÊRI0 DA S COMUH!CAÇÕES 
BRASÍLIA - DF 

EXCELNTISSIMO MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 53000 003024/2012-29 

SE PR 0)0 ILOG COLOG «GRL «PO 

A Associação de comunicação e cultura liberdade, inscrita no CNPJ sob n 9 02593314/0001-70 
com sede na Praça Nossa Senhora da Glória n 9 49 CEP 39508-000 Jaíba-Mg, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizados conforme portaria n 9 191 de 
06/08/98 e decreto legislativo n 9 353 de 1999 publicado no diário oficial da união de 
07/08/1998, vem mui respeitosamente à presença de vossa excelência, requerer a renovação 
da outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária em atendimento ao subitem 
20.2 da norma n 9 01/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 
da norma n 9 01/2011 aprovada pela portaria MC n 9 462 de 14/10/2011, publicada no diário 
oficial da união. 

Jaíba 16 de janeiro de 2012. 

CPF 676131956-00 

PRESIDENTE 
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RELAÇÃO DE ASSOCIADOS PESSOA FÍSICA DA ASSOCIAÇÃO DE 

COMUNICAÇÃO E CULTURA LIBERDADE. 

ANALGENCIO MURILO DA SILVA M4099937 SSPMG R. PRESIDENTE VARGAS, 1259 

VALDELICE GOMES SILVA M8558408 SSPMG R. PRESIDENTE VARGAS, 1259 

JOSÉ CARLOS SOARES DE OLIVEIRA MG15713166 R. OTINO FREITAS BARBOSA, 

SSPMG 170 

ANTONIO CAMPOS DOS SANTOS M8962099 SSPMG PRAÇA JOÃO XXIII, 264 

JOSÉ DOS SANTOS DE JESUS MG6474671 SSPMG R. PRESIDENTE VARGAS, 880 

ELSON REIS DE OLIVEIRA M3083461 SSPMG R. EURICO DE OLIVEIRA 

TOLENTINO, 403 

JÚNIOR LEONIR GUIMARÃES DE M3047848 SSPMG R. FELISBERTO JOSÉ 
FREITAS DOMINGUES, 193 

EDILSON COSTA DA SILVA MG6439453 SSPMG R. BRASÍLIA, S / N 9 

SEBASTIÃO TAVARES CARDOSO M2167969 SSPMG R. NOVO HORIZONTE, S / N 9 

FLAUTO CARDOSO DE ARAÚJO M8671041 SSPMG R. ALFREDO SOARES, 197 

ANTÔNIO DA SILVA MG2411777 SSPMG FINAL DA UNHA II 

GERALDO FERNANDO DIAS M2679830 SSPMG AV. GERALDO RESENDE, 26 
SILVEIRA 

RANULFO FÉLIX DA CUNHA M2563802 SSPMG R. EDISTON ALVES, S / N 9 

ILVANIR NUNES DOS ANJOS M5224006 SSPMG R. FELISBERTO JOSÉ 

DOMINGOS, 1340 

ÉLTON DE JESUS SILVA MG10398878 

SSPMG 

R. OTINO BARBOSA,594 

ROBSON RI CARTE DE OLIVEIRA MG15564260 R. JOÃO ANTÔNIO DE 

SSPMG OLIVEIRA,695 

LUIZ FERREIRA NETO M6155713 SSPMG R. B, 134 

FABIO FERNANDES M6616705 SSPMG R. JOSÉ EVANGELISTA 
BARBOSA, 498 

VALDECIR PEREIRA DE SOUZA MG4138361 SSPMG AV. JOÃO TEIXEIRA FILHO, 53 
BRASILINO MARQUES DE OLIVEIRA M6475377 SSPMG AV. CEL. MOACIR j . 

SILVA,36CAB 
GlVALDO MACIEL PEREIRA MG10054043 AV. VALDOMIRO CARDOSO 

SSPMG DE SÁ,31 
SUELY GOMES NUNES CPF 027130106-67 AV. J OAQUIM DE SOUZA 

COUTINHO, 70B 

ROSELI ALVES DA SILVA CPF 769452356-53 R. CASTELO BRANCO, 34 
ALOMAR LELYS RABELO MG6021907 SSP R. GOVERNADOR ISRAEL 

PINHEIRO, 40 
NATALINA BATISTA M4095268 SSPMG AV. J OAQUIM DE SOUZA 

COUTINHO, 70B 
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LAUDO D E VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I S I S I O I C I I I A I Ç I A I O D E C O M U N I C A Ç Ã O C U L T U R 

0 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

I A I | L | I | B | E | R | D | A | D | E 
CNPJ 

I 0 I 2 I 5 I 9 I 3 3 1 4 0 0 0 1 7 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 
R I A I D I I | 0 | I L I I I B I E I R I D I A I D I E F M 

Portaria de Autorização MC n°l 13 de 03/04/2000, Publicada no DOU de 07/04/2000. 

Decreto Legislativo n° 133 de 16/05/2001. Publicado no DOU de 16 de Maio de 2001. 

1 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 
1 P  1 Ç I 1 N 1 O 1 S 1 S I A  1 1 S I E I N J H  J O R 1 A 1 1 D I A 1 I G 1 L  1 O 1 R [ I A 4 9 
BAIRRO 

C I E I N IT R O 
CIDADE 

I J  I A I í B A 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
1 1 I 1 1 I 1 | M | G | | l ] 5 ° l 2 J 0 ' | 2 l 1" | S | | 4 | 3 - | 4 | 0 ' 1 3 1 6- | w | 

A sede da entidade encontra-se a menos de 1,0 Km do Sistema Irradiante: Não ( ) Sim (X) 

2 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I P 1 Ç 1 1 N 1 O I S 1 S I A I | S | E | N | H | O | R | A J | D | A [ [ G | L | O | R | I 4 9 
BAIRRO 

I C | E | N | T | R | O 

CIDADE 
I J  I A I í I B I A 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
I 1 1 1 I I 1 I 1 1 1 I I L ^ J I 1 I y I 2 I 0' I 2 I 1- I S II 4 1 3« 1 4 I 0' I 3 I 6T I W 

-São as mesmas coordenadas que constam na ultima licença expedida: Não ( ) Sim (X ) 

-E o mesmo endereço que consta na ultima licença expedida: Não ( ) Sim (X) 

3 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio nao se encontre no local do sistema irradiante especifique como é feita a ligação entre o estúdio e o 
sistema irradiante no campo 8. "outras informações de interesse") 
LOGRADOURO 

I P I Ç I I N I O I S I S I A I | S | E | N | H | Q | R | A | | D | A | | G | L| O | R |  I | A | | 4 |  9 |  

BAIRRO 

| C | E | N | T | R | O 

CIDADE 

I J  I A I I B A 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 
|M |G 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I 1 I 5° I 2 I 0' I 2 I 1" I S y 4 I 3° I 4 I 0' I 3 
W 

4 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 
FABRICANTE 

| E | N | E | R | G | I | A | | E | Q [ U | I | P | A | M | E | N | T | O | S |  I E I T I R I o I N I I I c I o I s I I L I T I 

MODELO 

I E I F I M | . I 2 I 5 1 C I 

POTENCIA DE OPERAÇÃO 

I 2 I 5 I , I 0 I 0 I Watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

8 I 7 I , I 9 I 0 I MHz 

POTÊNCIA DE FÁBRICA HOMOLOGAÇÃO 

I 0 I 2 I 5 I , I 0 I Watt I l J 7 | s | 4 | o | o | x | x j x | 0 |  4 |  2 |  3 

POTENCIA MEDIDA 

I 2 I 5 I , I 0 I 0 I Watts 

FREQUÊNCIA MEDIDA 
|8 I 7 1 , 1 9 I 0 1 MHz 
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ò»9 Co< 

5- TRANSMISSOR AUXILIAR (Se houver) o" 

FABRICANTE 

MODELO POTÊNCIA DE FÁBRICA HOMOLOGAÇÃO 
I Watts 

POTENCIA DE OPERAÇÃO POTENCIA MEDIDA 
I Watts I I | , |  I I Watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO FREQUÊNCIA MEDIDA 
MHz MHz 

Os dados dos transmissores são os mesmos dados que constam na ultima licença expedida? Não ( ) Sim (X ) 

6 - SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

| L | & | A | | I | N | D | U | . | E | | C | O | M | . 1 LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I T I D I A I I V I R | M | R C 1 1 / 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 
I 0 I 0 I , 10 h 1 I 1 I 5 I , I 0 | m I 0 I 0 I 1 I 7 I , I 5 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

I K I M I P I- I R I I- I S I I I 

m 

COMPRIMENTO(L) 
I2I2I. I0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA u 

ATENUAÇÃO em dB/100 m (AL) 

I 0 I 3 I , I 8 |dB 

Perdas na linha (Pi.)=i.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AI. 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I 0 I , I 8 I 3 I 6 |dB 

Eficiência da linha (EF ) = 10 

ALTITUDE DO LOCAL 

I 0 I 4 I 8 I 4 I , I 0 I m 

MODELO 

R I G I C I - I 2 A 
EFICIÊNCIA DA LINHA (r|) 

I 0 I , 1 8 I 2 1 

10 

100 

8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Endereço completo da entidade: 

Praça Nossa Senhora da Gloria, 49 - Centro 

39.508-000 Jaiba - MG 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 
Wattlmetro LINEAR modelo WL-2300 com sensor 50B 
GPS GARMIN modelo ETREX 
Analisador de Espectro AVCOM - Modelo PSA 65 A 
Frequencímetro M1NIPA até 1 GHZ, modelo MF-7130 
Gerador Seletivo Siemens Mod. C 2008 
Medidor de Modulação Marconi TP 2300 B 
Medidor de distorção ITT - Modelo ITT CAN 
Voltímetro Seletivo HP 5591 A 
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10 - DADOS DOS PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS PELA VISTORIA: 

NOMES COMPLETOS 
A D I L S 0 N S O A R E S D E S 0 U z A 

REG.CRÏ 

I 0 I 0 
:A 

0 9 6 3 1 

') 

EN I 

R 

)EREÇO 

U J A O N Z E 4 7 

ENDEREÇO (CONTINUAÇAC ') 

1 1 1 

3AIRRO 

j | o S E c M A | c l H k D b l 
CIDADE 

I M 1 o N I T I E S c L A R O s l 1 1 

UF 

M G 

CEP 

| 3 | 9 | 4 | 3 1 
_| 11 

TELEFONE FAX 

3 1 6 1 I 3 I 8 I - I 3 I 2 I 1 I 5 I - I 2 I 2 M 4 I 1 3 1 8 1 3 1 2 I 1 I 5 2 2 9 4 
E-MAIL 

| C | 0 N T A T o|@ R A D I O | D I F J U J S A O N E T 
1 1 

LOCAL 

| M | O N T E 
_T—L_— L A 

R O 1 R 1 O 1 S 1 1 1 

DATA 

, | 6 / | 0 | 1 | / 2 0 1 2 

Em anexo ART CREA - M G quitada. 
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Laudo de Ensaio (Elaborado conforme a norma 03/98) (Dados da Norma 01 -2011 RADCOM) 
1- Interessado 
a- Associação de Comunicação e Cultura liberdade CNPJ: 02593314/0001-70 
b- Endereço Completo: Praça Nossa Senhora da Gloria 49- Centro. 
39.508-000-Jaiba-MG 
2 - Ensaio 
a- Motivo: Para renovação da outorga. 
b- Endereço completo onde foi realizado: Praça Nossa Senhora da Gloria 49- Centro 
39.508-000 - Jaiba - MG 
c- Data em que foi realizado: 16/01/-2012 
3 - Fabricante: a-Nome: ENERGIA EQUIPAMANENTOS ELETRÔNICOS LTDA b- Endereço: 
Belo Horizonte - MG. 
4- Função do Transmissor: Principal ( x ) Reserva ( ) 
5 - Medições: 
6 - Freqüência: Nominal: 87,9 Mhz. Medida em ambiente normal: 87,9 Mhz 
Variação máxima em 60 minutos: 56,0 Hz, em ambiente normal. 
Instrumentos Utilizados: Frequêncímetro Linear - Mod.: SL-0600 , no de Série AZ-15, Precisão de 
99,5%. Termômetro Industrial Eletrônico Robinair, precisão de 98%. 

Freqüência 25% 50% 100% 

E D Mono E D Mono E D Mono 
50 -3,0 -3,0 -3,2 -3,0 -3,0 -3,2 -3.0 -3,0 -3,0 
100 -2,5 -2,5 -2,5 -2,5 -2,5 -2,5 -2,5 -2,5 -2,6 
400 -2,2 -2,2 -2,4 -2,2 -2,3 -2,3 -2,2 -2,2 -2,4 
1000 -1,2 -1,2 -1,0 -1,2 -1,2 -1,2 -1,2 -1,2 -1,0 
5000 +6.2 +6,5 +6,5 +6,5 +6,4 +6,5 +6,5 +6,5 +6,5 
7500 + 10,0 + 10,2 +10,2 +10.0 +10.0 +10,0 +10,0 +10,0 +10,3 
10000 +12,3 + 12,4 +12,4 +12,5 +12,4 +12,4 +12,4 +12,4 +12,4 
15000 +14,0 + 14,0 + 14,0 + 14,5 +14,0 +14,0 +14,2 +14,2 +14,2 

Pré ênfase de 75 uS Valores x -1 

Freqüência 25% 50% 100% 
E D Mono E D Mono E D Mono 

50 0,8 0,8 0,8 0,8 0,8 0,8 0,9 0,9 0,9 
100 0,7 0,8 0,7 0,8 0,8 0,8 0,9 0,8 0,9 
400 0,7 0,7 0,6 0,7 0,8 0,7 0,9 0,9 0,9 
1000 0,7 0,7 0,6 0,7 0,8 0,7 0,9 0,9 0,9 
5000 0,6 0,6 0,6 0,8 0,8 0,7 0,9 0,8 0,9 
7500 0,6 0,6 0,6 0,8 0,8 0,7 0,9 0,9 1,0 
10000 0,7 0,7 0,6 0,8 0,8 0,7 0,9 0,9 1,0 
15000 0,9 0,9 0,8 0,9 0,9 0,8 1.1 1,2 1,0 

Instrumentos utilizados: 
Gerador Seletivo Siemens Mod. C 2008 N: 511546272 - Precisão 99,8% 
Medidor de Modulação Marconi TP 2300 B - Precisão 99%- N: IME 349872 
Medidor de distorção ITT -Mod. ITT CAN - Precisão 99,8% 
Osciloscópio TRIO - Mod. CO 1303 - Precisão 99% -N: 11100085 
Voltímetro Seletivo HP 5591 A - Precisão 99,8% 
Monitor de Modulação Apel - FM 
Sonda de Rádio Freqüência 
Analisador de Espectro AVCOM - 0 a 1 Ghz - Mod. PSA 65 A- Prec. 99%. 
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-2-
9 - Nível de ruído da portadora (FM) em relação a 100% de modulação com 400 Hz: = MONO -65 
dB Estéreo D =-65 dB E = -65dB 
10 - Nível de ruído da Portadora AM em relação a 100% de Modulação em Amplitude com 
1000 Hz. -57 dB 
10 - Nível de ruído da Portadora AM em relação a 100% de Modulação em Amplitude com 
1000 Hz. -57 dB 
11 - Emissões afastadas de: 120 a 240 KHz = abaixo de 45 dB 

Emissões afastadas de: 240 a 600 KHz = abaixo de 60 dB 
Atenuação de harmônicos e espúrios maior que 600 KHz = Todos abaixo de 73 dB. 

12 - Potência de Saída: 24,5 Watts RF 
13= Informação para estereofonia: 
14- Gerador de estéreo: a) Fabricante: Energia b) Modelo: Interno 
15 = Medições: 
16 - Freqüência da subportadora piloto: a)Medida: 19 kHz b) Variação máxima em 60 minutos, em 
ambiente normal: 1,0 Hz. 
17- Limite das variações de porcentagens de modulação da Portadora Principal pela subportadora 
piloto: 8%. 
18 - Separação estereofónica (Quadro abaixo) 
19 - Diafonia para audiofrequências (Quadro abaixo) 

Diafonia 

Separação de canal E + D Sobre E-D E - D sobre E + I) 

Frequência E D E D 

50 -45 -45 -45 -45 

100 -45 -45 -45 -45 

400 -45 -46 -46 -45 

1000 -45 -45 -46 -46 

5000 -44 -45 -46 -46 

7500 -45 -45 -46 -46 

10000 -45 -45 -46 -46 

15000 -45 -45 -46 -45 

Valores estão em dB 
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20- OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR. 
21 - Placa de identificação 
Fabricante: ENERGIA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 
Modelo: EFM-25C 
Data de fabricação: 2001 
Número de Série: 4635 
Potência Nominal: 25 Watts 
Freqüência Nominal: 87,9 Mhz. 
Homologação: 175400-XXX-0423 
22 - Medidores do estágio final de RF: 
Corrente Continua: 1,40 A 
Tensão Contínua: 24 Volts 
Potência de Saída: 24,5 Watts 
Incidente: 24,5 Watts RF 
Refletida: 0,01 Watt 
23 - Equipamento pré sintonizado e lacrado para potencia máxima de 25 Watts: Sim(X) Não ( ) 
24- Dispositivos externos para ajustes de Freqüência e potencia do transmissor: Sim ( ) Não(X) 
25- Existência de tomadas de amostras de RF, para: Modulação (X) Freqüência (X) 
26 - Existência de Dispositivos de segurança pessoal: 
Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos 
operadores, interligadas e conectadas ao aterramento: Sim (X) Não: ( ) 
Observações: Não há tensões maiores que 110 V 
Transmissor homologado para serviço de RADCOM 

27 - Declarações 
27.1- Declaração dos profissionais responsáveis pelo laudo: 
Declaramos serem verdadeiras todas as informações deste laudo, obtidas mediante ensaio por nós 
realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo consta de 4 folhas, todas 
numeradas e rubricadas com as rubricas e das quais fazemos uso. 
Data: 16 de Janeiro de 2012. 

Adilson Soares de Souza. CREA: DF9631 

27.2 - Parecer Conclusivo: 
"Para os fins previstos na Norma Técnica para Emissora de Radiodifusão Sonora NORMA MC 1-
2011 (RADCOM), DECLARAMOS que o transmissor de Freqüência Modulada, a que se refere 
este laudo de ensaio na data em que foi realizado, atendia a todas as normas vigentes e a ele 
aplicáveis. 
Local: Jaíba-MG. 
Data: 16 de janeiro de 2012. 

Adilson Soares de Souza. CREA: DF9631 
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27.3 - Declaração do Interessado 
Na qualidade de representante legal da "Associação de comunicação e cultura liberdade" 
DECLARO que os Sr. Adilson Soares de Souza, este no endereço abaixo no dia 16-01-12, 
ensaiando o transmissor de Freqüência Modulada. 
Fabricado por: Energia Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
Modelo: EFM-25C 
Série: 4635 
Potência nominal: 25 Watts. 
Local do ensaio: Praça Nossa Senhora da Gloria 49- Centro 
Localidade: Jaíba - MG. \ 
Data: 16 de ĵajieji»-d«-20J2 

Valdeci Pereira de Souzaj 
CPF: 676.131.956-00 
Cargo: Presidente 

ART CREA QUITADA 

Adilson Soares de Souza 
CREA: DF 9631 

Email: 
Rua Onze N° 47 Bairro Jose C. Machado 
39.403.136 Montes Claros - MG 
Fone: (38- 84240860) 
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A R T 0720120002524 - Lei 6.496/1977 e Res. 1025/2009 Página 1 de 1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 C R E A - D F 

ART Obra ou serviço 
0 7 2 0 1 2 0 0 0 2 5 2 4 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal 
- 1. Responsável Técnico ADILSON SOARES DE SOUZA 

Titulo profissional: Técnico em Telecomunicações RNP: 0708551696 
Registro: 9631/TD-DF 

l~ 2. Dados do Contrato 
Contratante: Associação de Comunicação e Cultura Liberdade 
Praça Nossa Senhora da 
Gloria Número: 49 
Cidade: Jaiba UF: MG 
E-Mail: SEM E-MAIL 
Contrato: 
Vinculada a ART: 
Açfio institucional: Nenhuma/Não Aplicável 

CPF/CNPJ: 02.593.314/0001-70 

Bairro: centro CEP: 39508-000 
Complemento 
Fone: (38)0000 
Celebrado em: 16/01/2012 Valor Obra/Serviço R$: 700,00 
Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado 

- 3. Dados da Obra/Serviço 
Praça Nossa Senhora da 
Gloria 
Cidade: Jaiba 
Data de Inicio: 16/01/2012 
Finalidade: Cultural 

Número: 49 
UF: MG 
Previsão termino: 17/01/2012 

Bairro: Centro 
Complemento: 
Coordenadas Geográficas 
Código/Obra pública: 

CEP: 39508-000 

Proprietário: Associação de Comunicação e Cultura Liberdade CPF/CNPJ: 02.593.314/0001-70 

E-Mail: SEM E-MAIL Fone: (38) 0000 
r 4. Atividade Técnica 
Realização Quantidade Unidade 

Laudo Sistema de Radio Comunicação Privada 0,0025 watt 
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART -5. Observações-

-6. Declarações 
Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido 
por arbitragem, de acordo com a Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e ~7 
Arbitragem-CMA que mantém convénio com o Crea-DF, nos termos do respectivo regulamento de arbitragem què_/̂  
expressamente as partes declaram concordar. 

Acessibilidade: Sim: Declaro atendimento ás regras de acessibilidade, previstas nas normas técnicas da ABNT e no Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro 
de 2004 

r 7. Entidade de Classe 
NENHUMA 

- 9. Informações 
- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante de pagamento ou conferencia no site do Crea. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site .. ou 
www.confea.org.br 
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do 
profissional e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo 
contratual. 

www.creadf.org.br informacao@creadf org br 
Tel: (61) 3961-2800 Fax: (61) 3223-4619 C R E A - D F 

Registrada em: 16/01/2012 Valor Pago: RS 33,00 Nosso Número/Baixa: 0112002090 

http://187.32.5.162/artl025/furicoes/fo^ r izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A A D T ^ 
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Página 1 de 1 

Pagamento de GRU Cobrança 
16/01/2012 - BANCO DO BRASIL - 18:37:30 
147901479 0012 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS 

CLIENTE: ADILSON SOARES DE SOUZA 
AGENCIA: 1479-6 CONTA: 9.856-6 

BANCO DO BRASIL 

001900000902199926011120020901864524 40000003300 
NR. DOCUMENTO 11.603 
NOSSO NUMERO 21999260112002090 
CONVÉNIO 02199926 
CREA-DF ARTS 
AGENCIA/COD. CEDENTE 4200/00202188 
DATA DE VENCIMENTO 15/02/2012 
DATA DO PAGAMENTO 16/01/2012 
VALOR DO DOCUMENTO 33,00 
VALOR COBRADO 33,00 

NR.AUTENTICAÇÃO 7.CF3.B91.97E.053.C53 

Transação efetivada com sucesso! 

Evite a impressão dos seus comprovantes utilizando a opção 
SA L V A R COM P R OV A N T E O meio ambiente agradece 

https://vv^vw2.bancobrasil.com.br/aapf7pagamento/852-01.isp HAt l 
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R E L A T Ó R I O D E A N Á L I S E , A V A L I A Ç Ã O E A P R O V A Ç Ã O D A G R A D E D E 

P R O G R A M A Ç Ã O D A R Á D I O C O M U N I T Á R I A L I B E R D A D E . 

No dia 06 de janeiro de 2012, as 20 horas, reuniram-se o Senhor presidente da 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA LIBERDADE, inscrita no CNPJ SOB N° 

02.593.314/0001-70, Padre Valdecir Pereira de Souza e o Senhor Analgêncio Murilo da Silva, 

diretor de Patrimônio da Associação, juntamente com os membros do Conselho 

Comunitário da referida Associação para analisar, avaliar e aprovar a grade de Programação 

da rádio Comunitária Liberdade FM, bem como para estudar e dirimir questões referentes a 

ulitilização da rádio como espaço de aprendizado para adolescentes e jovens que 

manifestam desejo de trabalhar, futuramente na área de produção e divulgação de notícias, 

debates sobre diversos acontecimentos locais e regionais , através do radio. O Senhor 

Flauto Cardoso fez a leitura da grade de programação da rádio e ao terminar deixou em 

aberto para quem desejasse fazer uso da palavra. O Padre Valdecir lembrou que propostas 

seriam muito bem vindas. Antônio da Silva ressaltou que não é conveniente mudar a 

Programação da rádio, uma vez que esta está sendo feliz com sua grade de programa 

conseguindo atingir gente de todo gosto e idade. O Padre informou que em suas visitas a 

comunidade escuta muitos elogios à rádio, que em muitos lugares é o único meio de 

comunicação que chega e funciona bem. Pediu aos membros do Conselho, que aqueles 

que levam jeito, que tem boa dicção e disponibilidade de tempo, possa também auxiliar 

mais as pessoas mais simples que apresentam programas na rádio para que estes possam 

se sentir mais seguros e melhor preparados. Analgêncio Murilo destacou alguns aspectos 

que ele considera de extrema importância para o bom funcionamento da rádio, dentre eles 

a generosidade dos locutores que são todos voluntários e trabalham com amor, dedicação 

e bom humor alegrando e servindo a comunidade através das ondas da rádio. A abertura 

da rádio, a qualquer momento que solicitada, para entidades e pessoas de toda a 

comunidade que desejam mandar um alô, dar uma notícia, convocar a comunidade para 

gestos de solidariedade, etc. " O povo fica feliz quando falar na rádio para seus parentes e 

amigos ouvirem"! A Irmã Suely parabenizou e agradeceu a direção da Associação pela 

parceria na divulgação das ações sócio-educativas do Projeto Vida e aproveitou para 

informar que no próprio Projeto Vida existe adolescente que desejam aprender fazer um 

programa de rádio. "É um sonho que os meninos vem partilhando, no sentido de querer 

aprender fazer um programa de rádio para mobilizar outros adolescentes, jovens e adultos 
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para ações concretas de defesa e cuidado com o meio ambiente". O presidente deixou claro 

que a função da rádio é servir a comunidade, independente de credo político, étnico ou 

religioso. Findo este assunto, Flauto Cardoso fez a leitura da grade de programação da 

rádio. Como esta é conhecida por todos, não houve muita discussão nem nada 

acrescentado, ficando assim aprovada a grade atual, que segue anexo a este relatório. Nada 

mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrada a reunião e eu Flauto Cardoso de 

Oliveira elaborei o presente relatório que segue assinado por mim e pelos demais 

presentes. 

JAIBA 06 DE JANEIRO DE 2012. 

SUELY GOMES NUNES, CPF;,i JAIBENSE DE APOIO AO MENOR. 

ANTONIO DA SILVA, , CPF 177623246-15, ASSOC. I 
- 4 
DOS DOADORES DE SANGUE. 

Y yc/Op (ff 

FLAUTO CARDOSO DE ARAUJO, CPF 034173#6-lC7\ASSGfC. ASSEMBLEIA DE DEUS 

GERALDO FERNANDO SILVEIRA/* GERALDO FERNANDO SILVEIRA/* 3Ô1ASSOC. DESPORTIVA VALE DO JAÍBA. 

0^ 

ROSELI ALVES DA SILVA, CPF 769452356-53, ASSOC. DAS MULHERES EM DEFESA DA VIDA DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE. 
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G R A D E D A P R O G R A M A Ç Ã O D A R Á D I O C O M U N I T Á R I A 

L I B E R D A D E 8 7 , 9 F M - J A Í B A M G 

SEGUNDA- FEIRA A SEXTA-FEIRA 

05:00 A 08:00 PROGRAMA BRAS DA 
VIOLAE SUA TURMA 

PROGRAMA SERTANEJO COM 
OUVINTE AO VIVO, PARÓDIAS E 
NOTÍCIAS LOCAL E REGIONIAl 

08:00 A 11:30 

4 4 MM m — — — -

MANHA LEGAL fKfJGRAMA MUSICAL, SORTEIO 
DE PRÊMIOS, NOTÍCIAS, 
ENTREVISTAS E ESPAÇO PARA 
CANTORES LOCAIS 

11:30 A 12:30 MOMENTO ESPORTIVO NOTICIAS ESPORTE LOCAL E 
REGIONAL 

12:30 A 13:00 ESPAÇO RESERVADO A 
ENTIDADES 

PASTORAL DA CRIANÇA, 
POLÍCIA MILITAR, AJAM, SIND-
UTE, SINDICATOS LOCAIS, 
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL 

13:00 A 16:00 PROGRAMA 101 GRAUS PROGRAMA MUSICAL COM 
PARTICIPAÇÃO DE OUVINTES 
ENTREVISTAS E SORTEIO DE 
PRÊMIOS 

16:00 A 18:00 PROGRAMA MUSICAL COM 
DICAS PARA O PRODUTOR 
RURAL, ENTREVISTAS ETC 

18:00 A 19:00 

19:00 A 20:00 

MOMENTO ESPIRITUAL 

A VOZ DO BRASII 

REFLEXÃO BÍBLICA E MENSAGENS 
DE OTIMISMO 

20:00 A 00:00 PROGRAMA ALTA 
FREQUÊNCIA 

PROGRAMA MUSICAL COM 
VALORIZAÇÃO DE ARTISTAS 
REGIONAL 

SÁBADO 

05:00 A 08:00 PROGRAMA BRAS DA VIOLA 
E SUA TURMA 

PROGRAMA SERTANEJO COM 
OUVINTE AO VIVO, PARÓDIAS E 
NOTICIAS LOCAL E REGIOWAi 

08:00 A 12:00 MANHÃ LEGAL PROGRAMA MUSICAL, SORTEIO 
DE PRÊMIOS, NOTÍCIAS, 
ENTREVISTAS E ESPAÇO PARA 
CANTORES LOCAIS 

12:00 A 13:00 PROGRAMA A HORA DA 
FAMÍLIA 

MOMENTO DE VALORIZAÇÃO 
ÉTICO E MORAL PARA AS 
FAMÍLIAS,ALÉM DE MUSÍCAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS OUVINTFS 

13:00 A 17:00 PROGRAMA SÁBADO SHOW mTT V MN 1 LO 
PROGRAMA MUSICAL ECLÉTICO 
COM PARTICIPAÇÃO DO 
OUVINTE E AGENDA r i l lT i iPAi 17:00 A 20:00 1 

1 
'ROGRAMA MIX DA | 
.IBERDADE | 

'ROGRAMA MUSICAL E 
ESPECIAIS DE CANTORES 
3IVERSOS 
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20:00 A 00:00 PROGRAMA LIBERDADE SOMENTE MUSICAS 
LASER 

DOMINGO 

05:00 A 08:00 PROGRAMA DOMINGO 
LEGAL 

PROGRAMA MUSICAL 

08:00 A 09:30 MOMENTO ESPIRITUAL REFLEXÃO BÍBLICA E MUSICAS 
09:30 A 12:00 PROGRAMA MPB LIBERDADE PROGRAMA MUSICAL ENFOQUE 

PRA O MPB, BATE PAPO E 
DEBATES DE TEMAS COMO 
COMBATE AS DROGAS E 
VIOLÊNCIA 

12:00 A 16:00 MOMENTO ESPIRITUAL PROGRAMA ECLÉTICO MUSICAL 
E DEBATES DE TEMAS DA 
PASTORAL DA CRIANÇA 

16:00 A 20:00 PROGRAMA LIBERDADE 
JOVEM 

PROGRAMA MUSICAL VOLTADO 
AO JOVEM E ADOLESCENTE 
PROMOVENDO OS VALORES DA 
COMUNIDADE 

20:00 A 00:00 PROGRAMA LIBERDADE 
LASER 

SOMENTE MÚSICA 

ALÉM DE TUDO ISSO DESCRITO, A RÁDIO PRESTA UM COLUNTÁRIO SERVIÇO DE 
ANÚNCIO DE VÁRIAS NATUREZA, A TODA COMUNIDADE. 

PROGRAMAÇÃO A SER APRESENTADA NA REUNIÃO DO CONSELHO 
COMUNITÁRIO, NO DIA 06/01/2012. 
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A r CUPJ - M F N „ 1 ' 1 5 0 - centro 
M i5F . í 6 JAN 2012 

- >\op dias 3 de janeiro de 2012, reuniram-se na sede do Projeto Vida, sitiado à Avenida 
m 'Joaquim de Souza Coutinho, 70- Bairro São Francisco - Jaiba/MG os membros da 

AssembJéia GeraJ da Associação De Comunicação e Cultura Liberdade, a s 19 horas, 
conforme edital de convocação publicado no dia 18 de dezembro de 2011 e afixado 
nas dependências da Associação e em diversas sedes de entidades afins presente no 
Município Liberdade, para tratar da seguinte ordem do dia: a) reapresentação dos 
membros do Conselho Comunitário; bteleição e posse da diretoria da Associação para 
o exercício de 0 J ^ l ^ M 2 ^ J E / 0 J 7 2 f J l 4 ; c ) eleição e posse do Conselho Fiscal; d) 
Análise de relatório anual de prestação de contas; e) assuntos Gerais. A sessão foi 
aberta pelo Presidente Analgêncio Murilo da Silva, que indicou a mim, Suely Gomes 
Nunes para secretariar a assembléia. E m seguida, solicitou que se reapresentassem os 
membros das entidades associadas, indicados peias suas respectivas instituições, as 
quais fazem parte do Conselho Comunitário desta Associação. Os presentes são: 
Fjauto Cardoso de Araújo, representante da Associação Evangélica Assembléia de 
Deus;^Antônio da Si lva, repres^ntantej la_Assoaaç^ 

Gomes Nunes representante da Associação Jaibense de Apcno ao Menor; Geraldo 
Fernando^Dias Silveira, representante da Associação Desportiva Vale do Jaiba; Roseli 
A l v e s j j a Si lva, representante_daj<Vs^^ da" Vida da 

Criança e do Adolescente e Natalina Batista, representante da Congregação das Irmãs 
S e r v a s j j a Visftãçaó A assembléia acolheu com aplausos e desejou boas vindas aos 
novos membros conselheiros e parabenizou aos Conselheiros atuais pela importante 
contribuição prestada à rádio, através do acompanhamento e sugestão de melhorias na 
Programação. Aproveitando o ensejo, Analgêncio Murilo solicitou ao Conselho 
Comunitário, um relatório sobre a grade de programação da rádio, informando ser este 
um dos requisitos descrito no item 21.4.1 da Norma 01/2011, sendo este um dos 
critérios imprescindíveis para a renovação da outorga da rádio Comunitária Liberdade. 
Geraldo Fernando ficou responsável por reunir o Conselho para elaborar o relatório até 
o dia 10 de janeiro e repassar a diretoria da associação. Em seguida o presidente pediu 
que fossem apresentadas as chapas para eleição da nova diretoria, todavia, depois de 
um consenso foi apresentada uma única chapa, que foi eleita por aclamação e 
unanimidade pelos sócios presentes e novos componentes, ficou assim constituída a 
nova diretoria eleita por aclamação de maioria absoluta dos votos e desde já 
determinada à posse imediata. Pres idente : Valdecir Pereira de Souza/brasi leiro, 
solteiro, presbítero; Vice^jPtejrfdjeníe: Hélio Arnaldo Silveira/ brasileiro, solteiro, 
motorista; Tesoure i ro : José Carlos Soares de Oliveira, brasileiro/solteiro, funcionário 
público; Secretár io : Élton de Jesus Silva, brasileiro, solteiro, autônomo; Diretor de 
Patr imônio: Analgêncio Murilo da Silva,brasileiro]/casado, vendedor; Diretor Soc ia l : 
Robson Ricarte de Oliveira,/brasileiro, solteiro, bilheteiro; Diretor de Apoio 
Comunitár io : Givafdo Macíef Pereira brasifeíro l /casado, comerciante^Conselho F i sca l 
- Membros E fe t i vos : José dos Santos de Jesus , brasileiro, casado, funcionário 
público; Elson Reis de Oliveira, brasileiro, casado, professor; Antônio 

A DA A S S E M B L E I A G E R A L ORINÁRIA DA ASSC 
C U L T U R A L IBERDADE , REAL IZADA AOS DIA$ 03 DE JAIMEfRO DF ? 0 f 2 . 

Of-lClO DO 1" TAEELI0NAT0 DE NOTAS 
UA COMARCA DE MANGA - MG 

W.: (38) 3615-1744 
í presant* côeU fotostátlca conftrs com o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• iiu criglful. ÜOU ie. 

e o M UNjCAÇÃO E 
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uMcniua c CIVIL UAS P F ^ 

JURÍDICAS DA COMARãTDE MA;\ . , 
CMPJ - MF N° 07.720.796/0001 - 04 

Rua Afonso pena, 150 - centro 
Manga - MG tsl. (38) 3615 1744 

r-": � . . ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,0,'AlO DE NOTAS 
* ^UVARCA UE MANGA - MG 

Ve i : (-30) 3615-1744 
> pxsMt* cópia totós tática contas com o 
asa «rî aal- Dou fé. 

MO 
í 6 JAN 2012 

CamposVdos. Sanjjtfe, brasileiro, casado, autônomo. A embros Suplentes ; Brasilir D 
Marques de DÍiveira, brasileiro, solteiro, autônomo; Lu^^^jy i iy j l n^H^i:t>l^il^Tn », 
solteiro, funcionário público; Fábio Fernandes da SiJva,lbroílilrirn,^r^i^oN nnhn militnr 
tendo sido eleitos por aclamação unânime. Findo esse assunto, passou-se para a 
apresentação, análise e aprovação do relatório anual de atividades e prestação de 
contas da Associação. Pe . Valdecir fez uso da palavra ressaltando a importância de 
uma atuação efetiva e empenho de todos os membros que compõe a direção e 
administração da associação, no sentido de agilizar o processo documental para a 
renovação da outorga da rádio, considerando a grande prestação de serviço desta 
para a comunidade. Esgotada a ordem do dia e como ninguém mais fez uso da 
palavra, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário a lavratura, da presente ata, 
em duplicata, a qual lida e aprovada, segue assinada por mim, Suely Gomes Nunes e 
totalidade dos presentes. Desta ata serão extraídas cópias autenticas para os fins 
legais. 

C l 

�I 
O 

"3 <t 
O-I— 
2 ; 

LU 
S 
Z3 O O 
Q-

JaibgK 03-de janeiro de 2012 

c& ú 2 ^ — 7 | M , 

^ /US' 

Í4A[Jtu/9 da 

u 
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O F I C I O D O R E G I S T R O C I V t L O A S P E S S O A S 

J U R Í D I C A S D A C O M A R C A D E M A N G A / M G 

Reqistraoo sob .-i *VoJÍ às flsaJÊ2^do livro n° h-*" 
.langa/MG. 

9<laria Táüma da 9*2ota Torreira 9tíorslro 
rvioatò mtenna

 p(vteria * 

oeic:o DO 1 1HKEÜO\Í. � 

DA COMARCA ÜE MANSA� 
T»l.: (36) 361S.1744 . 

A prssent» sósia fotosiálica cenfen 
38« origina!. Dou té. 

M M T I 6 JA« 2012 

cair 

Maria Falima da Mota Fonolrí Moreira 

TABEU& WER4NA 
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D E C L A R A Ç Ã O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A R A 

E X E C U Ç Ã O D O S E R V I Ç O D E R A D I O D I F U S Ã O 

C O M U N I T Á R I A . 

Eu, Valdecir Pereira de Souza, na qualidade de representante legal da associação 
de comunicação e cultura liberdade cnpj n°. 02593314/0001-70, declaro para os 
devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de , 
apoio cultural; 
- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de 
sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 
- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, I I , da Constituição Federal. 

Jaíba 16 de janeiro de 2012. 
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A S S O C I A Ç Ã O D E C O M U N I C A Ç Ã O E C U L T U R A L I B E R D A D E . 

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro para os devidos fins e perante o ministério das comunicações, que ficam 
indicados as seguintes pessoas para os respectivos cargos, o Sr. Analgêncio Murilo da 
Silva, cpf 907623046-34 para a função direção de programação; e o Sr. José Carlos 
Soares de Oliveira, cpf 03490934-60 responsável pela área editorial. 

Jaíba 16 de janeiro de 2012. 

Valdecir Pereira de S6i]za 
Cpf676131956-oV 
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A S S O C I A Ç Ã O D E C O M U N I C A Ç Ã O E C U L T U R A 

L I B E R D A D E 

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro para os devidos f ins, que a emissora ( rádio comunitária 
liberdade ) , encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a últ ima autorização do ministério das comunicações, 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na ult ima regulamentação 
vigente, constantes da respectiva l icença de funcionamento da estação. 

Por ser verdade f irmo o presente. 

Ja íba 16 de janeiro de 2012. 

Cpf676131956-00 
presidente 
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BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE F ISTEL - [SIS versão 2.2.29] Page 1 of1 

^9 

� - l k BOA TARDE' 
_ , , ANALGENCIO MURILO DA SILVA 

k j l A hf/k TTCTi M.VrftïW S»stemas 
^ l ^ . - m Imwjf 1 m L L c& fofa«w.wiaçde* Interativos 

fjàl Menu Pr incipal "  BOLETO »» Wada|  m e n u a j u d a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
cggsti 

9 ANATEL 
Agência Nêdonãl efe telectmHirtkêyó&f 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S 

A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L 

N o m e : A S S O C I A Ç Ã O D E C O M U N I C A Ç Ã O E C U L T U R A L I B E R D A D E 

C N P J : 0 2 . 5 9 3 . 3 1 4 / 0 0 0 1 - 7 0 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:06:23 do dia 16/01/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 15/02/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral -

Receita Federal 

Impressão Page 1 of 1 

Comprovante de Inscr ição e de Situação 
Cadastral 

C o n t r i b u i n t e , 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JUR ÍD ICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02.593.314/0001-70 
MATRIZ 

C O M P R O V A N T E D E I N S C R I Ç Ã O E D E S I T U A Ç Ã O 

C A D A S T R A L 

DATA DE ABERTURA 

15/04/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA LIBERDADE 
TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

PC N. S RA. DA GLORIA 
NUMERO 

49 
COMPLEMENTO 

CEP 

39.508-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

JAIBA 
UF 

MG 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/04/1998 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 16/1/2012 às 14:57:09 ídata e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil -16/01/2012 

http://wvvw.receita.fazenda.gov.br/preDararTmnrpQCi> r>/T™~~ 
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\  V i 
E S T A T U T O I ) A A S S O C I A Ç Ã O D E C O M U N I C A Ç Ã O 

K C U L T U R A L I B E R D A D E 

C A P Í T U L O I - D E N O M I N A Ç Ã O , S E D E . O B J E T I V O E D U R A Ç Ã O 

A R I I C O I " - Sob a denominação de A S S O C I A Ç Ã O DM C O M U N I C A Ç Ã O E 

C U L T U R A L I B E R D A D E , Uca constituída uma associação c iv i l , sem Uns lucrativos, 

com personalidade jur ídica, que sc regerá pelo presente estatuto e pela legislação 

específica. 

A R T I G O 2" - A sede da associação será à Praça Nossa Senhora da Glór ia , 49 -

na cidade de Jaíba, Estado de Minas Gerais. 

A R T I G O 3" - A Associação de Comunicação e Cultura Liberdade terá como 

objetivo a exploração e instalação de serviço de radiodifusão sonora, com 

finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas, respeito aos valores éticos 

e sociais da pessoa e da família, em beneficio do desenvolvimento geral da 

comunidade de Jaíba. mediante concessão, permissão ou autorização que lhe seja 

outorgada por ato do poder público competente para a exploração dos serviços de 

radiodifusão, exploração esta sujeita e de acordo com a legislação específica. 

P A R A G R A F O Ú N I C O : A emissora pertencente à associação receberá o nome de 

R Á D I O C O M U N I T Á R I A L I B E R D A D E , e terá como princípios, além dos supra-

citados, a náo discriminação de raças, religião, sexo, preferências sexuais, 

convicções político-ideológico-partidárias e condição social nas relações 

comunitárias. 

A R T I G O 4" - A duração da associação é por prazo indeterminado. 
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M 
C A P Í T U L O I I - D O S S Ó C I O S 

A R T I G O 5" - São considerados sócios todos aqueles que , sem impedimentos 

legais, forem residentes na área de atuação da emissora, mediante preenchimento de 

formulário próprio, seja pessoa física ou entidade de classe, beneméritas, religiosas, 

ou de moradores desde que legalmente instituídas e que sejam aprovados pela 

Diretoria, e, que mantenham tlcl obediência a este estatuto e às deliberações da 

associação. 

6* » Cr 

A R T I G O 6" - Ficam criadas duas categorias de sócios, a saber: 

1. Sócios Contr ibuintes : São considerados sócios contribuintes 

quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que contribuam 

mensalmente com qualquer importância por ele designada. 

2. Sócios Beneméritos : São considerados sócios beneméritos 

quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que tenham prestado 

relevantes serviços a Associação de Comunicação e Cultura 

Liberdade. 

A R T I G O 7 " - Terão direito a voto nas Assembléias as duas categorias de y 

sócios: beneméritos e contribuintes, este último desde que em dia com sua 

contribuição, e poderão votar por procuração passada individualmente ou 

coletivamente a um dos demais sócios com direito a voto. 

P A R A G R A F O Ú N I C O : Somente terão direito a voto nas Assembléias os 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

A R T I G O 8" - Os membros da associação não respondem subsidiariamente 

pelas obrigações sociais. 

A A U T E N T I C A ? 

. . B R T 9 9 í 

Apresente cópia foíostática confere 
com o seuorigina! e dou íé 
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C A P Í T U L O I I I - D O S Ó R G Ã O S D I R I G E N T E S : 

A R T I G O 9" - São órgãos dirigentes da Associação de Comunicação e Cultura 

Liberdade: 

Assembléia Geral 

Diretoria Executiva 

Conselho Fiscal 

P A R Á G R A F O Ú N I C O - Os órgãos gestores contam com a assessoria de um 

Conselho Comunitário, formado por entidades e associações representativas da 

comunidade de Ja íba-MG. 

S E Ç Ã O I - D A A S S E M B L É I A G E R A L 

A R T I G O 10" - A s Assembléias Ciciais serão Ordinárias ( A G O ) com reunião no 

dia dez (10) de março ( )3) de cada ano, para eleger a Diretoria, o Conselho Fiscal e 

o Conselho Comunitário, quando foi o caso, para aprovar o relatório anual da 

diretoria e para aprovar suas contas ao final do mandato. 

P A R A G R A F O D N 1 C O : Com quorum de dois terços (2/3) dos associados 

presentes a A G O poderá deliberar sobre assunto não incluído na ordem do dia. 

A R T I G O 11° - A s Assembléias Gerais são Extraordinárias ( A G E ) sempre que 

os interesses da associação exigirem o pronunciamento dos sócios e para fins 

previstos por lei e nos seguintes casos : reforma dos estatutos, eleição de diretoria 

por renúncia de membros em exercício. 

A R T I G O 12" - A s Assembléias Gerais serão dirigidas pelo Presidente da 

Associação que convidará um ou dois sócios presentes para servir de secretários, na 

composição da mesa que dirigirá os trabalhos da Assembléia. 

A presente cópia foíostálka confere 
com o sou original e ím íé. 
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S E Ç Ã O I I - D A D I R E T O R I A E X E C C f T I V A 

A R T I G O 13" - A Associação será dir igjdajjpr uma Diretoria Executiva eleita 

em Assembléia GeraL_para um período de dois (2) aijos, podendo ser reeleita. 

P A R Á G R A F O Ú N I C O : Os membros da diretoria deverão manter domicílio ou 

residência na área da comunidade atendida pela emissora. 

A R T I G O 14" - Os membros da diretoria deverão ser brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de dez (10) anos. 

P A R Á G R A F O Ú N I C O : l i vedado participar da administração membros que 

ocupem cargo eletivo, que assegure imunidade parlamentar ou foro especial. 

A R T I G O 15" - A Diretoria será composta dos seguintes cargos diretores: 

1. Presidente 

2. Vice-Presidente 

3. Tesoureiro s 

4. Secretário 

5. Diretor de Patrimônio / 

6. Diretor Social ^ 

7. Diretor de Apoio Comunitário ^ 

A R T I G O 16° - Compete a Diretoria Executiva: 

1. Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as 

deliberações do Conselho Fiscal e da Assembléia Gera l ; 

2. Elaborar e apresentar, anualmente, á Assembléia Geral e 

Conselho F iscal , até o dia vinte (20) de fevereiro, relatório 

circunstanciado de suas atividades, balanço patrimonial e a 

prestação de contas do exercício findo; 

3. Orientar toda a administração da Associação; 
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o*8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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4. Apresentar ao Conselho Comunitário toda - e qualquer 

programação para acompanhar, com vistaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MO atendimento do 

interesse exclusivo da comunidade e das finalidades 

estabelecidos do artigo 3 o deste estatuto; 

5. Compor o quadro de pessoal da emissora. 

Á R T I C O 17" - Sào atribuições do Presidente: 

I . O s poderes de administração em geral, salvo os que neste 

estatuto são conferidos à Assembléia ( ieral e Conselho F iscal , 

necessários ao desenvolvimento de suas atividades na 

associação; 

2. Representar ativa e passivamente a Associação judicial e 

extrajudicialmente, podendo para tal fim designar procurador; 

3. E m conjunto com o Tesoureiro, abrir, movimentar e encerrar 

contas bancárias, assinar convênios, contrair obrigações, 

empréstimos e transigir desde que emitido parecer antecipado 

pelo Conselho F isca l ; 

4 . Tomar medidas urgentes em defesa dos interesses da 

Associação. 

A R T I G O 18" - São atribuições do Vice-Presidente: 

i 

1. Substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos; 

2. Substituir o Tesoureiro em seus impedimentos; 

3. Desempenhar as funções que o Presidente lhe confiar. i 

P A R A G R A F O I J IN ICO : Ocorrendo a vacância no cargo de Presidente, o V ice-

Presidente assumirá o cargo de Presidente e nele permanecerá até o restante do 

prazo para o qual foi eleito o membro substituído. 

A R T I G O 19" São atribuições do Tesoureiro: 

\. Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores 

e pertences da Associação; 

A presente cópia foíostóticc confere 
com o seu original c dou fé. 

u«mj£/ (11 /Jutas 
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2. Cobrar e receber contribuições, donativos ou rendas devidas à 

, Associação; 

3. Pagar todas as despesas, contas, obrigações, assinando com o 

Presidente os cheques e ordens de pagamento; 

4. Manter em ordem, clareza e atualizada a escritura contábil. 

P A R Á G R A F O Ú N I C O : O tesoureiro será substituído em suas faltas e 

impedimentos pelo Vicc-Prcsidente. 

A R T I G O 20" - São atribuições do Secretário: 

1. Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia, redigir c 

lavrar as competentes atas, em livros próprios, que ficarão sob 

sua guarda; 

2. Publicar todas as atividades da Associação; 

3. Assinar correspondências da Associação; 

4. Superintender os serviços da secretaria. 

5. Encarregar-se de manter em dia a memória da associação. 

A R T I G O 21° - São atribuições do Diretor de Patrimônio: 

1. Manter em ordem e atualizado o patrimônio móvel e imóvel 

da associação; 

2. Elaborar e apresentar junto com os demais membros da 

Diretoria um relatório patrimonial, anual, à Assembléia Geral 

e ao Conselho Fiscal . 

3. Opinar sobre a compra, reforma, substituição de bens móveis 

da associação. 

A R T I G O 22" - São atribuições do Diretor Social: 

1. Orientar e dirigir o setor social da associação; 

2. Cadastrar e manter em dia agenda de datas importantes a 

serem comemoradas pela associação, informando à emissora 

atividades relevantes à comunidade; 

A presente copio fotostótico confere 
cem ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SOU criyir.si c deu fé. 
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3. Promover e realizar atividades sociais, tais 'como, reuniões 
• ' - - t i ' . ' . ' ' ' ' 

festivas, sorteios, ações entre amigos e outras aiividadcs para 

angariar fundos para a associação; 

4. Ajudar nas demais atividades da Diretoria. 

Á R T I C O 23" - São atribuições do Diretor de Apoio Comunitário: 

1. Exercer o sentido de relações públicas da associação; 

2. Identificar recursos para financiamento de programas e 

projetos, principalmente no que se refere aos apoios culturais; 

3. Promovei , realizar e coordenai atividades de cunho cultural e 

artístico, que além de promover o lazer, sejam também 

educativas e fonte de divulgação da emissora, com vistas ao 

maior entrosamento com a comunidade jaibense. 

4. Cadastrar e manter em ordem um fichário com todos os 

associados, encarregando-se de mantê-los informados sobre as 

atividades da associação. 

A R T I G O 24" - Nenhum membro da Diretoria Executiva será remunerado, pelo 

desempenho de suas funções e respectivas atribuições. 

A R T I G O 25" - O Conselho f i sca l compor-se-á de três (3) membros efetivos, 

cada um dos quais com um suplente, eleitos a cada dois (2 ) anos pela Assembléia 

Geral da Associação de Comunicação e Cultura Liberdade, podendo ser reeleitos 

para igual mandato. 

A R T I G O 26" - O Conselho f i sca l tem suas atribuições e os poderes que são 

conferidos por lei . 

A R T I G O 27" - Os membros do Conselho Fiscal desempenharão suas funções e 
atribuições sem remuneração. 

S E Ç Ã O I I I - D O C O N S E L H O F I S C A L : 
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A R T I G O 28" - Os conselheiros suplentes serão convocados, oficialmente, nos 

impedimentos dos efetivos, mas poderão freqüentar todas as reuniões do Conselho 

F iscal , opinando porem sem votar nas deliberações. 

S E Ç Ã O I V - D O C O N S E L H O C O M U N I T Á R I O : 

A R T I G O 29" - O Conselho Comunitário será instituído de no mínimo cinco (5 ) 

pessoas representantes de entidades da comunidade de Jaíba, tais como associações 

de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas. 

A R T I G O 30" - O Conselho Comunitário lerá o fim específico de acompanhar a 

programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 

comunidade e aos princípios do artigo 4 o da Lei n° 9.612/98. 

C A P Í T U L O I V - D O P A T R I M Ô N I O 

A R T I G O 31" - O patrimônio social será constituído das contribuições dos seus 

sócios, doações, subvenções, legados e do apoio cultural recebido pela Rádio 

Comunitária Liberdade. 

A R T I G O 32° - A alienação, hipoteca, penhor, venda ou troca dos bens 

patrimoniais da Associação somente poderá ser decidida por aprovação da maioria 

absoluta da Assembléia Geral Extraordinária, convocada especificamente para tal 

f im. 

C A P Í T U L O V - D O E X E R C Í C I O S O C I A L 

A R T I G O 33" - O exercício social terá a duração de um ano, terminado em 31 
(trinta e um ) de dezembro de cada ano. 

A presente cópia foiosfática confere 
tem o seu original e dou fé. 
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A R T I G O 34° No Um dc cada exercício social , a Diretoria fará elaborar, com 

base na escrituração contábil da Associação, um balanço patrimonial e a 

demonstração do resultado do exercício e uma demonstração das origens e 

aplicações de recursos. 

C A P Í T U L O V I - DA L I Q U I D A Ç Ã O 

A R T I G O 35" - A Associação poderá ser extinta por deliberação de dois terços 

(2/3) dos seus associados, em qualquer tempo, desde que seja convocada uma 

Assembleia Geral Extraordinária para lai fim. 

A R T I G O 36" - A Associação também poderá ser extinta por determinação legal. 

A R T I G O 37° No caso de extinção, competirá à Assembléia Geral 

Extraordinária estabelecer o modo de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho 

Fiscal que devam funcionar durante o período de liquidação. 

A R T I G O 38" - Extinta a Associação seus bens serão doados para a Paróquia 

Nossa Senhora da Glória de Jaíba, Estado de Minas Gerais. 

1 

C A P I T U L O V I - D A S D I S P O S I Ç Õ E S G E R A I S E 

T R A N S I T Ó R I A S 

A R T I G O 39" - O Estatuto desta Associação não poderá efetuar nenhuma 

alteração sem prévia autorização do poder concedente. 

A presente cópia foíostática confere 
com o seu original e dou fé. 

Joibq/MI 
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A U T E N T I C A G J Í 0 

> B R T 9 9 7 2 

a jjiBieüie copia T Oiost at i ca contere j 
cora o seu criminal e dou fé. 

kibo/MG 

Os casos omissos serão analisados pela Diretoria-Executiva e A R T I G O 4 
encaminhados à apreciação da Assembléia Geral 

A R T I G O 41" - Fica eleito o foro da Comarca de Manga, Estado de Minas 

Gerais , para qualquer ação fundada neste estatuto. 

Ar t igo 42" - O presente estatuto entra em vigor a partir da data dcfseu regi 

Jaiba, M G , 14 de março de 1998 

Kcsidentc Viòe^Presidenlé 

Tesoureiro 'Secretário 

G 

Diretor cie Patrimônio ^ 

retor de Apoio Comunitário 

VP i re tor Social b 
o 

' i c a 
víaria de Lourdes Soares Ol ive i ra 

Advogada ( O A B - n° 46074) 

A R T O R I O D E P A Z R E G I S T R O C I V I L 

E N O T A S 

(BA - MG - COM A R CA D E MANGA - MQ 

O/A^CCÍ....<^I^0^--. .gy^r,, „. 
(��(�manha UVO^-- y k.l«-«L. .^Vv^ ' d , 
i N<3. 3 / . -<» . jyÜCUZSjtStx «� » . 21 f . . 

C A R T Ó R I O D E P A Z R E G I S T R O C I V I L 

E N O T A S 

iA lBA - MG - COM A R CA DE MANGA - MO 

Em U«1.munho 4/M_A.v*.v^ d i v # P d i d t 

_ a . ia 3 r i«lk« - NQ. » 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K /tt -VT1a n̂̂ CA>> 

ASSINADO 

C A R T Ó R I O D i Z p a z R E G I S T R O C I V - . 

EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N O T A S ; 

lAlBA - MG - C " < : A DE MANGA - * 

'wt/t/C- ......—- ' 

• S S I N A D O 
? m t»s l i i nunha AA 

- t » Q . _ S . C Z d . X O O A C A S . ^ 1 
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ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA UBERDADE 

DECLARAÇÃO 

Eu, Valdecir Pereira de Souza, brasileiro, solteiro, presbítero, residente à Avenida João 
Teixeira silva n̂  , CPF n2 , presidente da associação de comunicação e cultura liberdade, 
declaro que todos os membros da direção da referida associação residem na área urbana da 
cidade de Jaíba MG, onde está implantado o serviço de radiodifusão comunitária ora 
mencionado. 

Jaíba, 16 de janeiro de 2012. 

Valdecir Pereira de Souza 

CPF 676131956-00 

Presidente 
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D E C L A R A Ç Ã O D E F I E L C U M P R I M E N T O D A 

L E G I S L A Ç Ã O A P L I C Á V E L À R A D I O D I F U S Ã O 

C O M U N I T Á R I A . 

Nós, na qualidade de dirigentes da associação de comunicação e cultura liberdade, 
declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da 
Lei n°. 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Jaíba 16 de janeiro de 2012. 

Valdeci pereira de Souza, q|ffj676131956-00, presidente/ 

Hélio Arnaldo Silveira, cpf 030676486-50, vice-presidente. 

Jose Carlos Soares de Oliveira, cpf 03490934-60, tesoureiro. 

Élton de Jesus Silva, cpf 056821666-04, secretário. 

Anajgêncio Murilo da Silva, cpf 907623046-34, diretor de patrimônio* 

1 RobsonRic 

Maciel Pere^afcipí^3^T^05608^, Diretor de apoio comunitári 

irte de Oliveira, cpf 083073276-44, diretor socic 

Endereço para correspondência Praça Nossa Senhora da Glória, 49, Jaíba Mg CEP 
39508-000, Telefone para contato: 38-3833-1440; 
E-mail: murilo.jaiba@hotmail.com 
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RELAÇÃO DE ASSOCIADOS PESSOA JURÍDICA 

A S I L O S Ã O V I C E N T E D E P A U L O 0 8 1 8 8 0 4 0 / 0 0 0 1 -

1 0 

A V . J O Ã O T E I X E I R A F I L H O , 

1 1 4 C E N T R O J A I B A M G 

A S S O C . D O S D O A D O R E S D E 

S A N G U E 

0 4 2 9 9 8 4 5 / 0 0 0 1 -

8 0 

R . C A S T E L O B R A N C O , 3 3 

C E N T R O J A Í B A M G 

P A R Ó Q U I A N . S E N H O R A D A 

G L Ó R I A 

0 4 1 1 1 4 4 3 / 0 0 0 4 -

5 3 

A V . J O Ã O T E I X E I R A F I L H O , 

5 3 C E N T R O J A I B A M G 

A S S O C . J A I B E N S E D E A P O I O 

A O M E N O R 

0 3 2 2 0 3 3 1 / 0 0 0 1 -

2 5 

A V . J O A Q U I M D E S O U Z A 

C O U T I N H O , 7 0 C E N T R O 

J A I B A M G 

A S S O C . D A S M U L H E R E S E M 

D E F . D A V I D A D A C R I A N Ç A E 

A D O L E S C E N T E 

1 2 3 8 9 2 8 1 / 0 0 0 1 -

0 3 

A V . J O A Q U I M D E S O U Z A 

C O U T I N H O , 2 0 B C E N T R O 

J A I B A M G 

C O N G R E G A Ç Ã O D A S I R M Ã S 

S E R V A S N A V I S I T A Ç Ã O N O 

B R A S I L 

6 3 9 0 0 4 5 0 / 0 0 0 2 -

3 1 

A V . J O A Q U I M D E S O U Z A 

C O U T I N H O , 9 2 C E N T R O 

J A I B A M G 

R O T A R Y C L U B E D E J A Í B A 2 5 2 2 8 9 4 1 / 0 0 0 1 -

0 8 

R . S I M P U C I A N O F R E I R E 

J A R D I M , 6 2 2 C E N T R O J A I B A 

M G 

A S I L O S Ã O V I C E N T E D E P A U L O 

- L A R J O Ã O P I N H E I R O 

0 8 1 8 8 0 4 0 / 0 0 0 1 -

1 0 

A V . J O Ã O T E I X E I R A F I L H O , 

1 1 4 C E N T R O J A Í B A M G 

A S S O C . D O S A M I G O S D O R I O 

V E R D E G R A N D E 

0 5 3 9 7 7 8 7 / 0 0 0 1 -

9 0 

R . E U R I C O T O L E N T I N O D E 

O L I V E I R A , 4 6 C E N T R O J A I B A 

M G 
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V A L I D A E M I O D O O T E R R I I O R I O N A C I O N A L 

J £ R U M Q - 4 - 1 3 8 . 3 6 1 

NOMS J 

V A L O E C I R P E R E I R A D E S O U Z A 

í&èê&o 2 5 / 0 8 / 1 9 9 S 

F L O R Ê N C I O A N T O N I O D E S O U Z A " 

O A M A Z I A P E R E I R A D E S O U Z A V f -

NATURALIDADE V-, . >^ OATA DE NASCIMENTO 

J A N A U B A - M G / , 1 7 / 8 / 1 9 6 7 / 

oôc o « , G E M N A S C . L V - 1 3 A � F L - - 2 7 9 

J A N A U B A - H G zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ÇPF 6 7 6 1 $ l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA« ^ r Q i ( 

BELO HORIZONTE, MG H^^SÍ 
BEL . P I C - 2 2 0 5 ' ÍÍ^ÍN'??! 2 . V I A 

LEI N 0 7 116 DE 29/08/83 

I 
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V o c ê , s e m f r o n t e i r a s . Nota Fiscal Fatura de Serviços de Telecomunicações 
Número: 000.071.771-AA 
TIM CeMAr SA . 
Av. Raja Gabaglla, 1781 -18 Andar - Belo Horizonte - MG 
CNPJ : 04.206.050fl079-40 - I .E. : 06.226.568.300-86 

Pagina 1 de 3 

Cliente: 1 22649702 
CPF/CNPJ : 67613195600 
Emissão: 01/10/11 Postagem 06/10/11 
Referencia: Out/11 - Período: 25/08/11 a 24/09/11 
Débito automático: 122649702015 
CFOP:5307 

.„.-� E n d e r e ç o F i s c a l >y 

V A L D E C I R P E R E I R A D E S O U Z A 
A V J O Ã O T E I X E I R A F I L H O. 53 - P A R OQU I A N. S R A D E 
G L O R I A 
C E N T R O 

<<) .08-000 - J A I B A - M G / 

VENCIMENTO 

17/10/11 

VALOR 

R$ 33,59 

" T I M " é marca dos serv iços de telecomunicações do Grupo T IM no B rasi l 

( Promoção TIM Torpedo * Cobrar te da um oelufcr! Basta i 
preo?«» #e eatfastf«r ou ongor taxa do adesão* 

P«r* 

N' Ac 

01 M E N S A L I D A D E S E F R A N Q U I A S 
0 2 P acot e 30 horas - chip only ( 093/PÓS/SM P) 

0 3 P A C O T E S 
04 P acot e 30 horas - chip only - 038-9194-1252( 093/PÓS/SMP) 

QU A N T I D A D E 

1 

1800 

N ' D I A S T R I B U T O S 

31 2 5 % - I CM S 

05 U S O D E S E R V I Ç O S T IM 
0 6 Co n ex õ es T I M W eb P ós 

•  

0 7 O U T R O S C R É D I T O S / D É B I T O S 
0 8 J U R O S : ( V E N C 15/09/11, P A G O E M 19/09/11) 

0 9 M U L T A S : ( V E N C 15/09/11, P A G O E M 19/09/11) 

1 0 T O T A L T IM 

Reservado ao Fisco : D14D.92E2.9C65.FDF5.0BA7.37A3.D7CB.557F 

QU A N T I D A D E D U R A ÇÃ O/ V OL U M E T R I B U T O S 

2 0 1000m 42s 2 5 % - I C M S 

V A L O R 

32 ,90 
32 ,90 

V A L O R 

0.00 
0 ,00 

0,69 

0 ,04 

0 .65 

33 , 59 

IMPOSTO AÜQUOTA BASE DE CALCULO VALOR D ú v i das n a t i — - -
ICMS 25% R$32,90 R$8,22 

As contribuições ao FUST (1%) e FUNTTEL (0.5%) não sin �»» » 
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VALIDA 6 M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L 

« s* * , M G - 1 5 . 7 1 3 . 1 6 6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OATAtít� Ô 4 / C 3 / 2 0 C 

J O S E C A R L O S S O A R E S D E O L I V E I R A . 

FILIAÇÃO . •' 

M A R I A N O S O A R E S B E O L I V E I R A 
M A R I A F E R N A N D E S D E O L I V E I R A 
NATUHAUOADE / DATA OÉ NASCIMENTO 

J A I B A - M G / 1 4 / 7 / 1 9 7 8 
Doe oBiGFM N A S C . L V - 7 A F L - 2 3 V / 
J A I B A - M G ; 

"V.-. s c, 

a a r 
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S NOTA F I S C A L / F A T U R A D E S E R V I Ç O S 

* \ " í | t % C o m p a n h i a d e S a n e a m e n t o d e M i n a s G e r a i s 
' R u a Mar de E sp a n h a , 525 - Santo António - B e l o H or i zonte 

CNP . l 1 / . 2n i -1Q6/ 0001-03 - Insc. Est adual . 062.000139.00-14 
R u a Mar de Espan l i a , 525 Santo Antônio - B e l o H o r i z on t e - M G - C E P : 30.330-900 

as oai. ('at..'..' tijWÜJU» áhU J . / M l l . . ' 

SEB A ST I A N A MARIA SANTANA 

R OT INO F R E I T A S BARBOSA. 170 

CENTRO / 

J A I B A / 

39 5 0 6 0 0 0 

MG 

MÊS: 
ë: i D i l 014 S I 2 0 / 6 

S E R V I Ç O , R E S I D E N C I A L C O M E R C I A L I N D U S T R I A L I P U B L I CA 

A g u a E M I S S Ã O : I 3 / I 2 / 2 Ù 1 I 

N ° 001 1 1 / C ) " 0 " 0 H 0 E s f l o * 0 

A t ua l A n t er ior  : D i a s de 
� , C o n s u m o 

ÍÍJíM, 
\ : l 4 

Faixas de Consumo da R$ / 
cnnstimo t>m faixa em Unidades Volume Mil Litros 

1 UOu MrOfi 1 000 litros Ateiuiidas TolalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AQUÍI 

HINlK) - . 0 0 

H A m .ÍV \  or 

11' 

Votor 
Água 
RS 

W / 
MilzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I itro^ 

l Mjoto 

Vnlnr 
Fsgoto 

R$ 

Sub 
Total 
R$ 

Média 
Diária 
Litros 

ix v/2cr-. :i ' W C "53 
N-vVttH ' i . * � ; i 
U l ' t i i l �* í « . ; i tu-

Ú/Í/.D; ; i i U i i 1 
fi&s/A','. ; ; 1 ] , 1 íl . 

.ÀJI/'A)! • IU. Uui. ' 1 ' 
, y Jufe 

Mdi/2UU ! LJ ÜÜ j ; i 

! 001] 
rt* / / V i 1 

J i JU i 1 - 1U i : 

AvXJA*. OPTACAÛ, W f « f t i V 
MANJirNCAO. D IS IH IH UK X l t 
Ê9G0TO: OCLMA. n W t K N ' O . 
�v v i . T t J V f -1 Í>:«HÍ:;. A;. ; ;r 
H l IA P/AÍKASO / U S H W ! 
m u s Ot MWA 

CCNim K ' ) 'J.Al turtiJt. 
DISPONIBii . ilAlf 

GÜNIHJLk UU BrdJiNtL. 
A 

t AI � t i í t i i v w j b w 

1 7. HO 

11.6fi 
0.01 

2 4 2 L i t r os do a g u a 

Á g u a E s g o t o 

R$ 0 . 5 3 í R$ 0 . 4 0 2 6 / 1 2 / 2 0 1 1 m m H $ 3 1 . 8 1 

l i n t - m : a n i t . : A o 

H i t o t "AHA JCXl GOrtitl.ti »�.) «HNLO 

>j>3 
R H f S l o w r * r a . n o MAf « 

�. A." !*�� ! » l i l j �.' k l 
De U8:00 as 12:00 e M UU as W:UU 

EVITE AREAS UE RISCO: WW.ÜEFESACIVIu.ME.GCV.BR 

Período: K*/'A)11 

Mínimo 

Ohserv.-íçoos: Significado dos parâmetros: vido verso 
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Cemig Distribuição S.A.  CNPJ 06.981 .'180/0001-16 / Insc. Estadual 062.322136.0087 

%EWARUAŒOSIV^'^ A 1 " C E P 3 0 1 9 0 ' 1 3 1 " 8 - 0 H w Í Z O n , e " G e r e n t e a 

^ A B _ I 2 - C S / OÜT/2011 
39508-000 JAIBA, MG / c ó d i 9 ° d e D é b i t o Automático: 

CPF 030.676.486-50 000075827576 

Tarifa Social de Energia Elétrica - T SEE foi criada pela 

Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002 

N ° D O C L I E N T E 

7001322619 r4 
" , V í < � 

NOTA RSCAL - CONTA r»F FNERGIA ELÉTRICA � SÉRIE U N» 004671976 - PTA N* 16.00Q 114527.70 
f / - . i x ~ \ I 1 I r i o í o r >4n I « ; » , , r - , r i a t a c r i s M n t a F i e r a i 

Classificação 
R e s i d e n c i a l 
Monof ásico 

Medição 
AAH807004096 

Datas de Leitura 
ANTERIOR ATUAL PRÓXIMA 

19/09 19/10 18/11 

Datas da Nota Fiscal 
EMISSÃO APRESENTAÇÃO 

20/10 26/10 

N° DA INSTALAÇÃO 

3007582757 
Informações Técnicas 

Tipo de Medição Leitura Anterior Leitura Atual Constante de Multiplicação Consumo kWh 

E n e r g i a 5.164 5 .205 1 41 

Informações Gerais 
Tar ifa v igente conforme R e s Aneel n" 1127, de 05/04/11. 

t forme R eso l ução A N E E L n» 396. de 23/02/2010, 
.ontram-se disponíveis no nosso site 

W W W . CE M I G . COM . B R a s demonst rações contábeis 
relat ivas ao ano anterior. 
I senção I CM S : Decreto N" 43 080/02, Anex o I. Item 79A . 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
P a r a est es , est ão sujei tas penal idades legais v igentes 
(multas) e/ou atual ização f inanceira ( juros)baseadas no 
vencimento das m esm as . 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
Manga 3 
Mes: 08/2011 

Apurado Mensal 
DIC 0 , 0 0 
FIC 0 , 0 0 
DflllC 0 , 0 0 
Tensão: Norninal=22(i 
Valor Encargo Uso Sist 

valores Permitidos: 
Mensal Trimestral Anual 

7 , 66 15,32 30 , 65 

3 , 55 7 . 10 14,20 
4 ,31 

V Min.=201/116 V Mãx .=231/133 V 
íiuuiÇão: R$5 ,19 

Informações de Faturamento 
Parcelas Valor R S % Parcelas Valor RS 

Energia 5,21 30 , 52 Ene. Setoriais 1,45 8 . 49 

'buiçao 8 , 6 2 5 0 , 5 0 Tributos 1,09 6 , 39 
^ smissao 0 , 7 0 4 , 1 0 Total 17,07 100,00 

Histórico do Consumo 
Mês/Ano Consumo Média Dias de 

kWh kWh/Dia Faturamento 
OUT/11 � 41 1,37 30 

SET/11 � 42 1.31 32 

AGO/11 � 49 1,58 31 

JUL/11 � 45 1.41 32. 

JUW 11 � 45 1,55 29 

MAI/11 � 45 1,50 30 

ABR/11 WÊ 41 1,32 31 

MAR/1 1 � 44 1,47 30 

F E V / U � 41 1,41 29 1,41 

JAN/11 � 53 1,61 33 

DEZ/10 � 45 1.61 28 

NOV/10 � 59 1.97 30 

OUT/10 � 50 1.56 32 

Descrição 

En er g i a E l é t r i c a KWh 

Valores Faturados 
Quantidade Preço 

41 0 ,41660966 

Encargos / Cobrança 
Con t r i b . Cu s t e i o Hum. P ú b l i c a 

Multa 2% conta de 09/2011 sobre RS 6 , 96 

J uros mora IX anvIQPM: 4 d i a ( s ) sobre R$6 ,96 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Ener g i a E l é t r i c a kWh 0,38978000 

Valor (RS) 

17,07 

3 , 08 

0 ,14 

0 , 02 

VENCIMENTO 

09/11/2011 
VALOR A PAGAR 

R$ 20,31 
Reservado ao Fisco 

5A69.8822.6957.FA43.F0B8.8F7F.FEA1.7DAD 

ICMS PASEP (R$) COFINS (R$) 
B a s e de cá l cu l o ( R J ) A H quot a ( % ) Valor ( R S) 

PASEP (R$) COFINS (R$) 

0 . 1 9 0 . 9 0 », , � 

Ader ida Marian al H a C n ~ l . 
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COPASA 
NOTA F I S C A L / F A T U R A D E S E R V I Ç O S DP NT / DT GA 564 317380052 02 07 03 060 002122 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais P ág . : 01/01 
R ua Mar de Espanha , 525 - Santo Antônio - Belo Horizonte - MG / CEP . : 30.330-900 
CN P J : 17.281.106/0001-03 - Insc. Estadual : 062.000139.00-14 

o » * * * * g 

J UL IA T EIX EIRA DE OLIVEIRA 
R J OÃ O ANTONIO DE OLIVEIRA 
CEN T R O COMUNITÁRIO RIO V ER D E 

695 CEP:39508-000 
J A IB A - MG 

R E F E R E N C I A DA FA T U R A 

MÊS:12/2011 | N°:001.11.59805407-51 EMISSÃO: 22/12/2011 
Para contato com a C o p a s a 

informe e s s e núm ero 

MATRICULA 
0 010 041 833 3 

H I D R OM E T R O L E I T U R A CON S U M O F A T U R A D O P R Ó X I M A ! QU A N T I D A D E D E U N I D A D E S A T E N D I D A S 
Atual Anterior m 1 Litros L E I T U R A tag Residencial Comercial Industrial Pública 

Y06S 0095141 379 

20/12/2011 
361 

18/11/2011 
18 18.000 

Dias de consumo: 32 
18/01/2012  Â S u a 

Esgoto 
1 

H I S T ÓR I CO D E CON S U M O J T A R I FA 
CA L CU L O R ES I D EN CI A L 

Faturado entre Diária Faixas de Consumo da R$/ Valor RS/ Valor Sub 
Lttros medições Litros Consumo em Faixa em Unidades Volume Mil Litros Agua Mil Litros Esgoto Tolal 

1.000 litros 1 000 litros Atendidas Total Agua RS Esgoto RS RS 

Dez/2011 18.000 32 562 MÍNIMO 6.00 1 6,00 _ 14.74 _ 0,00 14.74 
Nov/2011 20.000 30 666 6A 10 4,00 1 4,00 1.25 5,03 0.00 0,00 5,03 
Oul/2011 17.000 30 566 10A 15 5.00 1 5,00 3,84 19,24 0,00 0,00 19,24 
Sel/2011 28.000 31 903 15 A 20 3,00 1 3,00 3.85 11.57 0.00 0,00 11,57 
Ago/2011 20.000 31 645 
JUU2011 9 000 33 272 
Jun/2011 7.000 29 241 
Mai/2011 18.000 33 545 SOMA 18,00 18,00 8,94 50,58 0,00 0,00 50,58 
Abr/2011 17.000 28 607 

50,58 0,00 0,00 50,58 

Mar/2011 14000 30 466 
Fev/2011 6.000 28 214 
Jan/2011 6 000 30 200 

S E U CON SUM O/ CUST O DIÁRIO 

562 Litros de Agua 

D E S C R I Ç Ã O D OS S E R V I Ç O S / L A N Ç A M E N T O S 

Agua Esgoto 

RÎ 1,58 RS 0.00 

AGUA: CAPTAÇÃO, TRATAMENTO, CONTROLE DE QUALIDADE, 
MANUTENÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E DISPONIBILIDADE 
MULTA P/ATRASO /MES 10/2011 FAT: 00111490482238 
JUROS DE MORA 

0.93 
0 44 

A T ENDIM ENT O T E L E F ÔN I CO 

A GEN CI A MAIS PRÓX IMA 
R PRESIDENTE TANCREDO NEVES 191 
ACACIAS DO RIO VERDE 
De 08:00 as 12:00 e 14:00 as 16:00 TEL: 38 38331478 

I N F OR M A ÇÕE S R E F E R E N T E S A FA T UR A 

TOTAL A PAGAR 

*R$51,95 

POUPE TEMPO DEBITO AUTOMÁTICO. 
MELHOR PARA VOCE. CONSULTE SEU BANCO. 

I N F OR M A ÇÕE S G E R A I S 
EVITE AREAS DE RISCO: WWW.DEFESACIV1L MG GOV.BR. 

Período: 10/2011 
I N F OR M A ÇÕE S S O B R E A QU A L I D A D E DA Á GUA (Port. N° 518 - Min. da Saúde - Dec. N° 5440) 

Número de Amostras 

Mínimo 
Analisadas 
Fora Padrões 
Dentro Padrões 

Cloro 
39 
47 
0 
47 

Coliformes Totais 
39 
47 
0 

47 

Cor 
10 
14 
0 
14 

Escherichia Coli 
0 
o 
o 
o 

Fluoreto 
5 
14 
a 

Turbidez 
10 
14 
0 
14 

Observações: 
Signif icado dos parâmetros: v ide verso 

EM CÁSÒ DE ORDEM ÒÉ PAGAMENTO, MENCIONAR Ó NÚMERO DESSA F A T U R A . ' ' ( À ü t . e n n ' c a r rio verso)' 

COPASA 
MATRÍCULA 

00100418333 
NUMERO DA FATURA 
001.11 .59805407-5 

M ÊS/ R EF . 
12/2011 

VENCIMENTO 
17/01/2012 

TOTAL A PAGAR 
� " " " " " R $ 5 1 , 9 5 

82620000000-6 51950019100-1 11159805407-5 53173800522-6 
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COPASA 
NOTA F I S C A L / F A T U R A D E S E R V I Ç O S DPNT /DT GA 556 317380052 01 08 03 180 001813 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais P á g . : 01/01 
R u a Mar de Espanha, 525 - Santo Antônio - Belo Horizonte - MG / C E P 30 330-900 
CN P J : 17.281.106/0001-03 - Insc. f£siadual: 062 000139.00 14 

A NA LGENCIO MURILO DA SILVA 
R P R ES I DEN T E GET ÚL I O V A R GA S 

B A NDEIR A NT ES ' ^ ^ J A I B A - MG 

CEP:39508-000 

R E F E R E N C I A DA FA T UR A 

MÊS:1072011  1 N°: 001 .11 .47748837-6 ' E M I S S Ã O : 10/10/2011 

P ar a cont at o com a Co p a s a 
in f orme e s s e núm ero 

MATRICULA 

010 584 404 7 
' H I D R OM E T R O L E I T U R A CON S U M O F A T U R A D O P R Ó X I M A ! QU A N T I D A D E D E U N I D A D E S A T E N D I D A S 

Atual Anterior m J Litros U f l A U è a l v Serviço [Residencial Comercial Industrial Pública 

Y10L 0863383 63 
06/10/2011 

50 
06/09/2011 

13 13.000 
Dias de consumo: 30 

Água 1 
07/11/2011 _ a . 

Esgoto | 1 

H I S T ÓR I CO D E CON S U M O \ T A R I FA 

Volume Dias Média CA L CU L O R ES I DEN CI A L 

Faturado entre Diária Faixas de Consumo da R I / Valor R J / Valor Sub 
Litros medições Litros Consumo em Faixa em Unidades Volume Mil Litros Água f .111 Litros Esgoto Total 

1 000 litros 1 000 litros Atendidas Total Agua R$ Esgoto R J R J 

Out/2011 13.000 30 433 MÍNIMO 6,00 1 6.00 1601 - 3,20 19,21 
Sel/2011 9.000 29 I N 6A 10 4,00 1 4.00 1.36 5.46 0 27 1.09 6.55 
Ago/2011 10.000 32 312 10A 15 3.00 1 3,00 4.17 12,53 0 83 2 50 15,03 
Jul/2011 9.000 31 290 
Jun/2011 10 000 31 322 
Mal/2011 8 000 31 258 
Abr/2011 7 000 32 218 
Mar/2011 7 000 28 25(1 SOMA 13,00 13.00 5,53 34,00 1,10 6.79 40,79 
Fev/2011 6000 28 214 
Jan/2011 10.000 31 322 
Oez/2010 7.000 32 218 
Nov/2010 9 000 31 290 

S E U CON SU M O/ CU ST O DIÁRIO 

433 Litros de Agua 
Agua Esgoto 

R$ 1 13 RS 0 7? 

D E S C R I Ç Ã O D OS S E R V I Ç O S / L A N ÇA M E N T OS 
AGUA: CAPTAÇÃO, TRATAMENTO, CONTROLE DE QUALIDADE. 
MANUTENÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E DISPONIBILIDADE 
ESGOTO ESTÁTICO 
MULTA P/ATRASO /MES 09/2011 FAT: 00111425826076 
JUROS DE MORA 

679 
0 45 
0,24 

A T ENDIM ENT O T E L E F Ô N I C O 
VENCIMENTO 

20/10/2011 

TOTAL A PAGAR 

R$41,48 

A G E N CI A MAIS PRÓX IMA 
R PRESIDENTE TANCREDO NEVES 191 
ACACIAS DO RIO VERDE 
De 08:00 as 12:00 e 14:00 as 16:00 TEL: 38 38331478 

I N F OR M A ÇÕE S R E F E R E N T E S À FA T UR A 

POUPE TEMPO, DEBITO AUTOMÁTICO 
MELHOR PARA VOCE. CONSULTE SEU BANCO 

I N F OR M A ÇÕES G E R A I S 

RELATÓRIO ANUAL DE QUALIDADE DA AGUA NO SITE COPASA. 
VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇA E CRIMEIDENUNCIE 08000311119 

I N F OR M A ÇÕE S S O B R E A QU A L I D A D E DA Á GU A (Port . N° 518 - Min. da Saúde - Dec. N° 5440) 

Período: 08/2011 Número de Amostras 

Mínimo 
Analisadas 
Fora Padrões 
Dentro Padrões 

Cloro 
39 
49 
0 

49 

Coliformes Totais 
39 
49 
0 

49 

Co r 

10 
15 
0 
15 

Escherichia Coli 
0 
o 
o 
o 

Fluoreto 
5 
15 
4 
11 

T u r b i dez 

10 
15 
0 
15 

Observações: 
Signif icado dos parâmetros: v ide verso 

EM CASO DE ORDEM DE PAGAMENTO, MENCIONAR O NÚMERO DESSA FATURA. (Autenticar no verso) 

COPASA 
MATRÍCULA 
00105844047 

NUMERO DA FATURA 
001.11.47748837-6 

MÊS / REF. 
10/2011 

VENCIMENTO 
20/10/2011 

TOTAL A PAGAR 
�R $41 ,48 

82680000000-0 41480019100-2 11147748837-8 63173800522-4 
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n W l M l l l t j l l I S > . CNPJ j6J jei.18fVDO01-16 / biac. Estadual 082.322136.0067 
1.200 - 17" aider - Mi A l - CEP 30190-131 - Bato rtortaxrte - MG 

fGfVAl.OO MACIEL Pf:REIRA ' 
! * V VALDOMIRO CARDOSO SA 31 CO 2 
|i CENTRO 
[»«608-000 JAIBA, MG / 
ÍCPF 032.017.056-08 

Referente a 

D E Z / 2 0 1 1 

Código de Débito Automático: 

0 0 0 0 1 6 7 4 5 5 2 3 

Tarifa Social de Energia Bôtrica - T SEE foi criada pela 
Lea n* 10.438, de 26 de abri de 2002 

N ° D O C L I E N T E 

7001508407 

NOTA FISCAL - CONTA DE EMERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U Nj 002690683 - PTANM6.000114527.70 
C l a s s i f i c a ç ã o 

::omerc a l 
Mooofas co 

Medição 
AB096:i033989 

Datas de Leitura 
ANTERIOR ATUAL PRÓXIMA 

10/11 12/12 10/01 

Datas da Nota Fiscal 
EMISSÃO APRESENTAÇÃO 

14/12 20/12 

N ° D A I N S T A L A Ç Ã O 

3001674552 

Tipo de Medição 
E n e r g i a 

L e i t u r a Anterior 
16. 396 

Informações Técnicas 
Leitura Atual 

16.594 
Constante de Multiplicação 

1 

Consumo kWh 
198 

Informações Gerais 
i vigente conforme Res Aneel n 4 1127, de 05/04/11 

i Res okjçáo ANEEL n» 396 de 2370272010. 
iiram-se disponíveis no nosso site 
V.C EMC .COM BR as tlemoistuções contábeis 
ÍÍIS ao a' .o anterior. 

gamento desta coni =, nao quita débitos anteriores. 
> estes, es tão sujeitas penalidades legais vigentes 

(multai.) e/ou atualização financeira ijuros)báseadas no 
vr Ticiniento et; s mesmas 
Há déiiiitos an errores 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
�tanga 3 
«és 10/2011 

Apurado Mansa! Mensal 
MC 0 .00 7 , 6 6 
K 3.00 3,55 
MIC 3.00 4,31 
ensãa. No»frjal=22a/12.;'. )LMia»20,1/1 16 VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA UÜK,--ZAÍ/HZ V 

r F - -iyo UJO S« t Distrrjuicéo R$46.11 

Valores Permitidos: 
Trimestral Anual 

15,32 30 , 65 
7 , 10 14,20 

Informa<;õs:s de Faturamento 
Valoi R S * ParoetK valor RS % 

2 3 . 4 8 24 , 59 Ene são.»» 6 . 53 6.84 

38 . 88 4D.71 Tiib dos 23 ,44 24 , 55 

3,16 3,31 Tom 95 . 49 100,00 

Histórico do Consumo 
Consumo 

/ I O 

198 

2 4 0 

192 

2 1 3 

2 1 4 

199 

198 

229 

2 0 9 

2 5 5 

2 0 8 

234 

2 1 3 

kWh/Dói 

6 , 19 

Dias da 
Faturamento 

32 

8 , 0 0 

6 . 62 

6 , 45 

7 . 13 

6 . 22 

6 . 8 3 

7 . 63 

6 , 74 

8 . 50 

7 ,17 

7 , 09 

7 . 34 

3 0 

29 

33 

3 0 

3 2 

29 

3 0 

31 

3 0 

29 

3 3 

29 

Descrição 

En er g i a E l é t r i c a kWh 

Valores Faturados 
Quantidade Preço 

198 0,48237010 

Encargos / Cobrança 
Con t r i b . Cu s t e i o Hum. P ú b l i c a 

Multa 2% con t a de 11/2011 sobre R$ 114.98 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
En er g i a E l é t r i c a rdüTi 0 ,36390000 

Valor (RS) 

95 . 49 

12,34 

2 , 30 

VENCIMENTO 

03/01/2012 
VALOR A PAGAR 

R$110 ,13 
Reservado ao Fisco 

25ED.7FCD.7F54.31C5.6755.8D38.EF5C.4CD5 
. 

ICMS 
B ast de t alculoIRÍ) A l íquota!» Vaíor(RS) 

95,49 18 17,19 

PASEP (R$) 

í . i i 

REAVISO DE CONTA(S) VENCIDAÍS) / DÉBITOÍS) ANTERK>R(ES) 
Até 14/12/2011 constava(m) pendente(s) o(s) débíto(s) que 
sujerla(m) a unidade consumidora a suspensão do fornecimento 
de energia elétrica após a(s) data(s) discriminada(s): 

Mês/ano Valor - R$ Data prevista para desligamento 
11/2011 138,24 03/01/2012 
10/2011 109,70 
09/2011 124,20 

A teliijaçàc estar* condicionada a inex istência de débitos vencidos de sua renpcwxsabilidad». 

I de Energia Elétrica - ANEEL -167 - Ligação gratuita de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares. Ouvidoria CEMJG: (31) 3506-3S3Í 
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— —zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •— 

<&�¥£ R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3HASII WéÇ 
E S T A D O D f c M I N A S G E R A I S r * J | 

P O L Í C I A C I V I L D O E S T A D O D E M I N A S G E R A i S 

I N S T I T U T O O E I D E N T I F I C A Ç Ã O 

m 
VA L IDA E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A CI ON A L -

Q ™ M 3 - 1 0 . 3 9 8 . 8 7 8 

NOME 

ELTON DE J E S U S S I L V A 

/02/2005 

PAULO JORGE DA S I L V A 
GERALDINA DE J E S U S S I L V A 

NATURALIDADE S DATA Df tíASClMEN^o 

MONTES CLAROS-MG^X 17/10/19BQ, 
.OCO^MNASC. LV-153A F L - 1 4 

MONTES CLAROS-1 

P I I - 1 4 4 6 
N I L M A f e í R E I S S A N T O S 

ASSfrí ATURA DO DIRETOR 2. V I A 
L E I N V . 1 1 6 D E 29/08:83 
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:;irs:." 
Cem i g Dist r ibu ição S.A , OMPJ 06 981 18O/0001-16 .� inec. Estadual 062.32?138.0087 
A, Sa'b£Cena 1.200 - ~7 andar - Al/ A". - CEP  30190--S - - Belo Horizonte MG 

É L T ON DE J E S U S S I L V A R ef er en t e a 
RUA OTINO B A R B OSA 594 C S / N O V / 9 A 1 1 
CE N T R O / v / f cw i 
39508-000 J AIBA, MG / Cód i go de Débito Automát ico. 
C P F 056 821 666 04zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 000089630305 

Tanta Socai ae Energia Eietncs - TSE£ to cnaos pe;s 
Le: rr- 10.436 0«zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA íh abri* de 2002 

N° DO CL I E N T E 

7 0 0 8 3 5 4 5 8 1 

NOTA F I S CA L - CON T A D E EN ER G I A E L É T R I CA - S É R I E U N' 006712632 - PT A N 516.000114527.70 

Cl ass i f i cação 

Monofasi 

Medição Datas de Leitura 

20/ ! 0 25; I 26/12 

Datas da Nota F i sca l 
APRESENTAÇÃO 

28 I 1 02/12 

N° DA INSTALAÇÃO 

3 0 0 7 5 0 9 6 1 4 

Tipo de Medição 
Energia 

Leitura Anterior 
5.413 

Informações T écn i cas 
Leitura Aluai Constante de Multiplicação Consumo kWh 

98 

Inf ormações Ger a i s 

Tarna vigente conforme Res Anee: na 1127. de 05/04/11 
Con f' ~te Resolução ANEEL n- 396, de 23/02/2010. 
en: T-se disponíveis no nosso site 
WW...oEMiG.COM BR as demonstrações contábeis 
relativas ao ano anterior. 
O pagamento desta conta não qu  Ta débitos anteriores 
Para estes estão su|eitas penaiioades legais vigentes 
(muitas) e ou atualização financeira (juros)baseadas no 
vencimento das mesmas 
Ha débitos anteriores 

( Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
Manga 3 

|wért 09/2011 Valoras Permitidos: 
Apuacu Mensal Mensal Trimestral 

DIC 0.05 7,66 15.32 
FIC 1,00 3,55 7,10 
DMIC 0,05 4,31 
TénsSc \y.~*• '??.' 'E7 V ffír..-tíJÍ/HFX' Max. =2317133' 
. a : . . : Eficargo i is*i SiS! Distribuição R$2 1 , 80 

Anual 
30,65 
14,20 

•I»!' it -I i< 

Inf ormações de Faturamento 
Valor RS % 

3,46 5,79 
21,52 36,04 
59,71 100,00 

valor RS % Parcelas 
12,44 20,83 M 
20,61 34,53 h.Mos 

!, 68 2,81 rolai 

Histór ico do Con su m o 
Mês/Ano Consumo 

kwn 
JÊt ga 

Media Dias de 
kiWirOia Faturamento 

3.27 30 
MHsSsSmffiH wt 33 3,30 30 

HMHHBI f 85 2 ,66 32 

30;' ' ttÊÊÊÊÊÊ ü 94 3.03 31 

jL/11 WSkWÊÉ&Ê 84 2,71 31 

JN/11 WÊÊÊSËS& 82 2,73 30 

U/11 rillftlllíilll S 90 3,21 28 

IR/ 11 WBkWBBSá ffî&È 1 17 3 ,55 33 

iv 11 w i i w n WSSSÊ 128 4.27 30 

• I 128 4,41 29 

IW1ÍIIM 147 4,45 33 

ii io M B i i l i SÜHH 121 4,32 28 

•710 WMXéà 3 70 30 

D esc r i çã o 

Energia E étnica kWh 

Valores Faturados 
Quantidade Preço 

98 : 33300275 
Valor (RS) 

Encar gos Cobrança 
Contrib. esteio Ilurc. PuDtiCS 

Multa 2X :c/ita de 10/201' sx -s -S 6C 58 
Juros «ora i% am»lGPM: 25 a-âvs: s r ; 3*35.31 

T ar i f as apl i cadas ( sem impostos) 
Energia í"étrfca KWh C 3S9TS0CO 

VENCIM ENT O 

1 7 / 1 2 / 2 0 1 1 

VA LOR A P A GA R 

R $ 6 7 , 5 3 

Reservado ao Físcc 

4AD5.5435.3366.D94A.8F7F.FCE4.33D0.C247 
- ICMS 

Base de calcul o: RS : Aiíquota(%) Valor(R$) 
59,71 30 17,31 

P A S E P (R$) 

3,64 

COF I N S (R$) 

2.S7 

R E A V S O D E CONT A ( S ) VENCI DA Í S ) / DEB ÍT O( S) A N T E R I OR ( E S ) 
Até 28/11/2011 constav a( m) pendente( s) o( s) débito(s) que 
sujeita(m) a unidade consumidora à su sp en são do fornecimento 
de energia elétr ica apôs a(s) data(s) d i scr im inada( s) : 

Mês/ano Valor - R$ Data prev ista para desl igamento 
10/2011 68,47 16/12/2011 

AI«ligação estará condicionada a inexistência de débitos vencidos de sua responsabilidade 

incia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL -167 - Ligação gratuita de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares Ouvidoria CEMIG- (31) 3506-3S3S 

Œ M I 6 
Distribuição SA . 

Unidade de Leitura 

17248302 

Conta Contrato 

000089630305 

Vencimento 

17/12/2011 
Total a Pagar 

R$ 67,53 

8 3 6 7 0 0 0 0 0 0 0 - 0 6 7 . 5 3 0 1 3 8 0 0 4 - 3 3 0 3 3 8 4 7 2 5 1 1 3 0 0 0 8 9 6 3 0 3 0 5 4 
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I r m ã s S e r v a s 

N a V i s i t a ç ã o 

M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O 

AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

ACONGREGAÇÃO DAS IRMÃS SERVAS NA VISITAÇÃO NO BRASIL, INSCRITA NO CNPJ SOB N° 63.900.450/0002-31 

COM SEDE NA AVENIDA JOAQUIM DE SOUZA COUTINHO, N° 92- JAIBA ESTADO DE MINAS GERAIS; ENTIDADE SEM 

FINS LUCRATIVOS, LEGALMENTE CONSTITUÍDA E DEVIDAMENTE REGISTRADA NOS ÓRGÃOS COMPETENTES HÁ 

MAIS DE 02 (DOIS) ANOS, VEM , NOS TERMOS QUE TRATA O SUBITEM 8.1 DA NORMA N 01/2011, APROVADA PELA 

PORTARIA MC N 462 DE 14 DE OUTUBRO DE 2011, DEMONSTRAR SEU TOTAL APOIO À INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO 

DE COMUNICAÇÃO E CULTURA UBERDADE INSCRITA NO CNPJ SOB N 02.593.314/0001-70, QUE T EM POR 

FINALIDADEE INTERESSE CONTINUAR EXECUTANDO O SERVIÇO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA. AFIRMAMOS 

AINDA QUE A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA LIBERDADE, ATRAVÉS DA RÁDIO COMUNITÁRIA 

LIBERDADE FM 87,9, PRESTA UM TRABALHO SOCIAL, EDUCACIONAL, DE RESGATE E DIFUSÃO DA CULTURA EM 

NOSSA COMUNIDADE, INCLUINDO AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES ATENDIDAS PELA AJAM. 

SJLrCtXGOMES NUNES ^ 

CPF: 027130106-67 

COORDENADORA DE SEDE 

JAIBA 10 DE JANEIRO DE 2012. 

Irmãs Servas na Visitação - Rua José Barros Magaldi, 1365 - Jardim Novo Santo Amaro - São Paulo 

Telefax: (0xx11) 5891-2255 - Site: http://200.245.153.236/- E-mail: servas.visitacao@visitacao.org.br 

C N P J : 63.900.450/0001-50 
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Reçoit,] Federal 

Comprovante de I n s c r i ç ã o e de S i t u a ç ã o Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contribuinte, 

Confira os dados de I d e n t i f i c a ç ã o da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer d i v e r g ê n c i a , providencie junto à 

RFB a sua a tua l i zação cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N Ú M I -R OD I I N S CR I ÇÃ O 

63.900.450/0002-31 
C O M P R O V A N T E D E INSCRIÇÃO E D E SITUAÇÃO DAT A D E A B E R T U R A 

15/08/2006 
FILIAL C A D A S T R A L 

NOMI E M P R E S A R I A L 

CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS SERVAS NA VISITAÇÃO NO BRASIL 

TITUI O D O E S T A B E L E C I M E N T O (NOMF Dl FANTASIA) 
* * * * * * * * 

CÓD I G O I Dl S C R I Ç A O DA A I IV IDA Dl E CON ÔM I CA P R I N CI P A I 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓD I G O I D E S C R I Ç Ã O DA S A T I V I DA DES l -CON OM I CA S S E C U N D A R I A S 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓD I G O t D l . S C R I Ç A O DA N A T U R E Z A J U R Í D I CA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

I O G R A D O U R O 

AV JOAQUIM DE SOUZA COUTINHO 
NUMI R O 

92 
COM PI E M E N T O 

Cl P 

39.508-000 
H A I R R O/ D I S I R I I O 

CENTRO 
MUNICÍP IO 

JAIBA 
UE 

MG 

SI I U A ÇÃ O CA DA ST R A I 

ATIVA 
DA I A DA SI I U A ÇA O CA D AS I R A L 

15/08/2006 

MO I IVO Dl S I T UA ÇÃ O CA DA ST R A I 

S I I U A Ç A O I SP I CIAI DA I A DA SI I U A ÇA O í S P I C I A I 

Aprovado pela I n s t r u ç ã o Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 

Emitido no dia 17/01/2012 à s 11:37:45 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 17/01/2012 

l de I I7/ I /20I2 11:39 
Volume de Processo Digitalizado  (0096052)         SEI 53000.056228/2011-81 / pg. 55



M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O 

Ao Ministério das Comunicações 

A Associação de Mulheres em Prol da Vida da Criança e do 

Adolescente, inscrita no CNP J sob o n° 12.389.281/0001-03, com sede na 

Avenida Joaquim de Souza Coutinho, n° 20 B - Centro Comunitário, Jaíba/MG, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 

no órgão competente há mais de 02 (Dois) anos, vem, nos termo que trata o 

subitem 8.1 da Norma n° 01/2011, aprovada pela portaria MC n° 462 de 14 de 

outubro de 2011, demonstrar seu total apoio à iniciativa da Associação de 

Comunicação e Cultura Liberdade Inscrita no CNP J Sob n° 02.593.314/0001-

70, que tem por interesse continuar executando o serviço de radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a Associação de Comunicação e Cultura Liberdade, 

através da Rádio Comunitária Liberdade FM 87,9, presta um trabalho social, 

educacional e de resgate e difusão da Cultura em nossa comunidade. 

J aíba, 13 de Janeiro de 2012 

R OS É L Y A L V E S DA SlLVA 
CP F : 769.452.356-53 
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Receita Federal 4 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A FEDER A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

12.389.281/0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
20/05/2010 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO DE M ULHERES EM PROL DA VIDA DA CRIANÇA E DO A DOLECENT E - AMVCA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AMVCA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV JOAQUIM DE SOUZA COUTINHO 
NÚMERO 

20 
COMPLEMENTO 

CEP 

39.508-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENT R O COMUNITÁRIO RIO 
V ER D E 

MUNICÍPIO 
JAIBA 

UF 

MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/05/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

srruAçAo ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 17/1/2012 às 14:35:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil -17/01/2012 
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Trabalhando para proteger e 
fortalecer o comércio Jaibense. 

Associação Comercial e Empresarial 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, 

A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE JAIBA -MG (ACE) Inscrita no CNPJ 

11.587.141/0001-79, com sede neste Município, com endereço à Av. João Teixeira 

Filho n« 75, bairro Centro Comunitário, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente há mais de 02 (Dois) anos, 

vem, nos termos que trata o subitem 8.1 da norma n? 01/2011, aprovada pela portaria 

MC n.2 462 de 14 de outubro de 2011, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA LIBERDADE, inscrita no CNPJ ne 

02.593.314/0001-70, que tem por interesse continuar executando o serviço de 

radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a Associação de Comunicação e Cultura Liberdade, através da 

Rádio Comunitária Liberdade FM 87,9, presta um trabalho social, educacional, resgate 

e difusão da Cultura em nossa comunidade. 

Diante do exposto, solicitamos que sejam adotadas as providências necessárias, 

bem como manter os trabalhos da Rádio Comunitária Liberdade FM 87,9 em nosso 

município. 

Jaíba -MG, 10 de Janeiro de 2012. 

Av. João Teixeira Filho, 75 - Centro - CEP 39.508-000 - Jaíba/MG 

cdljaiba@bol.com.br / acejaiba@gmail.com - Telefax: (38) 3833-1651/ Cd.: (38) 9 1 66-88 46 
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Receita Federal 

i s -

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A FEDER A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.587.141/0001-79 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

11/09/2009 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE J AIBA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE JAIBA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.11-1-00 - Atividades de organizações associat ivas patronais e empresariais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMrCAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV JOÃO TEIXEIRA FILHO 
NUMERO 

75 
COMPLEMENTO 

CEP 

39.508-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENT R O COMUNITÁRIO 
MUNICÍPIO 

JAIBA 
UF 

MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/09/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 17/1/2012 às 09 :15 :07 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
Página: 1/1 
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ONG - O R G A N I Z A Ç Ã O N Ã O G O V E R N A M E N T A L 
Registrada no CPJ de Manga MG sob N.c 1 583 - Páginas 167 V e 170 V em 02/10/2002 

CNPJ 05 3S7787/0001 - 9 0 

M A N I F E S T A Ç Ã OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D E APOIO 

A O MINISTERiO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S . 

A A S A R V E - A S S O C I A Ç Ã O DOS AMIGOS DO RIO V E R D E G R A N D E , 

inscrita no CNPJ sob o n° 05 397787/0001 - 90, com sede a Rua Eurico 

Tolent ino de Oliveira n° 46, Bairro Centro Comunitário, Jaiba, MG. ; 

ent idade de defesa do meio ambiente, sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no ó r g ã o competente há mais de 

dois anos, vem, nos termos que trata o subi tem 8.1 da norma n° 01 /2011 , 

aprovada pela portaria MC n° 462 de 14 de outubro de 2 0 1 1 , demonstrar 

seu total apoio á iniciativa da A s s o c i a ç ã o de C o m u n i c a ç ã o e Cultura 

Liberdade, inscrita no CNPJ sob r.c 02.593.314/0001-70, que tem por 

interesse continuar executando o serviço de r a d i o d i f u s ã o comunitária. 

Af i rmo ainda que a a s s o c i a ç ã o comunitária l iberdade FM 87.9, presta um 

trabalho social, educacional e de resgate e d i f u s ã o da cultura em nossa 

comunidade. 

Jaiba, 11 de Janeiro de 2012 

C P F - 5 0 3 . 5 6 1 . 0 0 6 - 3 4 
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Receita Federai 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A FEDER A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.397.787/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

02/10/2001 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO RIO V ER D E GRANDE - ASARVE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASARVE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associat ivas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

CÓOrGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R EUR ICO TOLENTINO DE OLIVEIRA 
NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

ESCOLA E. ZOE MACHADO 

CEP 

39.508-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENT R O COMUNITÁRIO 
MUNICÍPIO 
J A I B A 

UF 

MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa R F B n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 17/1/2012 às 09 :12 :54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Sindicato Único dos Trabalnadores em E d u c a ç ã o T f 

de Minas GeraiszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA >A 
Rua Governador Milton Campos, 103 Apío 1 Centro 

Jaíba - Minas Gerais 

M A N I F E S T A Ç Ã O DE APOIO 

A O MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S . 

O S ind-UTE/MG. Sindicato Único dos Trabalhadores em E d u c a ç ã o de 

Minas Gerais, con" subsede no município de Jaíba, inscrito no C N P J sob 

o n° 65 139 743/0001 - ent idade que atua em defesa aos t rabalhadores 

e m e d u c a ç ã o do estado de Minas Gerias incluindo-se a rede municipal 

de Jaíba, vem, nos termos que trata o subi tem 8.1 da norma n° 0 1 / 2 0 1 1 

aprovada pela porcaria MC n° 462 de 14 de outubro de 2 0 1 1 , demonstrar 

seu total apoio á iniciativa da A s s o c i a ç ã o de C o m u n i c a ç ã o e Cultura 

Uberdade, inscrita no CNPJ sob n c 02.593.314/0001-70, que tem por 

interesse continuar executando o serviço de r a d i o d i f u s ã o comunitária. 

Af i rmo ainda que a a s s o c i a ç ã o comunitária l iberdade FM 87.9, presta um 

trabalno soc ia l educacional e de resgate e d i f u s ã o cia cultura ern nossa 

comunidade. 

Jaíba, 11 de Janesro de 2012 
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M A NIFEST A ÇÃ O DE APOIO 

AO MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

A S S O C I A Ç Ã O DOS DOADORES DE SANGUE, INSCRITA NO CNPJ SOB 
N°.04299845/0001-80, COM SEDE NA RUA CASTELO BRANCO,33 CENTRO, 
JAIBA ESTADO DE MINAS GERAIS; ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS, 
LEGALMENTE CONSTITUÍDA E DEVIDAMENTE REGISTRADA NO Ó R G Ã O 
COMPETENTE HÁ MAIS DE 02 (DOIS) ANOS, VEM, NOS TERMOS QUE 
TRATA O SUBITEM 8.1 DA NORMA N° 01/2011, APROVADA PELA 
PORTARIA MC N°462 DE 14 DE OUTUBRO DE 2011, DEMONSTRAR SEU 
TOTAL APOIO À INICIATIVA DA A S S O C I A Ç Ã O DE C O M U N I C A Ç Ã O E 
CULTURA LIBERDADE INSCRITA NO CNPJ SOB N° 02.593.314/0001-70, 
QUE TEM POR INTERESSE CONTINUAR EXECUTANDO O SERVIÇO DE 
R A D I O D I F U S Ã O COMUNITÁRIA. 

AFIRMO AINDA QUE A A S S O C I A Ç Ã O DE C O M U N I C A Ç Ã O E CULTURA 
LIBERDADE, ATRAVÉS DA RÁDIO COMUNITÁRIA LIBERDADE FM 87,9, 
PRESTA UM TRABALHO SOCIAL, EDUCACIONAL E DE RESGATE E 
D I F U S Ã O DA CULTURA EM NOSSA COMUNIDADE. 

JAÍBA 14 DE JANEIRO DE 2012. 

ANTONIO DA S ILVA 
CPF 177623246-15 
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Receita Federal 0 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A FEDER A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.299.845/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

31/01/2001 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO DOS DOADORES DE SANGUE DE JAIBA - ADOSA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ADOSA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMrCA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associat ivas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R PRESIDENT E CA ST ELO B RANCO 
NUMERO 

33 
COMPLEMENTO 

CEP 

39.508-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENT R O 
MUNICÍPIO 

JAIBA 
UF 

MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/01/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 17/1/2012 às 09 :07 :26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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MANIFEST AÇÃO DE APOIO 

AO MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

A S S O C I A Ç Ã O DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JAIBA -

APAE, inscrita no CNPJ sob o n° 02.997.221/0001-01, com sede na Rua 

Amândio Jose de Carvalho, n° 282, Bairro: Centro no município de Jaíba, 

estado de Minas Gerais; Entidade sem Fins Lucrativos, legalmente constituída 

e devidamente registrada no ó r g ã o competente há mais de 10 (dez) anos, vem, 

nos termos que trata o subitem 8.1 da norma N° 01/2011, aprovada pela 

portaria MC N° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar seu total apoio á 

iniciativa da A s s o c i a ç ã o de C o m u n i c a ç ã o e Cultura Liberdade, inscrita no 

CNPJ sob o n° 02.593.314/0001-70, que tem por interesse continuar 

executando o Serviço de R a d i o d i f u s ã o Comunitária. 

Afirmo ainda que a A s s o c i a ç ã o de C o m u n i c a ç ã o e Cultura Liberdade, 

através da Rádio Comunitária Liberdade FM 87,9, presta um trabalho social, 

educacional e de resgate e d i f u s ã o da cultura em nossa comunidade. 

Jaíba - MG, 14 de Janeiro de 2012. 

7 rora Maria B arbosa Moreira 

CP F : 543.627.686-53 
APAE - JAÍBA 

Aurora Maria Barbosa Mutin 
Presidente 2011-2013 Presidente 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscr ição e de Si tuação 
Cadastral 

Contr ibuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO B R A S I L 

CA D A S T R O NACIONAL DA P E S S OA J UR ÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.997.221/0001-01 
MATRIZ 

COM P R OV A N T E D E I NSCR I ÇÃ O E D E S I T U A ÇÃ O 
CA D A S T R A L 

DATA DE ABERTURA 

24/09/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JAIBA - APAE 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

APAE 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R AMÂNDIO JOSE DE CARVALHO 
NUMERO 

282 
COMPLEMENTO 

CEP 

39.508-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 
JAIBA 

UF 

MG 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/12/2004 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 16/1/2012 às 14:55:22 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 
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http://wv^.receita.fazenda.gov.br/prepararImnres>?nr>/Trn«»-i^«n„_ 
Volume de Processo Digitalizado  (0096052)         SEI 53000.056228/2011-81 / pg. 66



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

AO MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

A S S O C I A Ç Ã O DESPORTIVA VALE DO JAIBA, INSCRITA NO CNPJ SOB N° 
252383380001-07, COM SEDE NA RUA AMÂNDIO JOSÉ DE CARVALHO, 
S/N JAIBA ESTADO DE MINAS GERAIS; ENTIDADE SEM FINS 
LUCRATIVOS, LEGALMENTE CONSTITUÍDA E DEVIDAMENTE 
REGISTRADA NO Ó R G Ã O COMPETENTE HÁ MAIS DE 02 (DOIS) ANOS, 
VEM, NOS TERMOS QUE TRATA O SUBITEM 8.1 DA NORMA N° 01/2011, 
APROVADA PELA PORTARIA MC N°462 DE 14 DE OUTUBRO DE 2011, 
DEMONSTRAR SEU TOTAL APOIO À INICIATIVA DA A S S O C I A Ç Ã O DE 
C O M U N I C A Ç Ã O E CULTURA LIBERDADE INSCRITA NO CNPJ SOB N° 
02.593.314/0001-70, QUE TEM POR INTERESSE CONTINUAR 
EXECUTANDO O SERVIÇO DE R A D I O D I F U S Ã O COMUNITÁRIA. 
AFIRMO AINDA QUE A A S S O C I A Ç Ã O DE C O M U N I C A Ç Ã O E CULTURA 
LIBERDADE, ATRAVÉS DA RÁDIO COMUNITÁRIA LIBERDADE FM 87,9, 
PRESTA UM TRABALHO SOCIAL, EDUCACIONAL E DE RESGATE E 
D I F U S Ã O DA CULTURA EM NOSSA COMUNIDADE. 

JAÍBA 14 DE JANEIRO DE 2012. 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A FEDER A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
25.238.338/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

14/09/1988 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA VALE DO JAIBA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA VALE DO J AIBA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R AMÂNDIO J OSE DE CARVALHO 
NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

CEP 

39.508-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENT R O 
MUNICÍPIO 
JAIBA 

UF 

MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 17/1/2012 às 09 :32 :09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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MANIFEST AÇÃO DE APOIO 

AO MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

ASILO SAO VICENTE DE PAULO - LAR J O Ã O PINHEIRO, inscrita no 

CNPJ sob o n° 08.188.040/0001-10, com sede na Av. J o ã o Teixeira Filho, n° 

114, Bairro: Centro, no município de Jaíba, estado de Minas Gerais; Entidade 

sem Fins Lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no ó r g ã o 

competente há mais de 10 (dez) anos, vem, nos termos que trata o subitem 8.1 

da norma N° 01/2011, aprovada pela portaria MC N° 462 de 14 de Outubro de 

2011, demonstrar seu total apoio á iniciativa da A s s o c i a ç ã o de C o m u n i c a ç ã o e 

Cultura Liberdade, inscrita no CNPJ sob o n° 02.593.314/0001-70, que tem por 

interesse continuar executando o Serviço de R a d i o d i f u s ã o Comunitária. 

Afirmo ainda que a A s s o c i a ç ã o de C o m u n i c a ç ã o e Cultura Liberdade, 

através da Rádio Comunitária Liberdade FM 87,9, presta um trabalho social, 

educacional e de resgate e d i f u s ã o da cultura em nossa comunidade. 

Jaíba - MG, 14 de Janeiro de 2012. 

^jL&j^dç*^ ^ J \ \ ^ ^ J)ú}çra^ J\^rÁ.^ 

Leandra A lves Si lva Santos 

CP F : 958.965.976-49 

Presidente 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A FEDER A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.188.040/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

27/07/2006 

NOME EMPRESARIAL 

ASILO SAO VICENTE DE PAULO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LAR JOÃO PINHEIRO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMCA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associat ivas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV JOÃO TEIXEIRA FILHO 
NUMERO 

114 
COMPLEMENTO 

CEP 

39.508-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENT R O COMUNITÁRIO RIO 
V ER D E 

MUNICÍPIO 

JAIBA 
UF 

MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
D ATA D A SITU AÇÃO CADASTRAL 

27/07/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 17/1/2012 às 09 :10:40 (data e hora de Brasília). 

i Voltar 
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MANIFEST AÇÃO DE APOIO 

AO MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

ROTARY CLUBE DE JAIBA, inscrita no CNPJ sob o n° 

25.228.941/0001-08, com sede na Rua Simpliciano Freire Jardim, n° 622, 

Bairro: Centro Comunitário, no município de Jaíba, estado de Minas Gerais; 

Entidade sem Fins Lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 

no ó r g ã o competente há mais de 10 (dez) anos, vem, nos termos que trata o 

subitem 8.1 da norma N° 01/2011, aprovada pela portaria MC N° 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar seu total apoio á iniciativa da A s s o c i a ç ã o de 

C o m u n i c a ç ã o e Cultura Liberdade, inscrita no CNPJ sob o n° 02.593.314/0001-

70, que tem por interesse continuar executando o Serviço de R a d i o d i f u s ã o 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a A s s o c i a ç ã o de C o m u n i c a ç ã o e Cultura Liberdade, 

através da Rádio Comunitária Liberdade FM 87,9, presta um trabalho social, 

educacional e de resgate e d i f u s ã o da cultura em nossa comunidade. 

Jaíba - MG, 14 de Janeiro de 2012. 

? , 

J osé Jui z d o~S antos 

CP F : 708.667.676-49 

Presidente 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A FEDER A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
25.228.941/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

08/06/1993 

NOME EMPRESARIAL 

ROTARY CL U B E DE JAIBA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

87.11-5-02 - Instituições de longa permanência para idosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
N ão in f orm ada 

CÓDIGO E DESCR I ÇÃ O DA NATUREZA J URÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R SIMPLICIANO FR E I R E JARDIM 
NÚMERO 
622 

COMPLEMENTO 

CEP 

39.508-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENT R O COMUNITÁRIO 
MUNICÍPIO 

JAIBA 
UF 

MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 17/1/2012 às 09:09:37 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil -17/01/2012 

e 1 
Volume de Processo Digitalizado  (0096052)         SEI 53000.056228/2011-81 / pg. 72



Associação Jaibense de Apoio ao Menor —AJAM. 

A v . J o a q u i m d e Souza Cou t i nho . 70 - Cen t r o Pastoral - CE P : 39508-000- J a i b a - M G 
C.N.F.J . n°: 03.220.331/0001-25 

Ut i l idade P ú b l i ca M un ic ipa l : Lei n°: 306/99 
Ut i l idade P úb l i ca Est adua l : Lei n ° 17.751 /2008 

Registro no C M D C A sob n" 01 /2006 
Inscr i ção no CM A S - Con se l h o M un i c ipa l d e Assi stência Socia l sob n" : 0003 

AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

A ASSOCIAÇÃO JAIBENSE DE APOIO AO MENOR- AJAM, INSCRITA NO CNPJ SOB N« 03220331/0001-25 

COM SEDE NA AVENIDA JOAQUIM DE SOUZA COUTINHO, N« 70- JAIBA ESTADO DE MINAS GERAIS; 

ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS, LEGALMENTE CONSTITUÍDA E DEVIDAMENTE REGISTRADA NOS 

ÓRGÃOS COMPETENTES HÁ MAIS DE 02 (DOIS) ANOS, VEM , NOS TERMOS QUE TRATA O SUBITEM 8.1 DA 

NORMA N 01/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N 462 DE 14 DE OUTUBRO DE 2011, DEMONSTRAR 

SEU TOTAL APOIO À INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA UBERDADE INSCRITA NO 

CNPJ SOB N 02.593.314/0001-70, QUE TEM POR FINAUDADEE INTERESSE CONTINUAR EXECUTANDO O 

SERVIÇO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA. AFIRMAMOS AINDA QUE A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E 

CULTURA LIBERDADE, ATRAVÉS DA RÁDIO COMUNITÁRIA UBERDADE FM 87,9, PRESTA UM TRABALHO 

SOCIAL, EDUCACIONAL, DE RESGATE E DIFUSÃO DA CULTURA EM NOSSA COMUNIDADE, INCLUINDO AS 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES ATENDIDAS PELA AJAM. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

JAIBA 10 DE JANEIRO DE 2012. 

ane Ferreira Silva Barbosa 

CPF: 036059296-13 

Presidente da AJAM 
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Diocese de Janúba - M G | N. S R A . D A G L Ó R I A - J A Í B A Page 1 of1 

Paróquia Nossa Senhora da Glória 
J aiba- M.G 

Criada: 1976 G 0 m í / / ) , -
Comunidades: 26 - Em Word 
Endereço: Avenida João Teixeira Filho, S/N. ^ "*1 í I 
Cep: 39.508-000 Jaiba- M.G .5 p ) szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TA*r 
População: 33.587 
Área Ter r i tor ial : 2.626 K m 2 

Fone: (38) 3833-1387 
e-mail : pnsgloria@yahoo.com.br 

Pároco: Pe. Valdecir Pereira de Souza 
Aniversário: 17/08 
Ordenação:03/12/2005 
Projetos Sociais 

http://diocesedejanaubaxom.br/site/paroquias/paroquia-nossa-senhora-da-gloria/ 9/4/2012 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
S E C R E T A R I A D E SERVIÇOS D E RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA D E SERVIÇO D E RADIODIFUSÃO 

R O T E I R O D E T R I A G E M E S E L E Ç Ã O D E R A D COM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056228/11 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO D E COMUNICAÇÃO E CULTURA L IBERDADE 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 15/02/2000 

Jaiba/MG 

Canal: 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

7. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

10. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

11. N° de Inscrição no CNPJ ( CGC) ? 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 anos Validade: 03/01/2014 

Nome do Dirigente CP F Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade Declaração 

Valdecir Pereira de Souza 676.131.956-00 
Presidente Sim Sim Sim 

Hélio Arnaldo Silveira 030.676.486-50 
Vice-Presidente Sim Sim Sim 

José Carlos Soares de Oliveira 999.999.999-99 
Tesoureiro Sim Sim Sim 

Élton de Jesus Silva 056.821.666-04 
Secretário Sim Sim Sim 

09/04/2012 RadCom Página 1 de 2 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Rad iod i fusãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i ^ ^ ^ ^ 

Departamento de Outorga de Serviço de Rad iod i f usão ^> 
ROT EIRO DE ANÁLISE T ÉCNICA DE RADCOM 

Identif icação do P rocesso 

Número: 53000.056228/2011 Localidade/UF: JAIBA/MG 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA LIBERDADE 
Aviso: 0 Canal: 0 

P rocesso 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

Check L ist 

2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Não 

3. Apresentou documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Não 

4. Apresentou Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro Não 

5. Apresentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/2011, assinada pelo Não 

6. Apresentou declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Não 

7. Apresentou último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item Não 

8. Apresentou relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o Não 

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente Não 

10. Apresentou certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei? Sim 

11. Apresentou laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Não 

12. Apresentou declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando Sim 

13. Apresentou Laudo de Vistoria Técnica, elabora por engenheiro habilitado (Anexo 13 Sim 

15. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Nota Técnica n.° 2759/2012 e correspondente Ofício de Exigência - Laudo de Ensaio. 

16. Conclusão Geral (Parecer Jurídico) 
Na análise da documentação remetida constatou-se que a entidade deve alterar o Estatuto Social e remeter cópia do 
documento de identificação do Diretor de Patrimônio e Cópia de CPF do diretores, com exceção do Diretor de Apoio 
Comunitário e do Secretário, como também esclarecer vinculo religioso. 

à consideração superior. 

Cesw Segond Vasconcellos Segond Vasconcellos 
Página 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2759/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo n° 53000.056228/11 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação de 
Comunicação e Cultura Liberdade para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Jaíba / MG, conforme Portaria de autorização, publicada no D O U de 03/08/99 
e Decreto Legislativo n° 247, publicado no D O U de 29/06/01 . 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
encaminhamento pela entidade, da seguinte documentação, relacionada no subitem 20.3 da 
Norma 1/2011: 

I . a) D a leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação dos artigos 3 o , 5 o , 7 o , 11 e 38 ao disposto nos itens 
8.2, alíneas " g " e " j " e 8.3, alíneas " b " e " c " da Norma n° 1/2011 conforme transcrição a seguir: 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em executar o 
serviço deverá: 

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
conforme a legislação vigente; O Artigo 3 o do Estatuto Social estabelece que a Associação terá como 
objetivo a exploração e instalação de serviço de radiodifusão sonora. 

j) indicar as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio, 

observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

que institui o Código Civil; O Art . 38 do Estatuto estabelece que extinta a Associação seus bens 
serão doados para a paróquia Nossa Senhora da Glória de Jaíba, M G em desacordo com a norma. 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições que: 

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na área de 
execução do serviço; O Artigo 5 o do Estatuto Social restringe o ingresso de associados haja vista que 
depende da aprovação da diretoria. 

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas obrigações estatutárias, o 
direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 

EMAR/CSV/53000.056228/2011/CGRC 
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instâncias deliberativas existentes; O Artigo 7o do Estatuto diz que terão direito a voto nas assembléias as 
duas categoria de sócios, não especificando claramente o direito do sócio de votar e ser votado. 

I I . Prova de que o Diretor de Patrimônio Sr. Analgêncio Murilo da Si lva é 
brasileiro nato ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados 
(cópia do R G ou Certidão de Casamento, Certificado de reservista^ título de eleitor, desde que 
acompanhado da cédula de identidade, carteira profissional, certificado de naturalização 
expedido há mais de 10 anos ou escritura pública de emancipação), de acordo com a subitem 8.1, 
alínea " e " e subitem 8.4, alíneas " a " , "b" , " c " , " d " , "e " , " f ' e " g " da Norma n° 1/2011. Não serão 
aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ( C P F ) , de acordo com o disposto nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2. 

I . Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea " a " do Código Brasileiro de 
Telecomunicações ( Le i n° 4.117/1962) e no subitem 10.8 da Norma n° 01/2011, mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos fotos criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral ; \ 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual ou do Distrito Federal, e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ( F G T S ) ; 

I I I . Prestar esclarecimento quanto à existência de vínculo religioso na entidade, 
haja vista que o presidente da Associação é presbítero e pároco da Igreja Nossa Senhora da 
Glória de Jaíba, conforme ata de eleição realizada em 03.01.12, em infração ao rt. 11 da Le i 
9.612/98. 

I V . Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com a respectiva anotação de 
Responsabilidade Técnica - A R T , devidamente assinada pelo profissional habilitado e pelo 
representante legal da requerente, acompanhada do comprovante de recolhimento da taxa relativa 
às despesas decorrentes desse ato, conforme dispõe o subitem 12.1.1 da Norma n.° 01/2011. 

CONCLUSÃO 

3. E m face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o A R Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 

EMAR/CSV/53000.056228/2011/CGRC 
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de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasí l ia, ^ dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h/Oi/Cr^lono de 201gyomu^ 

\ZY\-P. ^ o c L r r i ú ^ 

E L I A N E M A R I A A L V E S R O D R I G U E S 3 Rubncaj; 
Administradora ^ 

B r a s í l i a , ^ de .W^VÁAJO de 20^2. 

$L 
C E S A R SEGÍ&ND V A S C O N C E L L O S 

Analista / Chefe de Divisão 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2759/2012/CGRC/SCE-MC. 

Brasíl ia, ^ de T ^ w l j A O d e 2012. 
0 J 

V I L M A D] 
Coordenado! 

E FÁTIMA ALVj 
a-Geral de Radioi 

Substituta 

A R E N G A FANIS 
difusão Comunitária 

EMAR/CSV/53000.056228/2011/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - andar 70044-900 - Brasília 
(61)3311-6177 

DF 

Ofício n° </ 3 O ^ /2012/CGRC/SCE-MC 

Brasíl ia, de 'VVCXJ^MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAW? de 2012. 

Ao Senhor 
V A L D E C I R P E R E I R A D E SOUZA 
Representante Legal da Associação de Comunicação e Cultura Liberdade 
Praça Nossa Senhora da Glória, n° 49 - Centro 
39.508-000 J a í b a / M G 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n" 53000.056228/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.056228/11, na localidade 
de Jaíba / MG, no qual essa entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2759/2012, que indica 
pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o A R Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

<LA3 C^Í^^QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÀOJU^J 

V I L M A D E FÁTIMA ALVAMENGA FANIS 
Coordenadora-jbreral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

C G R C 
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S R Ü - Internet Página 1 de 1 

raiCORRaO<l RQ971893218BR - Histórico do Objeto 
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, 
exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

Data Local Situação 
10/12/2012 18:34 AC JAIBA - JAIBA/MG||Entrega Efetuada 

10/12/2012 13:21 AC JAIBA - JAIBA/MG Saiu para entrega 

10/12/2012 12:40 AC JAIBA - JAIBA/MG Conferido 

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Endereçador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. 
I Imprimir | 

Nova Consulta 

http://websro.correios.com.br/sro_bin/txect01$.QueryList?P_LINGUA=001&P T IPO. . . 14/02/701-\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0597/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: Processo n° 53000.056228/2011 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. A presente Nota Técnica visa tratar da não renovação da outorga concedida à 
Associação de Comunicação e Cultura Liberdade, para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Jaíba / MG, em atendimento ao disposto no 
subitem 20.6 da Norma n° 01/2011. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à Associação de Comunicação e Cultura 
Liberdade, para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, se expirou em 29/06/2011. 
A entidade apresentou, tempestivamente, solicitação para renovação de outorga, juntamente com 
a documentação que julgou necessária para a análise do pedido. No entanto, após análise dos 
documentos apresentados, foram constatadas algumas pendências, que foram elencadas na Nota 
Técnica n° 2759/2012, encaminhada por meio do ofício n° 4304/2012, datado de 29/11/2012, A R 
Postal em 10/12/2012. 

3. Ocorre que até a presente data a entidade não encaminhou a documentação 
pendente, restando comprovada a sua falta de interesse em permanecer executando o serviço. 

CONCLUSÃO 

4. E m face do exposto, considerando a previsão contida no subitem 20.6 da Norma 
n° 01/2011, opinamos pela não renovação da outorga concedida à Associação de Comunicação 
e Cultura Liberdade e pelo encaminhamento de ofício comunicando à entidade da decisão e 
concedendo prazo para que a requerente, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

A consideração superior. 
Brasí l ia, ^ de fevereiro de 2013. 

ntfCGRC 
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De acordo. Expeça-se ofício à entidade. 

Brasília. 

S A M I R AMANDO GRANJA N O B R E MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

nf/53000.056228/2011/CGRC 
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PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAREENCHER COM LETRA DE FORMA' A R 

N O U R A 2 A O S O C I 

I I I I I 

E N D E R E Ç O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRE 

I I L 
C E P / CODE POSTAL 

Of. 752 /2ft|3/CGRC/SCE-MC 
53000.056228/11 
V A L D E C I R PEREIRA DE SOUZA 
ASS. DE COMUNICAÇÃO E CULT. LIBERDADE 
PRAÇA NOSSA SENHORA DA GLORIA, 49 - CENTRO 
39508-000 JAÍBA/MG 

D E C L A R A Ç Ã O D E C O N T E Ú D O ( S U J E I T O À V E R I F I C A Ç Ã O ) / DISCRIMINACION N A T U R E Z A D O E N V I O / NATURE DE L'ENVOI 

1 1 PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 
[~1 EMS 

N A T U R E Z A D O E N V I O / NATURE DE L'ENVOI 

1 1 PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 
[~1 EMS 

|~~| SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

! ff / ' / D A T E D E L I V R A T I ON  f 

N O M E L E G l V E L D O R E C E B E D O R / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR T 

h" D O C U M E N T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O D O 
RF ' "BEDOR / Ó R G Ã O E X P E D I D O R 

R U B R I C A E MAT. D O E M P R E G A D O / 
SIGNATURE DE L'AGENA 

I E N D E R E Ç O P A R A D E V O L U Ç Ã O NO V E R S O 

\ 
DE RETOUR DANS LE VERS 

W ^ A D E T J E-B èST INOX 
pdREAU DE DESTINATION 

0 > ViAR20tô 

75240203-0 F C 0 4 6 3 / 1 6 11/t IOC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 - andar 70044-900 - Brasília - DF 
Telefone: (61)3311-6281 

Ofício n° 5 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de fevereiro de 2013. 

Ao Senhor 
V A L D E C I R P E R E I R A D E SOUZA 
Representante Legal da Associação de Comunicação e Cultura Liberdade 
Praça Nossa Senhora da Glória, 49, Centro 
39.508-000 J a í b a - M G 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.056228/2011 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista que a Associação de Comunicação e Cultura Liberdade, 
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaíba / 
MG, não apresentou até a presente data a documentação pendente para análise do Pedido de 
Renovação de Outorga, solicitada por meio do oficio n° 4304/2012, datado de 29/11/2012, A R 
Postal em 10/12/2012, informamos que essa coordenação opinou pela não renovação para um 
novo período, nos termos da Nota Técnica n° 597/2013/CGRC/SCE-MC, que segue anexa a este 
ofício. 

2. Assim, fica V .Sa . notificada da abertura do processo em referência, oportunidade 
em que fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste ofício, expedido 
com A R Postal, para que esta entidade, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do(s) processos(s) e o número deste Ofício de Exigência. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal Eros Biondini - PTB/MG 

OF. GEB-083/2013 Belo Horizonte, 10 de junho de 2013 

M I N I S T É R I O D A 3 C O M U N I C A Ç Õ E S 

B R A S Í L I A - D F 

Ilustríssimo Senhor 
Samir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador-Geral de R a d i o d i f u s ã o Comunitária 

53000 031272/201341 

SEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PROÍO ILOG COLOGCGRL «PO 

13/06/2013-10:23 -* ' d ( t V. Ç 
Secretaria de Serviços de C o m u n i c a ç ã o Eletrônica 
Ministério das C o m u n i c a ç õ e s 
B RASÍL IA - DF 

Assunto: R e n o v a ç ã o de Outorga - Processo n°53000.056228/2011 

Senhor Coordenador, 

Cumprimentando-o cordialmente, solicito a V. Exa. especial a t e n ç ã o no trâmite do 
P rocesso n°53000.056228/2011 referente à r e n o v a ç ã o de outorga da A ssoci ação de 
Comunicação e Cultura Liberdade, entidade autorizada a executar o Serviço de 
R a d i o d i f u s ã o Comunitária na localidade de Jaíba/MG - doe. anexo -

Registro, ainda, que o mencionado processo tramita nesta c o o r d e n a ç ã o desde 2011. 

Na certeza de sua a t e n ç ã o ao nosso pleito antecipo agradecimentos e renovo meus 
protestos de elevada estima e apreço. 

Atenciosamente, 

Er os Biondini 
Deputado Federal 

Secretário de Estado de Esportes e da Juventude de Minas Gerais 

Câmara dos Deputados 
Anexo III - Gabinete 475 - 70160-900 - Brasília-DF 
Tel (61) 3215-5475 - Fax (61) 3215-2475 - dep.erosbiondini@camara.gov.br 

Escritório Regional: 
Av. Izabel Bueno, 100-A - Bairro Jaraguá - 31270-030 - Belo Horizonte-MG 
Tel (31) 3658-5788 -www.erosbiondini.com.br 
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A S S OCI A ÇÃ O DE COMUNICAÇÃO E CU L T U R A L I B ER D A D E 
CNPJ:02.593.314/0001-70 

Praça Nossa Senhora da Glória, 49 - Centro Comunitário 
Jaíba - Estado de Minas Gerais - CEP: 39508-000 - (38)3833-1387 

Of.005/13 Jaíba(MG), 10 de maio de 2013 

Serviço: Solicitação 
Assunto: Renovação de Outorga 
Referencia: Processo n° 53000.056228/2011 

Prezado Senhor, 

1. E m atendimento ao ofício n° 752/2013/CGRC/SCE-MC, expedido por Vossa Senhoria, 

relativo à não renovação para um novo período de outorga devido ao não atendimento da Nota 

Técnica de n° 2759/2012/CGRC/SCE-MC, na qual autorizaria a nossa entidade a continuar 

prestando os serviços de extrema relevância à nossa comunidade, vimos expor os seguintes 

fatos: 

2. O recebimento em 10/12/2012 do ofício com a referida Nota Técnica na qual elencava as 

pendências a serem sanadas pelos responsáveis da Associação de Comunicação e Cultura 

Liberdade, só chegou ao conhecimento de quem realmente tinha responsabilidade para buscar 

solução, quase que no final do mês subsequente de janeiro/2013. 

3. Como dependia de reunirmos a diretoria e os Associados, para fazermos as devidas 

alterações, tomarmos algumas providências necessárias ao bom funcionamento da emissora, 

principalmente quanto a parte administrativa e burocrática, incluindo as responsabilidades 

contábeis, as alterações no estatuto, só conseguimos obter êxito em meados do mês de 

fevereiro. O Cartório de Registro de Títulos e Documentos de nossa Comarca fica em outra 

cidade, na sede veio outra dificuldade, uma vez que demorou em demasia, só ficando pronto o 

referido registro no início do mês de abril, enfim, deparamos com diversas situações em que 

não houve possibilidade de organizarmos as pendências a tempo e hora do que fora solicitado. 

4. Na oportunidade gostaríamos de informar que a cidade de Jaíba, sede de nossa Associação 

situa-se aqui nos rincões do Norte de Minas, próximo a divisa do Estado da Bahia, uma região 

carente de informações e cultura, não dispõe de outra emissora legalizada senão as clandestinas 

que de tempo em tempo entram em operação. Daí a importância e o esforço para mantermos a 

outorga de funcionamento da Rádio Associação de Comunicação e Cultura Liberdade. 

5. Ressaltamos ainda, da necessidade do funcionamento da emissora, sendo a mesma utilizada 

pelas escolas, entidades civis , setores públicos, judiciário, religioso, os quais divulgam seus 

trabalhos, levam informações, notícias, convocações, desenvolvem trabalhos culturais, sendo 

de vital importância principalmente aos moradores que residem na zona rural, que são sendo 

praticamente metade de nossa população, atualmente com mais de 35.000 habitantes, em 

função do Projeto de Irrigação do Jaíba, a única forma de chegar até os mesmos as informações 

e notícias é através da rádio liberdade. 
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A S S OCI A ÇÃ O DE COMUNICAÇÃO E CUL T UR A L I B ER D A D E ^ % 
CNPJ:02.593.314/0001-70 

Praça Nossa Senhora da Glória, 49 - Centro Comunitário 
Jaíba - Estado de Minas Gerais - CEP: 39508-000 - (38)3833-1387 

6. Face a nossa responsabilidade e comprometimento em buscar a adequação e o 

aprimoramento do que a legislação determina, a nova Diretoria não medira esforços para 

manter os arquivos, e a documentação em dias e adequada, para que no futuro não tenhamos 

outros dissabores, quanto o que aconteceu nestes últimos dias. 

7. Justificamos ainda na oportunidade, que houve alteração dos componentes da diretoria e que 

a presidência está sob a responsabilidade do Pe. Valdecir Pereira de Souza, o que não vincula a 

Associação a nenhuma entidade religiosa ou c iv i l , apenas demonstrando a sua voluntariedade 

na participação dos trabalhos comunitários, fato comprovado por todos numa forma de 

organizar e direcionar os trabalhos de forma ordeira. 

8. Apesar da intempestividade gostaríamos de que fosse analisado a documentação 

encaminhada, para que o Processo de Outorga fosse reavaliado e aprovado, possibilitando a 

manutenção da Associação em funcionamento, o que diminuirá as distancias existentes a nossa 

população quanto as informações e os projetos desenvolvidos em nossa comunidade. 

9. Na certeza da atenção especial, na expectativa de mantermos esta Associação que a mais de 

10 (dez) anos, presta relevantes serviços em nosso Município, no intuito de fortalecermos 

nossas relações entre a comunidade e as diversas entidades, colocamo-nos à disposição para 

outros esclarecimentos que se fizerem necessários, e nesta oportunidade, reiteramos nossos 

protestos de elevada estima e apreço. 

Atenciosamente, 

Pe. Valdecir Pereira de ífcpUza 

Representante da Associação de Comunicação e Cultura Liberdade 

Ilustríssimo Senhor 
S A M I R A M A N D O G R A N J A N O B R E M A I A 
DD . Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 
B R A S Í L I A / D F 
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.2 R s 

Rubrica. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 - andar 70044-900 - Brasília - DF 
Telefone: (61) 3311-6281 

4 

Ofício n° 1 5 ^ /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasí l ia, de fevereiro de 2013. 

Ao Senhor 
V A L D E C I R P E R E I R A D E SOUZA 
Representante Legal da Associação de Comunicação e Cultura Liberdade 
Praça Nossa Senhora da Glória, 49, Centro 
39.508-000 J a í b a - M G 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.056228/2011 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista que a Associação de Comunicação e Cultura Liberdade, 
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaíba / 
MG, não apresentou até a presente data a documentação pendente para análise do Pedido de 
Renovação de Outorga, solicitada por meio do ofício n° 4304/2012, datado de 29/11/2012, A R 
Postal em 10/12/2012, informamos que essa coordenação opinou pela não renovação para um 
novo período, nos termos da Nota Técnica n° 597/2013/CGRC/SCE-MC, que segue anexa a este 
oficio. 

2. Ass im, fica V .Sa . notificada da abertura do processo em referência, oportunidade 
em que fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste ofício, expedido 
com A R Postal, para que esta entidade, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do(s) processos(s) e o número deste Ofício de Exigência. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA N O B R E MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0597/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: Processo n° 53000.056228/2011 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. A presente Nota Técnica visa tratar da não renovação da outorga concedida à 
Associação de Comunicação e Cultura Liberdade, para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Jaíba / MG, em atendimento ao disposto no 
subitem 20.6 da Norma n° 01/2011. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à Associação de Comunicação e Cultura 
Liberdade, para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, se expirou em 29/06/2011. 
A entidade apresentou, tempestivamente, solicitação para renovação de outorga, juntamente com 
a documentação que julgou necessária para a análise do pedido. No entanto, após análise dos 
documentos apresentados, foram constatadas algumas pendências, que foram elencadas na Nota 
Técnica n° 2759/2012, encaminhada por meio do ofício n° 4304/2012, datado de 29/11/2012, A R 
Postal em 10/12/2012. 

3. Ocorre que até a presente data a entidade não encaminhou a documentação 
pendente, restando comprovada a sua falta de interesse em permanecer executando o serviço. 

CONCLUSÃO 

4. E m face do exposto, considerando a previsão contida no subitem 20.6 da Norma 
n° 01/2011, opinamos pela não renovação da outorga concedida à Associação de Comunicação 
e Cultura Liberdade e pelo encaminhamento de ofício comunicando à entidade da decisão e 
concedendo prazo para que a requerente, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

A consideração superior. 
B r a s í l i a , ^ de fevereiro de 2013. 

nf/CGRC 

�g Rubrica ffl V 

x % 
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A S S OCI A ÇÃ O DE COMUNICAÇÃO E CU L T U R A L I B ER D A D E 
CNPJ:02.593.314/0001-70 

Praça Nossa Senhora da Glória, 49 - Centro Comunitário 
Jaíba - Estado de Minas Gerais - CEP: 39508-000 - (38)3833-1387 

Of.006/13 Ja íba(MG), 16 de maio de 2013 

Prezado Senhor. 
Vimos através deste, informar Vs.Senhoria que conforme Protocolo do minicom n° 
53.003024/2012-29, foram protocolado os documentos entre eles o laudo de ensaio ( A R T ) e a 
taxa de recolhimento. 

Se esse não tiver validade aguardamos mais informações. 

Representante da Associação de Comunicação e Cultura Liberdade 

Ilustríssimo Senhor 
SAMIR AMANDO G R A N J A N O B R E MAIA 
DD. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 
B R A S Í L I A / D F 
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ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA UB ERDADE 

R E QU E R I M E N T O 

EX CELNT ISSIM O M I NI ST R O DAS COM U N I CA ÇÕE S 

A Associação de comunicação e cultura liberdade, inscrita no CNPJ sob ns 02593314/0001-70 
com sede na Praça Nossa Senhora da Glória n̂  49 CEP 39508-000 Jaíba-Mg, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizados conforme portaria n s 191 de 
Q.6/Ú8/98 e decreto legislativo n ? 353 de 1999 publicado no diário oficial da união de 
07/08/1998, vem mui respeitosamente à presença de vossa excelência, requerer a renovação 
da outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária em atendimento ao subitem 
20.2 da norma n? 01/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 
da norma ns 01/2011 aprovada pela portaria MC n? 462 de 14/10/2011, publicada no diário 
oficial da união. 

�fft 

Jaíba 16 de janeiro de 2012. 

Valdecir Pereira de Souza 

CPF676131956-00 

PRESIDENTE 
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Receita Federa) 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

ontribuinte, 

onfira os dados de Identificação da P e s s o a Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

F B a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

CA DA ST R O NACIONAL DA P ESSOA J URÍDICA 

N U M ER O D E I N S CR I ÇÃ O 

02.593.314/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANT E DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CA DA ST R A L 

DATA D E A B E R T U R A 

15/04/1998 

NOM E E M P R E S A R I A L 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA LIBERDADE 
Tl 
. . . 

DO E S T A B E L E C I M E N T O ( NOM E D E FA N T A S I A ) 

CÓD I G O E D E S C R I Ç Ã O DA A T I V I DA DE E CON ÔM I CA P R I N CI P A L 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
CÓD I G O E D E S C R I Ç Ã O DA S A T I V I D A D ES E CON ÔM I CA S S E C U N D Á R I A S 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓD I G O E D E S C R I Ç Ã O DA N A T U R E Z A J U R Í D I CA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 
L OG R A D OU R O 

PC N. S RA. DA GLORIA 
N U M ER O 

49 
COM P L E M E N T O 

39̂ 508-000 
B A I R R O/ D I ST R I T O 

CENTRO 
MUNICÍP IO 

JAIBA 
UF 

MG 
S I T U A ÇÃ O CA D A S T R A L 

ATIVA 
DAT A DA S I T U A ÇÃ O CA D A S T R A L 

15/04/1998 
MOT IVO D E S I T U A ÇÃ O CA D A S T R A L 

S I T U A ÇÃ O E S P E C I A L 
* * * * * * * * 

DAT A DA S I T U A ÇÃ O E S P E C I A L 

******** 

provado pela Instrução Normativa R F B n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

mitido no dia 13/03/2013 às 15:07:14 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
Páqina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 13/03/2013 

DF criado com pdfFactory Pro v e r s ã o de ava l i ação www.pdffactory.com 
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ESTADO DE M I N A S GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAIBA 
SECRETARIA DA FAZENDA/FINANÇAS 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A N° 358 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 
CGM: 1308 - Nome: ASS DE COMUNICAÇÃO E CULTURA LIBERDADE 
CNPJ/CPF: 02593314000170 RG: Insc. Est.:null 
Endereço: PRC N. SR. DA GLORIA, 49/ 
BairroOENTRO 
Cidade:JAIBA/MG CEP:39508000 �' 

Esta certidão não exclui o direito do Fisco Municipal exigir a qualquer tempd os débitos que 
venham a ser apurados relativos ao contribuinte acima identificado. . 

Esta certidão tem VALIDADE por 90 (noventa) dias a partir da data de emissão. 
********************************* 

Observações : CERTIFICO que em nome do requerente não existe «débito referente a 
TRIBUTOS MUNICIPAIS até a presente data, na Prefeitura Municipal de Jaíba-MG. 

Munie, 15 de maio de 2013 

-f 

Base fl-cidode 

www.jaibBzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.com.br coi2_emilecnd001 php Emissor: Karoliny Cordeiro Pereira Exercido: 2013 Dala: 15 05-2013 - 11:55:57 Página 1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAIBA 
ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO OU EXERCÍCIO 

DA ATIVIDADE 
A Procuradoria Municipal da Fazenda de JAIBA, concede a licença 

prevista na Lei Complementar n° 591 de 2007 e Alterada pela Lei Complementar 

666/2009 de 30 de Dezembro de 2009 para o contribuinte abaixo identificado: 

I N S C R I Ç Ã O : 

NOME/RAZAO SOCIAL: 
NOME FANTASIA: 

CNPJ/CPF: 

ENDEREÇO: 
NÚMERO: 

BAIRRO: 
DATA INICIAL: 

587 
ASS DE COMUNICAÇÃO E CULTURA LIBERDADE 

02593314000170 

N. SR. DA GLORIA 

49 

CENTRO 

18/04/2013 

ATIVIDADE PRINCIPAL: INICIO 
128 ATIV. DE ASS . DE DEFESA DE DIREJTOS SOCIAIS. 18/04/2013' 

A Licença é comprovada pela posse do respectivo alvará, o qual sera fixado em 
local visível no estabelecimento comercial, industrial e/ou serviços. Os,autônomos 
deverão plastificá-los e conduzi-lo. Comparecer anualmente junto ao fisco no mês 
de Janeiro, sob pena de multa. 

Obs : Inscr ição Municipal n° 3921/2013 
Alvará válido até 31/12/2013 
OBS:ALYAJüC DE UCÊNÇA XSENTO DE PAGT* 
C0NF oAüT 0196 jtNÇxS0-JW4 D« CXM. 

J A I B A , 18 D E A B R I L D E 2013 . 

V A U U « E S - - - ^ « E C M A . - . S Í L V E Í . « A W . 

Funcionário Responsável 

FIXAR EM LUGAR VISÍVEL 
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CA IX A ECON ÓM I CA F E D E R A L 

Certif icado de Regularidade do F G T S - C R F 

Inscr ição: 02593314/0001-70 

Razão Social : ASS DE COMUNICAÇÃO E CULTURA LIBERDADE 

Endereço: PCA NzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s GLORIA 49 / CENTRO / JAIBA / MG / 39508-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Certificação Número: 2013051514312449845261 

Informação obtida em 15/05/2013, às 16:09:51. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa .gov.br 

Validade: 15/05/2013 a 13/06/2013 
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POLÍCIA 

CIVIL 

P O L I C I A C I V I L D O E S T A D O D E M I N A S G E R A I S A . % 
~ -Ai 96 « 

I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A Ç A O SMãÚSET? 

ERAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *'1tyk * *N 

* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Nome: VALDECIR PEREIRA DE SOUZA 

Registro Geral: 

Nome do Pai: 

MG -4138361 

F L O R Ê N C I O ANTONIO DE SOUZA 

Nome da M ã e : DAMAZIA PEREIRA DE SOUZA 

Data de Nascimento: 17/08/1967 

Naturalidade: JANAUBA/MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa r e a l i z a d a nesta data, às 12 h. 55 min., 
no sistema de informações p o l i c i a i s da P o l i c i a C i v i l do Estado de 

Minas Gerais, não constam r e g i s t r o s de antecedentes em desfavor 

da pessoa q u a l i f i c a d a . 

Belo Horizonte, 15/05/2013 

Autoridade Policial: 

Dr3 LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGEDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE I D E N T I F I C A Ç Ã O / M G 

Número de Controle: 7652844 

Atenção! Para v e r i f i c a r a autenticidade do atestado: 
Acesse o s i t e : https://wwws.pc.nig.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os c a r a c t e r e s no 
campo s o l i c i t a d o 
Clique no botão [Co n f e r i r ] 
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R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ESTADO DE MINAS GERAIS 

III//// 

R E G I S T R O C IV IL DAS P E S S O A S N A T U R A I S 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

N O M E : 

VALDECIR PEREIRA DE SOUZA 

f  < n % » .2 Rs : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL K — <° C 3J)fe— « 
Rubrics 

M A T R I C U L A : 

0561500155 1968 1 00013 279 0012907 79 

DATA DE NASCIMENTO POR EXTENSO 

dezessete de agosto de mil novecentos e sessenta e sete 

DIA M Ê S ANO 

17/08/1967 

HORA MUNICÍPIO DE NASCIMENTO E UNIDADE DA FEDERAÇÃO 

06:00 Município de Janaúba - MG 

M 
//ã 

(li \\\ 
I ! I/if 

// I 

MUNICÍPIO DE REGISTRO E UNIDADE DA 
FEDERAÇÃO 

Janaúba - MG 

FILIAÇÃO 

LOCAL DE NASCIMENTO SEXO 

Domicílio masculino 

FLORÊNCIO ANTONIO DE SOUZA 
DAMAZIA PEREIRA DE SOUZA 

AVÓS 

PEDRO ANTONIO DOS SANTOS e FELICIA FERNANDES DE SOUZA 

MATIAS RODRIGUES SOARES e SILVESTRA PEREIRA DOS SANTOS 

GÊMEO NOME E MATRICULA DO(S) GÊMEO(S) 

NAO xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

DATA DO REGISTRO POR EXTENSO NÚMERO DA D E C L A R A Ç Ã O D E NASCIDO VIVO 

treze de dezembro de mil novecentos e sessenta e oito xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

OBSERVAÇÕES AVERBAÇÕES 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais 
Oficial: Fernando Kássio Santos Cavalcanti 
/Substituto: Renato Kleber S. Cavalcanti /Escrev. 
autorizado: Marcelo Karlus S. Cavalcanti 
avenida Brasil, n° 115/A, Centro, Janaúba - MG 
(38)3821-1493 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 
Janaúba-MG, 30 de outubro de 2012 

In . -.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I r i 

Assinatura do Oficial/Substituto 

� 2 0 5 6 7 7 5 6 / 0 0 0 1 J 
J A N A Ú B A C A R T Ó R I O P X 

C I V I L P E S S O A S N A T L 
F o n e : ( 3 6 ) 3 S 2 1 - 1 4 9 í 

A v . B r . . n . 1 i a - A . C , r . ^ ^ l l Ä J i g i f 

CARTÓRIO CAVALCANTI 
Fernando Kássio S. Cavalcanti 

TITULAR 
'nato Kleber S. Cavalcanti 

S U B S T I T U T O 

Marcelo Karlus S, Cavalcanti 
ESCREVENTE AUTORIZADO 

Janaúba - Mina3 Gerais 

CEP:39440-00e -J«>' 
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POLÍCIA 

CIVIL 
MINAS GERAIS 

P O L I C I A C I V I L D O E S T A D O D E M I N A S G E R A I S , . r ~ f ! 

I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O Q0, ~< 
V. Ruhri 

�D 
(A 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ***̂ *̂í'**'' 

* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E ^SJ/ty 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Nome: JOSE CARLOS SOARES DE OLIVEIRA 

Registro Geral: 

Nome do Pai: 

MG - 15713166 

MARIANO SOARES DE OLIVEIRA 

Nome da M ã e : MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA 

Data de Nascimento: 14/07/1978 

Naturalidade: JAIBA/MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa r e a l i z a d a nesta data, às 12 h. 53 min., 
no sistema de informações p o l i c i a i s da Polícia C i v i l do Estado de 

Minas Gerais, não constam r e g i s t r o s de antecedentes em desfavor 

da pessoa q u a l i f i c a d a . 

Belo Horizonte, 15/05/2013 

Autoridade Policial: 

Dr3 LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGEDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE I D E N T I F I C A Ç Ã O / M G 

Número de Controle: 7652819 

Atenção! Para v e r i f i c a r a autenticidade do atestado: 
Acesse o s i t e : https://wwws.pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Co n f e r i r ] 

Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os c a r a c t e r e s no 
campo s o l i c i t a d o 
Clique no botão [Co n f e r i r ] 
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I /1 
! / / 

1 V — (f> 

R E G I S T R O C IV IL DAS P E S S O A S N A T U R A I S 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 
N O M E : 

JOSÉ CARLOS SOARES DE OLIVEIRA 

M A T R Í C U L A : 

0340740155 1978 1 0000 7 0 23 000 1273 53 

DATA DE NASCIMENTO POR EXTENSO DIA MÊS ANO 

quatorze de julho de mil novecentos e setenta e oito 14/07/1978 

HORA MUNICÍPIO DE NASCIMENTO E UNIDADE DA FEDERAÇÃO 

05:00 Sub-Distrito de Jaibênia, Município de Manga / MG 

MUNICÍPIO DE REGISTRO E UNIDADE DA LOCAL DE NASCIMENTO 
:EDERAÇÃO 

SEXO 

Jaíba - MG Domicilio masculino 

FILIAÇÃO 
MARIANO SOARES DE OLIVEIRA 
MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA 

AVÓS 

\ i 

\ 

! ! 

í 

LUIZ SOARES LIMA e AUGUSTA CARDOSO DE OLIVEIRA 

MANOEL FERNANDES DA SILVA e ANA MOREIRA DE JESUS 

GÊMEO NOME E MATRÍCULA DO(S) GÊMEO(S) 

NÃO 

! > l\ 

I 
i 

DATA DO REGISTRO POR EXTENSO NÚMERO DA DECLARAÇÃO DE NASCIDO VIVO 

três de novembro de mil novecentos e setenta e oito 

OBSERVAÇÕES AVERBAÇÕES 

Cartório de Registro Civil 
Oficial: ALOÍZIA MARIA LIMA 
Av. João Teixeira Filho, n° 381 Centro 
Jaíba - MG 
(38)3833-1241 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 
Jaíba - MG, 09 de abril de 2010 

Lei 15.424/2004 - Tabela 7 
2* Via de certidão 

Emolumentos: R$ 17,30 
Recompe: R$ 1,04 
Taxa de Fiscalização:..R$ 3,70 
Total: R$ 22,04 

atura do Oficial/Substitut 

C A R T Ó R I O L I M A 

C A R T Ó R I O D E N O T A S E 

R E G I S T R O C I V I L 

jUbizi.} Maria Cnna - O f í c i a l a 

mi Á't>/" 'J L'niã Silva - O f i c i a l a S u b s t i t u t a 

iria L-úiia dos Santo* - E s c r e v J u r 

itiujAméiij de Souza � S u b s t i t u t a 

J a i b a - M G 

V Á L I D O EM t T ODO T E R R I T Ó R I O N A CI ON A L . Q U A L Q U E R ?A P U L T E R A C Ã O OU R A S U R A INVA 

»? 

ff 
i l 
II 
m 

il 
Ú 
Sa . 

CO 
CO 
H 
O 

Cvl 
LO 

< 
< 
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V A L I D A E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L 

15.713.166 S a 04/ 

11 3ÕSE CARLOS SOARES DE OLIVEÍI» 

MARIANO SOARES DE OLIVEIRA 
MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA 

JAIBA-MG 
BOC . « « v NASC. LV- 7A FL-23V 
JAIBA-MG 

PI1-1446 

l l i -

oessiuií 

Volume de Processo Digitalizado  (0096052)         SEI 53000.056228/2011-81 / pg. 103



REGISTRO DE TITULO!» E DOCUMENTOS 
E CIVU DÁS PESSOAS JURÍOICAS REGISTRADO 
CONFORME ART. 129,9» C/C ART. 127 
PARÁGRAFO ÚNICO E ART. 127 
INCISO VII, DA 1.F.I FEDERAL 6 0 ! S/73. 

A T A D E A L T E R A ÇÃ O DO EST A T U T O S O C I A L 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação de Comunicação e CulturazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .C°mtJr>/„ 

Liberdade, inscrita no CNPJ: 0 2 . 5 9 3 . 3 1 4 / 0 0 0 1 - 7 0 , com estatuto social registrado n o ^ J Q 

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da Comarca de Manga/MG sob 1 . 1 9 1 - § t u ã r i ã 

Folha 1 7 6 - Livro A -08, com sede na Praça Nossa Senhora da Gloria, N° 4 9 - Centro ^ 
- Jaíba/MG - CEP: 3 9 . 5 0 8 - 0 0 0 , Aos dezessete ( 1 7 ) dias do mês de Fevereiro do ano ^ 
de dois mil e dez ( 2 0 1 3 ) na Praça Nossa Senhora da Gloria, N° 4 9 - Centro -
Jaíba/MG, as 0 9 : 0 0 hs. (nove horas), reuniram-se os sócios da referida Associação, 
conforme assinatura no livro de presença que integra a presente em primeira e única 
convocação, em atendimento ao conteúdo do edital publicado 0 1 de fevereiro de 
2 0 1 3 , afixado na sede da associação, no estúdio e em diversos locais públicos cuja a 
pauta decidida é a seguinte: Definição de alteração e reformulação do Estatuto Social 
da Associação de Comunicação e Cultura Liberdade; Aberto os trabalhos o Presidente 
Valdecir Pereira de Souza, agradeceu a todos pela presença e falou da necessidade 
de reformulação do Estatuto Social da Associação de Comunicação e Cultura 
Liberdade tendo em vista que a existência de algumas clausulas em desacordo a Lei 
9 . 6 1 2 / 9 8 e o Código Civil Brasileiro; ele conduziu a leitura do mesmo e submeteu 
artigo por artigo a discussão e apreciação dos sócios, que em seguida votou e 
aprovou por unanimidade as modificações que reformulados ficaram assim 
dispostos: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA LIBERDADE: 

Capí tu lo P r i m e i r o 

DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS COMUNIDADES ENVOLVIDAS 

Art. I o - A Associação de Comunicação e Cultura Liberdade, fundada em 
1 4 / 0 3 / 1 9 9 8 , com sede na Praça Nossa Senhora da Gloria, n° 4 9 - Centro -
Jaíba/MG, é uma Entidade civil de objetivos culturais, democrática e sem fins 
lucrativos. 

Parágrafo único - A Associação de Comunicação e Cultura Liberdade manterá sua 
independência em relação aos partidos políticos, ao Estado e ao Poder Econômico. 

Art. 2 O - A Associação de Comunicação e Cultura Liberdade tem por finalidade: 

a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 
democratização da informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar; 

b) Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade, propagando a música nacional, além do intercâmbio entre os 
aspectos culturais das várias comunidades organizadas; / 
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c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

e) coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais 
e nacionais, informações de cunho político, social, econômico, científico, cultural e 
desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; 

f) Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente; 

g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, 
comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

h) Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 

i) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 
comunitáriqs. 

Art. 3 o - Poderá agregar-se às atividades. da Associação qualquer pessoa, 
independente de cor, raça sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, 
concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição 
desde que concorde com o disposto neste estatuto. 

Art. 4 o - São direitos dcs associados: 

a) ter voz e voto nas assembléias da Entidade; 

b) Ter acesso a qualquer documento oficial, da Entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito à Diretoria Executiva, resguardando-se as informações de caráter pessoais, 
exceto se aprovado em reunião de Diretoria; 

c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 
entidade ou através de convênios. 

Art. 5 o - Para ser considerado associado da Associação de Comunicação e Cultura 
Liberdade será necessário ser morador (no caso de pessoa física) ou ter sede (no 
caso entidades) nas áreas atingidas pela transmissão. Somente serão aceitas como 
filiadas as Entidades da Sociedade Civil sem fins lucrativos. 

Parágrafo I o - A pessoa ou entidade que faltar a duas Assembléia Geral Ordinária 
sem justificativa ou não se fizerem presentes nas AGE ocorridas neste período, serão 
convocados pela Diretoria Executiva, para justificar sua ausência. Caberá à Direção, 
por maioria absoluta, decidir ou não a continuidade dos faltosos no seu Quadro 
Social. L . 
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REGIST O DE 
E Cl\*.t DAS PESSi 
CONFORME ART 
PARA' 1 r .Af o 
tNC-v  n A 

Parágrafo 2 o - O associado que deixar de pagar sua contribuição por três meses 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art. 6 o - São órgãos da Associação de Comunicação e Cultura Liberdade: Assembléia 
Geral, Diretoria Execut va, Conselho comunitário e Conselho Fiscal. 

Art. 7 o - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada 
ordinariamente uma vez ao ano, sempre no primeiro trimestre, para avaliação dos 
trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do exercício anterior pela Diretoria 
Executiva, aprovação do plano ação anual, homologação da composição do Conselho 
Comunitário e discussão de assuntos gerais da Entidade e/ou das comunidades 
envolvidas. 

Parágrafo I o - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela 
Diretoria Executiva, pelo Conselho Comunitário ou por pelo menos 1/3 dos 
associados em dia com suas obrigações estatutárias, através de abaixo-assinado, a 
convocação deverá ser feita com antecedência de, no mínimo, oito dias, através de 
edital afixado na sede e estúdios da entidade, com divulgação de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, e por publicação em jornal ou 
revista de circulação local ou por panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e 
fixação de cartazes convocatórios nas principais casas comerciais, onde constarão o 
dia, o local, horário e pauta da reunião. 

Parágrafo 2 o - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com 
metade mais um dos associados e, em segunda convocação, 30 minutos após, com 
qualquer número de associados presentes. 

Parágrafo 3 o - A representação das entidades associadas na Associação de 
Comunicação e Cultura Liberdade se dará da seguinte forma: I - Até 1000 (um mil) 
associados ou filiados na entidade, esta terá 3 representantes; II - acima de 1000 
(um mil) até 3000 (três mil) associados ou filiados na entidade, está terá 5 
representantes; 

III - Acima de 3000 (três mil) até 5000 (cinco mil) associados ou filiados na 
entidade, está terá 7 representantes; IV - Acima de 5000 (cinco mil) até 10000 (dez 
mil) associados ou filiados na Entidade, está terá 10 representantes; V - Acima de 
15000 (quinze mil) associados ou filiados na Entidade esta terá 15 representantes; 
VI - Se a Entidade em questão, ligada a sociedade civil, tiver um caráter de ONG ou 
não contar com pessoas filiadas ou associadas em seu quadro, esta terá direito a 
dois representantes. i** :^^^p© rtnsBoW^*0 

consecutivos será afastado do quadro de associados, cessando o afastamento logo comu*. 
após o recolhimento dos débitos. tf 

Capí t u lo S e g u n d o 
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REGISTRO OE TÍTULOS E DOCUMENTOS / 
E CIVtL DÀS PESSOAS jORlDiCAS REGISTRADO / . 
CONFORMEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MT. 1 ».9» C/C ART. 127 | "  
PARAGRAfO ÚN'C.0 E ART. 127 
INCISO V». Ort Lü fEOERAL 60)5/73. 

Art. 8° - A Diretoria Executiva reunir-se-á quinzenalmente, em data, hora e local por , 
ela determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente ou 
secretário, pelo Conselho Comunitário ou por 1/3 dos membros datxecutiva. 

Art. 9 o - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o conselho fiscal para 
mandato de dois anos, em AGE convocada para este fim, através de votação aberta 

� nas chapas inscritas. 

Parágrafo 1° - A formação da Diretoria será a partir da proporcionalidade qualificada 
e direta dos votos; 

Parágrafo 2 o - A AQE com fim eleitoral deverá ser convocada com antecedência 
mínima de trinta dias, utilizando-se os mesmos meios de divulgação previstos no Art. 
7 o , parágrafo I o ; 

Parágrafo 3 o - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data 
marcada pjsra a realização da AGE, mediante apresentação de pedido por escrito à 
Comissão Eleitoral; 

ParágrafozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4° - somente poderão votar e serem votados os associados que tenham 
pelo menos seis meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações 
estatutárias. 

Art. 10° - A Diretoria Executiva será composta de onze cargos, a saber: Presidente, 
Vice-Presidente, Secretário Geral, Segundo Secretário, Tesoureiro, Segundo 
Tesoureiro, Diretor de Operações, Vice - Diretor de Operações, Diretor Cultural e de 
Comunicação Social, Vice - Diretor Cultural e de Comunicação social e Diretor de 
Patrimônio. 

Parágrafo 1° - Havendo vacância no cargo titular o vice assume imediatamente. Os 
cargos titulares devem estar sempre preenchidos. Havendo perda de 6 membros da 
Direção Executiva no Decorrer do Mandato deverá ser convocada AGE para eleição 
de nova Direção. Havendo vacância de menos de 6 cargos na Diretoria Executiva 
poderá ser convocada AGE para preenchimento dos cargos vagos. 

Parágrafo 2 o - A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a duas 
reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo 
coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

Art. 11° - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte pela AGE 
convocada com este fim específico, nas formas do Art.7°, parágrafo 1°, nos casos de 
incúria ou nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os 
objetivos da entidade, o desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de 
substituição total da Diretoria, será elejta uma Comissão Diretora Provisória, 

i Martins Bote»fi& 
nte Substituta 
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INCISO VII. DA LEI hEDERAL 601 S/7 J . 

composta por três sócios que administrará a Entidade até a eleição da nova diretoria,^ 
nos moldes do Art. 9 o , deste Estatuto. 

Art. 12° - O Conselho Fiscal será constituído por três membros efetivos e três 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA k ) ' 
Rs.  3 -

suplentes e será coordenado por um Presidente e um Secretário. -a> Rubrica 

Parágrafo Único - O mandato do conselho Fiscal será de igual duração ao da Diretoria 
Executiva. 

Art. 13° - O conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar ou 
não, os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos administrativos 
que se relacionam com as finanças da entidade. 

Parágrafo I o - Os pareceres e as deliberações do conselho Fiscal serão registradas 
em atas circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinada por seus membros 
logo após o encerramento dos trabalhos; 

Parágrafo 2 o - Os membros suplentes poderão, obedecida a ordem de súplica, 
substituir em qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 

Art. 14° - O Conselho Comunitário será constituído por, no mínimo, cinco 
representantes de Entidades da comunidade, indicados pela Diretoria Executiva e 
homologados pela AG, para mandato de um ano, e definirão sua organização interna. 

Art. 15° - O conselho comunitário reunir-se-á a cada dois meses para: 

a) análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, 
verificando a sua adequação às metas estabelecidas; 

b) aprovação da programação da Emissora. 

Art. 16° - O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte mediante 
convocação de AGE, na forma prevista no artigo 7 o , parágrafo I o . 

Capítulo Terceiro 

ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 17° - Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente; 

a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos 
definidos em AG; 

b) Convocar as AG; i a & ü T - ' � * « � zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— ,c~ 
-ar t ins Botelho 
íè Substituta, 
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c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a Entidade �--
em atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do presidente ou C 
nos casos que julgar conveniente; 

d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos; 

è) Prestar contas bimestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente à AGO, ou 
quando solicitado pela AG; 

f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, 
gratificações ou outras formas de remuneração; 

g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 

h) efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade; 

i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que 
venham azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £èr implementados e/ou administrados pela Entidade. 

Art. 18° - Caberá a cada diretor, individualmente: 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, 
bem como aquelas espontaneamente assumidas; 

b) Manter postura pública compatível com as responsabilidade do cargo que exerce; 

c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 

d) Assumir os comprom.ssos concernentes ao desempenho de suas funções. 

Art. 19° - Caberá ao Presidente: 

a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 

b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 
Comunidade em geral; 

c) Responder em juízo pela Entidade; 

d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de 
circulação interna e externa; 

* i 

e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para 
pagamento das despesas em geral. � 

Art. 200 . caberá ao Vice-Presidente: '�'�ÈÈ*4>S^M$&W&ZÍSU^1 / 
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a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

Coma/, 

b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jy> 

c) Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento temporário ou -cj Rubrica 

definitivo, acumulando as funções, sem acumular o seu direito de voto. % 

Art. 21° - Caberá ao Secretário Geral 

a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de AG, lavrar e assinar, 
juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 

b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, 
assinando-os juntamente com o Presidente; 

c) Manter o cadastro de associados atualizado; 

d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários 
da Entidade. 

Art. 22° - Caberá ao Segundo Secretário: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; b) Substituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento temporário 
ou definitivo; 

Art. 23° - Caberá ao Tesoureiro: 

a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 

b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 

c) Apresentar os balancetes à Diretoria; 

d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas 
diversas da Entidade. 

Art. 24° - Caberá ao Segundo Tesoureiro: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 25° - Caberá ao Diretor de Operações:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ü f ü ? * ® ^ �iifl"ftVft*°^r 
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INCISO W . O * IJEfl FO; ' AL 601 S/73. fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-t 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com' as suas funçõê  
coletivas; 

c 

b) Implementar e supervisionar a programação, respondendo pela qualidade 
operacional das transmissões; 

Art. 26° - Caberá ao Vice Diretor de Operações: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 

b) Substituir o Diretor de Operações em caso de seu impedimento temporário ou 

definitivo; 

Art. 27° - Caberá ao Diretor CulturaJ e de Comunicação Social: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
Coletivas;5" 

b) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em 
geral; 

c) Promover por todos os meios possíveis, de forma- organizada, sistemática e 
eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade; 

d) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade, 
bem como dos documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, regimentos 
internos e outros. 

Art. 28° - Caberá ao Vice- Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; . 

b) Substituir o Diretor Cultural e de Comunicação Social em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 29° - Caberá ao Diretor de Patrimônio: 

a) Manter sob seu controle todo os patrimônios da Entidade, quer sejam bens móveis 
ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, fijmes, 
publicações em geral; 

WW* 
b) Implementar o arquivo histórico da Entidade. 
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COMf OK ME ART. 129.9 S W f 1 / 
M L R A C R I F O Ú N I C O L A R T . 1 2 / 
INCISO VII. ÜA LEI FEDERAL 6015/73. 

Art. 30° - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria executiva é 
seis membros (50% mais um). Em caso de empate nos processos de votação o-; 
assunto deverá ser remetido a próxima reunião - ordinária ou extraordinária - onde 
tentar-se-á a solução do impasse.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^Gomt">, 

Capítulo Quarto 

Receitas e Despesas 

Art. 31° - A receita da Entidade advirá: 

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará 
registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 

b) Da contribuição mensal dos associados; 

c) De verbas provenientes de subsídios oficiais; 

d) De patrocínios do comércio local; 

e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

Parágrafo I o - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou 
que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade; 

Parágrafo 2 o - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que 
poderá aceitá-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; 

Parágrafo 3 o - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de 
identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, 
após solicitação por escrito, ou por força judicial. 

Art. 32° - As despesas da Entidade podem ser: 

a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 
equipamentos, discos, fitas, CD's e outros; 

b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos 
equipamentos e instalações, a título de pró-labore;' 

c) "Comissão" para agenciadores de patrocínios do comércio local, em percentagem 
definida pela Diretoria; 

d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 

JVM 
A H O U I V A M W N T O 

» BAT 30393 
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Parágrafo I o - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceção 
do Diretor de Operações que, a critério da Diretoria, poderá receber pró-labore, caso 
se faça necessário sua profissionalização; 

Parágrafo 2 o - A contratação e demissão dos funcionários dependerá de aprovação 
da maioria absoluta da Diretoria Executiva; 

Parágrafo 3 o - Os sócios não respondem pelas obrigações sociais. 

Capítulo Quinto 

PROGRAMAÇÃO MÍNIMA 

Art. 33 ° - Minimamente, a programação deverá constar de: 

a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de 
seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a adequação de horário na 
programarão; 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas 
produzidos por pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas 
definidas pelo Diretor de Programação. Esse espaço deverá funcionar como 
laboratório radiofônico; 

c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários, exceto os de 
participação igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades 
atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Associação, por escrito 
a todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na 
forma da lei; Proibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos,.exceto os de 
participação igualitária das várias convicções religiosas representadas nas 
comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita por 
escrito à Diretoria. 

Capítulo Sexto 

Dissolução 

Art. 3 4 ° - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de AG convocada 
conforme o previsto no Art. 7 o , Parágrafo I o deste Estatuto; 

Parágrafo I o - Ponto de pauta obrigatório na AG convocada para a dissolução 
Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até 
data da Assembléia;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J U A 

Volume de Processo Digitalizado  (0096052)         SEI 53000.056228/2011-81 / pg. 113



«KSnp DE .TjnJLOV l 

INCISO VII. DA LEI fEOERAL 6015/73 
Parágrafo 2 o - O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de N 

atividades, afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades 
estas a serem definidas pela Assembléia; 

Parágrafo 3 o - Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com 
a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo 1 0 �§Rs. d 

Rubrica. 

Com un/ 

deste Artigo. 

Capí t u lo S é t i m o Disposições Transitórias 

Art. 35° - Caberá a Assembléia de Fundação eleger uma Diretoria Provisória, com 
mandato de um ano, cabendo a essa Diretoria: 

a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei; 

b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência^ 
Entidade; 

c) Organizar o cadastro de associados; 

d) Montar a emissora de radiodifusão; 

e) Associar a rádio à entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária; 

f) Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras entidades de radiodifusão comunitária 
existentes no Brasil e/ou em outros países. 

Logo após a transcrição do estatuto reformulado, o presente foi aprovado pela 
Assembléia Geral, nada mais havendo a tratar, eu Élton de Jesus Silva, lavrei a 
presente ata, que segue assinada por mim Secretario, pelo Presidente e demais 
sócios. Jaíba - MG, 17 de fevereiro de 2013.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r\ 

ma \M 

* ^ o k U o l ^ 

U) P\pOW)0 X ^ C U ^ D £ a i 4 * f ^ 
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OFICIALA Bel*. JANAÍNA CHATEAU8RIAND RfiERRA UMA RIBEIRO 
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S E CR E T A R I A DE EST A DO DE FAZENDA DE MINAS GER A I S 

J 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
Negativa 

CER DÃO EMITIDA EM-j?FJs 
02/04/2013 ^ Ru) 4 a 

CERTIDÃO VALIDA ATE: 
01/07/2013 

NOME: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA LIBERDADE 

CNPJ/CPF: 02.593.314/0001-70 

LOGRADOURO: PRAÇA N. S RA. DA GLORIA NÚMERO:49 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 39508000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: JAIBA UF: MG 

Certif icamos não haver débito de responsabilidade do interessado acima identif icado, 
ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual vir a constituir e cobrar novos créditos 
tributários que ainda não foram apurados ou lançados até esta data. No caso de utilização para 
lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de adjudicação 
expedida em autos de Inventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separação 
judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de doação de 
bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

~ v> 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na internet, 
página da Secretar ia de Estado de Fazenda de Minas Gerais (http://www.fazenda.mg.gov .br) . 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2013000019882910 
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Federal do B rasi l l » ^ ^ " " ^ ^ 

CER T I D Ã O CONJ UNT A NEGAT IVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A S S OCI A ÇÃ O D E COM UNI CA ÇÃ O E CUL T UR A L I B E R D A D E 
CN P J : 02.593.314/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar - e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 , de 02/05/2007. 
Emitida às 09:51:22 do dia 22/03/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/09/2013. 

Código de controle da certidão: 7603.00EC.4A51.0D77 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 
P repara i - pági n * 

p a r a i m p r e s s ã o 
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MINISTÉRIO DA FA ZENDA 
Secretar ia da Recei ta Federal do B rasi l 

CER T I D Ã O NEGAT IVA 
)E DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

000162013-11026314 
ime: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA LIBERDADE 
JPJ: 02.593.314/0001-70 

issalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 

uradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
ntribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
icrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

ta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-
exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por 

, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
ministrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
ocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
3F ?FB. 

ta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 
julho de 1991, exceto para: 

iverbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
edução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada 
cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 

ipresária simples; 
>aixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 

ciedade empresária ou simples. 

aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 

ittp://www.receita.fazenda.gov.br>. 

jrtidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro 
(2010. 

n i em 09/04/2013. 
áliaa até 06/10/2013. 

srtidão emitida gratuitamente. 

enção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CÖPASÄ 
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Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
Rua M jr de Espanta, 525 - Santo Antônio - Belo Horizonte - MG -CEP. : 30.330-900 
CNPJ : 17.281.106/0001-03 - Inscrição Estadual: 062.000139.00-14 

jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA amMMai fm a a m ai n 'r\ aa FV«--I/ 

AI ÍÁ I . j .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA In MUliU.Ü L!A 'J1LVA 
fi í'Ül. : Ii.ENTE ÜETUL10 VARGAS. 1259CA A 
b«Nui .iVNTES 
JA ! (i.A 

NÚMERO 
R E F E R E N C I A DA F A T U R A 

DATA DE APRESENTAÇÃO 

UUT .̂ ' I•• /i/23 
SERVIÇO 

U6/03/2U13 

MÊS: 

Ü3/2013 

39. 508. 000 
MG 
MATRICULA 

ü 01Ü 584 404 7 

Agua 

QU A N T I D A D E D E U N I D A D E S A T E N D I D A S 

Esgoto 

H IDRÔW 

I D EN T I F I CA D OR U S U Á R I O 

Û flfel 290 119 6 

CONSUMO F A T U R A D O 
Antenor Próxima 

HISTÓRICO DE CONSUMO 1 
volume Dias Meju 
Faturado entre Diária 

Litros medições Litros 

I i i » 
� 1 h ik i i � ? 1;, 

�a ,.j I jJU S l i 
/ U»! ; t i 

li.. Hl IXU ir.: 
1*1 / i lK J £ M 

UJ .11;. J .ÜUÜ ja .1 KJ 
fVi i . IM1 . IA i 
1, , ' . i H ) i i .*J(1 

f i

 / 
l , i � « ". 20ü 

f i

 / .'. i ï , ! i .'<l_ 
�«. V li <>> .'t1 : 14 

1Ü 

CONSUMO MEDIO 

itros 
1UUJÜ 

\ SEU CONSUMO/CUSTO DIÁRIO 

litros de água 

Agua Esgoto 
R.$ ;j.tyj R$ U.UU 

Faixas de Consumo da tttl  valor 
consumo em faixa em Unidades Volume MU Iftros Agua MU Litros 
1.000 litros 1,000 litros Atendidas Total Agua RS Esgoto 

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' ' í no i í ao -.''«. ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'.2A 0.1 

r^W Valor ^ Valor ' ' Sub 
Esgoto Total 

R* R$ 
T77Z? 

• 100 e. 2i 

D E S C R I Ç Ã O D O S S E R V I Ç O S / L A N Ç A M E N T O S 

AC A A'TACA0. TRATAMENTO. CONTROLE DE QUALIDADE. 
m>i ENCA0. DISTRIBUIÇÃO E DISPONIBILIDADE 
MULzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '•  7ATRASO .'MES 02/2013 FAT'. 00113062946178 
Il � - i 'Ml livÀ 

2QS9 

024 
Û.09 

V E N C I M E N T O 

,"0/43/2013 PCAK. i t m i . DtBiTo /x jiownco. 
rQiOR r«iA vox . a m i . TF a u e«co. 

TOTAL A P A G A R 

******R$2Ü. 92 

T EN D I M EN T O T E L E F Ó N I C O A G E N CI A MAIS P R ÓX I M A 

fi prr^nrrTT r / w f no II-VFS s i 
>,..« iAi: IX) BIO if li«4 
'Xi Ub:UU as 12:LD B 14:11) <si lo:U0 le' • Ü 'döül4/8 

I N F O R M A Ç Õ E S G E R A I S 

ADO EM RELACA0 MES ANTERIOR. VEJA VAZAMENTO 

.-' MA'.CO, DIA MUND'A; DA AGUA. 

R M A Ç Õ E S S O B R E A QU A L I D A D E DA Á GU A (Port. N° 2914-Min. da Saúde-Dec. N° 5440) 

l o : Número de Amostras 
C|oro Coliforme* Totais Çflr Escherlchia CÕH Fluoreto Tucbldaz 

IO � .VI I», U I I , l i . 
í3?8" ,1 II J l II ti II 
�adrões , ., , „  
» Padrões ' "  
ações: 

Significado dos parâmetros: vide verso 
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125210485/0»«-" 
COMARCA DE 

MUNICÍPIO DE 

DISTR ITO DE 

Man** r u n t a l O BE REGISTRO GWH. E U8P W » ^ 

� T - b* 
J a i b g Rua Joio Lub da SWva, zo.' 

r«zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA «a T»rrjoZ*l P1 Ma 3fi i C Í azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 3 xVa l • 
Çjntro - C!EP 89.468-000 

JA I BA - MO 

Oficial, 
�Î * V i l O T jdo Registro Civil 

C A S A M E N T O NP 1 . 2 0 1 

CERTIFICO que, às fis. .doLivroW 3 - 6 _de Registro de Casamentos 
_hoje, o assento do casamento de 

.» . t . — » 3.» » K < 

contraído perante o_ 4 u i z _ 
^->'-:-^«:£>r«y e a s testemunhas. jn t, t " s do 

i r » \ * \ * * 

Ele, nascido em 
»x de 

» » . « . » > aos 
q u a t o r a e ) 

angiro ( C l ) d e O . ., profissão. >1 corais t a . x . ^ . x 

residente e domiciliado Q \ T^ 
filho de ^ I c ^ ê r W o per 

�� �.-.... -a - - <# V * - « A 

3 cl>r i n h e « >: � x � x � x 

em * ' * 

nascida 

residente e domiciliado 
c i â a â e '15 J a I b a ~ M 0 , x . J ! e de Dona sy 

: c . X . " . X n a s c j d a e m « X »"»T>X> X « X » x » x «. "r » *ç « " » *t * X < 
residente e domiciliada n e i 1-à? Ae J a i b a - V G x . x . x . X . T . X . * 

Ela, nascida em_ Mi m i ei "r! o (is J aP aub a -MT. x � x � .aos D e z o i t o U B ) 
- y - r - v - r . de " a i o (C<) dft j97& . protissão ^ tudaP t e . x . : 

residente e domiciliada î r^i r ldgr ' t*3 Vg' 
filha de V a l l ^ a : 

• » 

dos 3«o tc."; !îî X v a . 

em 
T A 

_ _ _ nascido 
� � . residente e domiciliado 

'«x »x.-(§ de Dona 7 r sV iR 

residente e domiciliada " t " 
A contraente passa a assinar-se. 

:ÍE nascida em ' - - ' . « " ~ t a l ^ ~c C e r a » x « x « x 
�de de Jaíba-MC-» x » x . x » x » x . x . ^ » x i x . x . x . 

foram apresentador o ĵrjoGurnsntos exigido© peie^rt. 18G N 9_ 
do Código Civil. - Observações; ' " 

O referido é verdade e dou té. 
_de 19. 
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P O L Í C I A 

CIVIL 

P O L Í C I A C I V I L D O E S T A D O D E M I N A S G E R A I S 

I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O f * S Rubrics 

MINAS GERAIS *********************************************** "ty * * *^r>^ 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Nome: ANALGENCIO MURILO DA SILVA 

Registro Geral: 

Nome do Pai: 

M - 4099937 

FLOGENCIO PEREIRA SOBRINHO 

Nome da M ã e : NALVES FERREIRA PEREIRA 

Data de Nascimento: 14/01/1975 

Naturalidade: MONTE AZUL / MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa r e a l i z a d a nesta data, às 14 h. 33 min., 
no sistema de informações p o l i c i a i s da Polícia C i v i l do Estado de 

Minas Gerais, não constam r e g i s t r o s de antecedentes em desfavor 

da pessoa q u a l i f i c a d a . 

Belo Horizonte, 15/05/2013 

Autoridade Policial: 

Dr3 LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGEDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE I D E N T I F I C A Ç Ã O / M G 

Número de Controle: 7653978 

Atenção! Para v e r i f i c a r a autenticidade do atestado: 
Acesse o s i t e : https://wwws.pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Co n f e r i r ] 

Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os c a r a c t e r e s no 
campo s o l i c i t a d o 
Clique no botão [Co n f e r i r ] 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Comunicação EletrônicazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y ^ 'jj 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica o ' , 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária _ s*3 

NOTA TÉCNICA N^ 634/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 

Assunto: Não Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Referências: Processo n° 53000.056228/2011. 

SUMARIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de análise do requerimento por meio da qual a Associação de 
Comunicação e Cultura Liberdade solicita Renovação de Outorga para executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaíba, estado de Minas Gerais. 

A N A L I S E 

2. A outorga concedida à Associação de Comunicação e Cultura Liberdade se 
expirou em 29/06/2011. A entidade protocolou seu pedido de Renovação em 18/01/2012 ( f l . 
04 dos autos); o pleito é tempestivo, considerando o disposto no subitem 20.2.1 da Norma n° 
01/2011, publicada em 18/10/2011, que concedeu um prazo de 3 (três) três meses para que as 
entidades cujas outorgas j á tivessem expirado ou estivessem a menos de 3 (três) meses de 
expirar quando da publicação da Norma 01/2011 enviassem ao Ministério das Comunicações 
o seu requerimento. 

3. No entanto, verificou-se que a requerente mantém vínculos com a Igreja NossazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A 

Senhora da Glória de Jaíba, vez que o representante legal da Associação, Sr. Valdecir Pereira ** 
de Souza, é o pároco da referida paróquia, já que infringiria o' disposto no art. 11 da Le i 
9612/1998. Instada a se manifestar acerca da possível vinculação, por meio da Nota Técnica 
n° 2759/2012 (fls. 77 e 78), a entidade quedou-se inerte. / 

4. Dessa forma, considerando que não houve qualquer manifestação por parte da 
entidade, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária opinou pela não renovação da 
outorga, concedendo um prazo de 30 (trinta) dias para que a requerente pudesse se manifestar, 
em sede de contraditório e ampla defesa, conforme consta na Nota Técnica n° 597/2013, 
encaminhada por meio do ofício n° 752/2013, de 28/02/2013, A R Postal em 07/03/2013 (fls. 
81 a 83). � 

5. E m 18/06/2013, a entidade apresentou seus esclarecimentos, afirmando, dentre 
outros pontos, que a presidência da Associação permanece sob a responsabilidade do padre 
Valdecir Pereira de Souza, o que, segundo a requerente, "não vincula a entidade a nenhuma 

entidade religiosa ou civil, apenas demonstrando sua voluntariedade na participação dos 

trabalhos comunitários". No entanto, no entendimento desta Coordenação-Geral de 
Radiodifusão Comunitária, permanecendo o Sr. Valdeci na presidência da Associação, fica 
configurado o vínculo com a Igreja Nossa Senhora da Glória, onde ele é Pároco, o que 
infringe o disposto no art. 11 da Le i n° 9.612/1998. 

53000.056228/2011/CGRC 

1 de 2 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica , . 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária .'. 

- . CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, e tendo em vista que não foram cumpridos os requisitos 
necessários, opinamos pela não renovação da outorga concedida à Associação de 
Comunicação e Cultura Liberdade, com o consequente encaminhamento dos autos para a 
Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasíl ia, 1 1 de fevereiro de 2014. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. �» . � � . 

Brasí l ia, •a. de fevereiro de 2014. 

S A M I R AMANDO G R A N J A N O B R E MAIA 
Coordenâdor-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Eletrônica. 
De acordo. Encaminhe-se à Senhora Secretária de Serviços de Comunicação 

de 2014. 

OCTÁVIO rE£sNA'PIERANTI 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 

Brasí l ia, de de 2014. 

PATRÍCIA B R I T O DE-ÀVTLA 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

53000.056228/2011/CGRC 
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^Rubrica-

P O R T A R I A N 2 , D E D E D E 2014.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA °Q rfecj 5 

O MIN ISTRO D E E S T A D O DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no parágrafo único do art. 6 2 da Lei n 2 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, no art. 36 do Decreto n 2 2.615, de 03 de junho de 1998, comum com o 
subitem 20.6 da Norma n° 01 de 2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 
2011, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n 2 53000.056228/2011, 
resolve: 

Art. I 2 Declarar a extinção da autorização outorgada à A S S O C I A Ç Ã O D E 
C O M U N I C A Ç Ã O E C U L T U R A L I B E R D A D E , por meio da Portaria n 2 92, publicada no 
Diário Oficial da União em 03 de agosto de 1999, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no município de J A Í B A / M G . 

Art. 2 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

P A U L O B E R N A R D O S I L V A 
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Requerente Técnical Jurídica Técnica2 Documentos Representatividade Indeferimento 

CheckList 

Entidade : * 

Nome Fantasia : 

CNPJ : 

Telefone(s) : 

Latitude: 

Longitude: 

Em a i l ( s ) : 

Endereço(s) : 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA LIBERDADE 

02.593.314/0001-70 

| S15°20'34" 

|W43040'13" 

O 

(Sede) 
N. S RA. DA GLORIA , 49, CENTRO - JAÍBA - MINAS GERAIS 

Coordenadas do Sistema Irradiante 

Latitude: * 
Longitude: * 

Distância entre sistema irradiante e IBGE 

S15°20 ' 21" 

W43°40'36" 

0 ,79 Km 

Coordenadas da Sede 

Latitude: 

Longitude: 

Distância entre sede e sistema irradiante Km 

N° do processo : * 53710.001439/1998 

Localidade de Pequeno Porte? 

Volume: 0001 

UF/Localidade: 

D is t rito/S u b d i s t ri to : 

Aviso de Inscrição: * 

Canal: 

Frequência : 

Fase: * 

Statüs: * 

Nome Artístico: 

Horário Funcionamento De: 
Observação: 

MG JAIBA 

Selecione Selecione 

3 - SSR DOU 22/12/98 - 05/02/99 

200 
/ 

� i 

Licença Definitiva 

LDE - LDE - LICENÇA DEFINITIVA EXPEDIDA 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA LIBERDADE 

às 

Port DOU 03/08/99 

Quadro Diretivo 
Nome CPF Cargo Mandato 

N e n h u m reg i s t ro c a d a s t r a d o 

Telefone(s) Opções 

- Endereços 

Tipo UF Município Distrito Endereço 

Sistema Irradiante MG JAÍBA Praça Nossa Senhora da Glória, n° 49 , n° 

Estúdio MG JAÍBA Praça Nossa Senhora da Glória, 49 , n° 

Correspondência MG JAÍBA Praça Nossa Senhora da Glória, n° 49 , n° 

Bairro CEP Opção 

Centro 39508000 

Centro 39508000 

Centro 39508000 
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Atos 
Número Documento 

92 Portaria 

247 Decreto 

Data DOU 

03/08/1999 

29/06/2001 

Razão 
MC DOU 03/08/99 - Portarias de No. 84 a 107 

Atos do Congresso Nacional de 29/06/2001. 

T " 

r Históricos 

Situação 

Recurso Data 

Requerente 19/10/2012 

' ' Usuário 

Valkiria Ferreira Machado 

Status 
LDE - LICENÇA DEFINITIVA 

EXPEDIDA 

Ação 

N 4 1/1 Exibir : 5 

Gerar Vizinhos Voltar 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

tf efe 

~3 Rs 
Z Rui 

°o 

O 
o 

9 0 -

COTA N * 3 # " /2014^UCGAJ /C0NJ UR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53900 . 000315/2014-83 
•  •  

INTERESSADO: CONSULTORIA JURÍDICA 

ASSUNTO: Diligência processos de renovação de outorga do serviço de radiodifusão comunitária 

Senhora Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga, í 

Foram remetidos a esta CONJUR processos de interesse de entidades executantes do 
serv iço de radiodifusão comunitária, para fins de análise quanto à viabilidade jur ídica das renovações 
das" respectivas outorgas. 

2 - Ocorre, porém, que, para embasamento da manifestação deste órgão, faz-se mister 
seja fornecida informação acerca da ex istência de eventual Processo de Apuração de infração 
instaurado em face da entidade interessada (concluído ou em trâmite) , devendo ser esclarecida a 
situação de cada um e se e quando houveaplicação de sanção. 

3 . A seguir , o rol de processos que se encontram nesta CONJUR e nos quais se faz 
necessário que conste a informação supra: 

Ass. Comunitár ia Benef icente 
53000.059473/11 

• 

e Cultural Dona Joaquina de 

Pompeu 

Pompeu MG 

53000.056643/11 
Ass. Comunitária c dc 

Radiodifusão eleves 
Riaçhão das Neves B A 

33000.056228/11 
Ass. De Comunicação e . 

Cultura Liberdade 
Jaíba MG 

53OOO.057359/11 
Radio Comunitária Madalena 

FM 
Santa Maria Madalena RJ 

53000.020902/12 
ACCS-Ass . Cultural e 

Comunicação Social 
Itupeva SP 

53O00.057351/Í1 Ass. Clamor dos Pobres Caiabu SP 

53000.057356/11 
Comunidade Amiga de 

Radiodifusão de Floxania 
Florania RN 

53000.056244/11 
Ass. Do Loteamento Jardim 

Santa-Ana 
Maceió A L 

''53000.055777/11 
» � 

Ass. Comunitária Amigos do 

Meio Ambiente de Rifai na 
Ri faina SP 

53000.046015/11 
Ass. De Difusão Comunitária C m 0 ± à m ± 

do Catolé 
PB 

53000.056239/11. Ass. Cultural Chapadão do SulChapadão do Sul MS 
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53000.048644/11 

53000.056252/11 

53000 .049408/12 

t 

53000.016939/12 

53000.050217/12 

53000.043084/12 

53000.063589/12 

53000.05847 l/U 

53*000.058105/11 : 

53000.059288/11 

53000.051320/12 

53000.056215/11 

53000.056216/11 

53000.014702/12 

53000.058135/11 

53000.056631/1 \* 

53000.056241/11 

53000.041134/11 

\53000.050829/í 1 

Ass. Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e 
Cultural Nova Onda de Carmo 
do Rio Claro 

Ass. Cultural Jose Ribeiro da 
Cunha 

Fundação Cidade Histórica de 
Itaguái 

Ass. Comunitária de 
Comunicação. Manairama 

Carmo do RioClaro 

Montividiu 

Itaguaí 

Ouro Branco 

Ass. Comunitária Beneficente 
Artística e Cultural Guarani 
Guaraniense de Rádio e lv 

Ass. Comunitária do 
Município de Indiara Goiás- Indiana 
Rádio Educativa FM 

Ass. Rádio Comunitária 
Vitória de Radiodifusão contagem 

Ass. da Rádio Comunitária 
Alternativa FM 

Ass. Comunitária Romiporã Espigão dò Oeste 

Ass. Comunitária dc São 
Francisco de Paula 

Guaratuba 

MG i 

G O 

RJ 

RN 

MG 

GO 

MG 

PR 

R O 

São Francisco de Paula MG 

Ass. Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Currais Novos 
Currais Novos 

Ass.Comunitária Farroupilha Pelotas 

Ass.Comunitária Cultural de 

Morro Redondo 

Ass.Comunitária dos 
Moradores e Amigos do 
Bairro Granja Aürimar. 
Ass.Comunitária 
Bonjardinense de 
Radiodifusão 

Morro Redondo 

Piraúba 

Bom Jardim 

Ass.Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico. 
Cultural e Informação 
Princesa do Norte 

Sonora 

Rádio, Comunitária Educadora § m V i 

Fm 

Ass.Cultural e Comunitária de Santa Cruz de Monte 
Santa Cruz de Monte Castelo Castelo 

Rádio Comunitária de Uambé Itambe 

RN 

RS 

RS 

MG 

MG 

MS 

PB 

PR 

PE 
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Continuava» da COTA N" /#l4/SJlA'GAJ/CONJUR-MC V t W A t i l ! 

53000.058118/11 ^ C o m ^ a dc Amigos C a f e l a n d i a 

dc Cafctandia 

53000.058120/11 ? c i c d f * i R á d i o Comunitária C a m a r a j b e 

Camara Fm 

53000.016594/13 £ * ^d iod i fusào B u r i u B r a v o 

Comunitária de Bunti Bravo 

53000.055763/11 ^ C u H i w l c Comunitária ^ M o r 

Prima 
53000 . 038596/ 12 Áss.Comuni lár ia Cativa Rio Brilhante 

Ass.Comuni tár ia 
53000.040134/11 Comunicação e Cultura de Timbaúba' 

Timbaúba • 

53000.050186,11 AssEducacional Cultura 
Artística Novo Tempo 

53000.006813/13 Ass. Cultum Desportiva dc S ã o B e m o 

São Bento 

« n n f t n « i a ^ i M i Ass.Comunitária e Cultural • ... 
53U0O.056641/11 _ Santa leresa 

-Teresense , 

c v u i A M c m n i Ass.Comunitária Cultural de u ; • . . „„ 
53000.055773/11 * „ . . , _ .. . Pedrinhas Paulista 

Pednnhas Paulista 

( M A A i i u i i A / i i Ass.de Radiodifusão 
53000.056240/11 ~ . ... . lavares 

Comunitária São Miguel 

53000.056247/11 de Apoio a Criança 
ao Adolescente 

53000.057354/11 Ass.Cieche Lar da Criança p a m c i r a 

Feliz 

53000.058108/11 ^ . d o s Amigos da Praia de B o m b i n h a s 

, Mariscal 

53000,057910/11 Ass.Cuhural Cristã do PaulistaPaulista 

5301)0.058129/11 Ass.Mamma Bianca Valparaiso 

53000.015612/2013 Associação Comunitária da Varado 

Comunicação para o 

Desenvolvimento Social, Cultural e 

Artístico dc Varado 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
Advogada da União 

Cooidenadora-Oeral de Assuntos Judiciais 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 

D E S P A C H O 

P R O C E S S O :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53900.000315/2014-83 

E N T I D A D E : ASSOCIAÇÃO D E COMUNICAÇÃO E C U L T U R A L L I B E R D A D E 

1. E m atenção à C O T A N° 322/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, 
informamos que foram realizadas pesquisas no banco de dados de controle dos Processos de 
Apuração de Infração e no Sistema de Controle de Radiodifusão - S R D , referente à entidade em 
apreço, cujo resultado segue abaixo. 

2. Segue, em anexo, cópia digitalizada da consulta realizada no S R D . 

Descrição Situação Atual 

Registro de 
Instauração de 

PA I (ativos) 
Nada Consta 

Registro de 
antecedentes no 

S R D 

( P A E S 
encerrados) 

Sim. Concluído. Vide S R D . 

Portaria n° 61, de 27/01/2009, publicada no D O U de 17/09/2009 - M U L T A 

19/05/2014 

c ' Í Í v 
e le t rôn ica ' 

Documen to assinado eletronicamente por A n a C l a r a S i l va Lopes , C o o r d e n a d o r a de 

Análise de Denúncia, em 20/05/2014, às 16:19, con fo rme art. I o , I I I , " b " , da Le i 

11.419/2006. 

B I ! ; / , 
Documen to assinado eletronicamente por S ibela L e a n d r a Portel la , C o o r d e n a d o r a -

G e r a l de Acompanhamento de Outorgas Subst ituta , em 21/05/2014, às 14:19, 

con fo rme art. I o , I I I , "b", da Le i 11.419/2006. 

http://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir web&acao oriee... 22/05/7014 
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Sistemas 

Interativos <3_ v<y 

_ J Menu Principal w 

Consulta Geral - RADCOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I de n t i f i c a ç ã o do Pedido RADCOM  
i 

UF: MG 

. Município: Jaíba 
Canal: 200 
Fase: 3 

Dados da Entidade 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURAL LIBERDADE 

Nome Fantasia: RÁDIO LIBERDADE FM 

Logradouro: PRAÇA NOSSA SENHORA DA GLORIA, 49 

Telefone: (00) 0000000000 
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

� Dados da Outorga 

� Documentos Emit idos 

At u a l i za ç ã o de Documentos 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

SRD »» Consultas »» GeraldW" f)k& O 
ZRubricJ',zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 

Distrito: Jaíba 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 

CNPJ: 02.593.314/0001-70 

Bairro: CENTRO 

Número: . 
Fax: Não Informado 

Razão Natureza 

vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 

L _ J < v < 

V < f 

< r 
� Caracter í st i ca da Estação Instalada 

El Dados do L i cenciamento 

i O Tela Inicial \ ̂  Imprimir . 

i [ í ; / 0 / / i y i Q ~ " | < [ 
Autoriza 

| ) / ( W I 9 9 ? ~ 1 Executar 4 J v 4 
Serviço 

'v 4 I •• �(,'.. , .Q . , -~ |< |2'?/06/2001~| 

4 I i i / l2 /20ü i "~ ]< [ 

Deliber. do C. 
Nacional 

Autoriza o Uso 
de 

I ~ < 

09/01/2004 I ™ , . < V 4 
Radiofreqüência ' 
de RADCOM 

v 4 | : - ,V01/2009~1 4 I :vc»o/^ci-vj I Multa 4 v 4 

http://sistema5.anatel.gov.br/srd/consultas/consultaGeral/Tela.asp 19/05/2014 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Consultoria Jurídica

TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE NO CPROD

Protocolo nº: 53000.056228/2011-81

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no
Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo
Geral e Biblioteca para arquivo.

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo
se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na
primeira oportunidade.

     4.    O Processo Físico encerrou-se na página 122.

 

Em 20/agosto/2014

Documento assinado eletronicamente por Francisca Larissa Bernardino
Ribeiro de Souza, Agente Administrativo, em 20/08/2014, às 17:43,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0096103 e o código CRC 8954CB3B.
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A D V O CA CI A - GERA L DA U N I Ã O 

CO N SU LTO RI A - GERA L D A U N I Ã O 

CON SULTORIA JURÍDICA JUN TO AO M IN ISTÉRIO DAS COM UN ICAÇÕES 

COORDEN AÇÃO- GERAL DE ASSUN TOS JUDICIAIS- CGAJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N O TA N ° 0 3 8 4 / 2 0 1 4 / LRM / CV S/ CGA J/ CO N JU R- M C/ CGU / A GU 

PRO CESSO N ° 5 3 0 0 0 .0 5 6 2 2 8 / 2 0 1 1 - 8 1 

I N T ERESSA D O : A sso c i a ç ã o d e Co m u n i c a ç ã o e Cu l t u r a Li b e r d a d e . 

A SSU N T O : Re n o v ação d e au t o r i zação p ar a exp l o r ar o ser v i ço d e r ad i o d i f u são co m u n i t á r i a , n o 

M u n i c í p i o d e Ja í b a , Est ad o d e M i n a s Ge i a i s . 

Se n h o r a Co o r d en ad o r a- Ge r a l d e A ssu n t o s Ju d i c i ai s, 

A Secr e t ar i a d e Ser v i ço s d e Co m u n i cação El et r ô n i ca d o M in ist ér io " d as 

Co m u n i c a ç õ e s - SCE, p o r i n t e r m éd i o d a N o t a Técn i ca n ú m e r o 0 6 3 4 / 2 0 1 4 / CG RC/ D EA A / SCE-

M C ( f l s. 1 1 4 / 1 1 5 ) , su b m e t e à ap r ec i ação d est a Co n su l t o r i a Ju r íd i ca p r o cesso d e i n t e r esse d a 

A sso c i a ç ã o d e Co m u n i c a ç ã o e Cu l t u r a Li b e r d a d e q u e r eq u er eu a r en o v ação d a o u t o r g a 

p ar a p r est ação d e ser v i ço d e r ad i o d i f u são co m u n i t á r i a ,/ n o M u n i c íp i o d e Ja í b a , Es t a d o d e 

M i n a s Ge r a i s . 

2. N a r ef er i d a N o t a Técn i ca, a SCE se m an i f est o u p e l o i n d e f e r i m en t o d o p e d i d o 

d e r e n o v ação , so b o f u n d am e n t o d e q u e n ão t er i am si d o cu m p r i d o s o s r eq u i si t o s l eg ai s, 

n o t ad am e n t e p o r i n d íci o s d e v i n cu l o d a en t i d ad e r eq u er en t e c o m a Ig reja N o ssa Se n h o r a d a 

Gl ó r i a d e Ja íb a , u m a v e z q u e seu r ep r esen t an t e l eg al , o Sr . Val d ec i r Per ei r a d e So u za , é 

t a m b é m o p ár o co d a m e n c i o n ad a Ig r ej a. 

3. I n st ad a a se m an i f est ar , esc l ar eceu q u e a Pr esi d ên ci a d a A sso c i ação 

p e r m a n e c e so b a r esp o n sab i l i d ad e d o Pad r e Val d ec i r Per ei r a d e So u za , e su st en t a q u e o f at o 

d e a en t i d ad e ser d i r i g i d a p e l o p ár o co lo cal n ão a v i n cu l a a q u al q u er en t i d ad e r e l i g i o sa o u 

ci v i l , m a s s i m , d e m o n st r a a d i sp o si ção d e seu r ep r esen t an t e l eg al p ar t i c i p ar d o s t r ab a l h o s 

co m u n i t á r i o s, assi m p o si c i o n an d o - se a en t i d ad e acer ca d a q u est ão ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA verbis. Vustificaníag 

Esp lanad a dos M inist ér ios, Bloco " R"  - sala 917 - CEP 70.044- 900 - Brasíl ia - DF 

Telef ones: (61) 3311- 6535/ 3311- 6196 Fax: (61) 3311-6602 Emai l :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i on jurw .m c.gov hi 
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ainda na oportunidade, que houve alteração dos componentes da diretoria e que a 

presidência está sob a responsabilidade do Pe. Valdecir Pereira de Souza, o que não vincula a 

entidade a nenhuma entidade religiosa ou civil, apenas demonstrando sua voluntariedade na 

participação dos trabalhos comunitários, fato comprovado por todos numa forma de 

organizar e direcionar ou trabalhos de forma ordeira." zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 . Pr e l i m i n ar m en t e , i m p o r t a ressal t ar o d i sp o st o n a n o r m a d e r eg ên c i a , q u e 

d e t e r m i n a : 

Ar t . 11. A en t i d ad e d et en t o r a d e au t o r i zação p ar a ex ecu ção d o Ser v i ço d e Rad i o d i f u são 

Co m u n i t ár i a não p o d er á est ab el ecer o u m an t er v ín cu l o s q u e a su b o r d i n em o u a 

su j ei t em à g er ên ci a, à ad m i n i st r ação , ao d o m ín i o , ao co m an d o o u à o r i en t ação d e 

q u al q u er o u t r a en t i d ad e, m ed i an t e co m p r o m i sso s o u r el açõ es f i n an cei r as, r el i g i o sas, 

f am i l i ar es, p o l í t i co - p ar t i d ár i as o u co m er ci ai s. 

5. Est a Co n su l t o r i a j u r íd i ca j á se p r o n u n c i o u d i ver sas v ezes acer ca d o t e m a , cu j o 

e n t e n d i m e n t o , e m sín t ese,, f i r m o u - se n o sen t i d o d e q u e n ão h á i m p e d i m e n t o l eg al p ar a q u e 

u m a f u n d ação o u asso c i ação v en h a a ser cr i ad a so b a o r i en t ação d e d e t e r m i n ad a f am í l i a , 

r e l i g i ão o u se g m e n t o so ci al . En t r e t an t o , caso est a m e sm a en t i d ad e p r e t en d a execu t ar ser v i ço 

d e r ad i o d i f u são co m u n i t á r i a , d ever á ad eq u ar - se ao s d i t am es l eg ai s q u e r e g e m o assu n t o , i st o 

é, h aver á d e o b ser var o q u e p r ed i sp õ e a Lei n ° 9 .612 , d e 1998 e d e m a i s d i p l o m as n o r m at i v o s. 

6. Co m ef e i t o , o ser v i ço d e r ad i o d i f u são p ú b l i ca (n o q u al se i n ser e o d e Ra d Co m ) 

n ão se co n st i t u i e m exer cíc i o d e u m a at i v i d ad e e co n ô m i ca est r i t o sen so ; n ão se a l m e j am 

l u cr o s, m as, si m , su b si d i ar a f o r m ação d o s c i d ad ão s i n ser i d o s n a c o m u n i d a d e p o r e l e 

a t en d i d a. E, p ar a a t en d er a c o m u n i d ad e c o m o u m t o d o , n ão h á q u e se d e f en d e r se c t a r i sm o s 

r e l i g i o so s, p ar t i d ár i o s, f am i l i ar es et c. - v i ci o q u e at i n g i r i a i n var i ave l m en t e a p e sso a j u r íd i ca d a 

en t i d ad e execu t o r a cu j a d i r et o r i a est i vesse so b a o r i en t ação d e u m a f am íl i a o u d e u m a 

rel i g i ão , p o r e xe m p l o . 

7. N esse sen t i d o , r ep i t a- se, h á ó b i ce q u e u m a en t i d ad e seja d i r i g i d a p e l o p á r o c o 

l o cal . Co n t u d o , est a m e sm a en t i d ad e n ão p o d e r á execu t ar ser v i ço d e r ad i o d i f u seq 

co m u n i t á r i a , so b p en a d e d e scu m p r i m e n t o d a n o r m a q u e r eg e o assu n t o . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-
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8. N o caso co n cr e t o , ver i f i ca- se q u e o Sr . Val d eci r Per ei r a d e So u za é o p ár o co 

d a Ig r e j a N o ssa Se n h o r a ' d a Gl ó r i a d e Jai b a ao t e m p o e m q u e t a m b é m d i r i g e a en t i d ad e . A 

m a n u t e n ç ã o d e a m b a s as si t u açõ es i m p ed e q u e a o u t o r g a p ar a execu t ar o ser v i ço d e 

RA D CO M , co n f e r i d a à en t i d ad e A sso c i ação d e Co m u n i c aç ão e Cu l t u r a Li b er d ad e , sej a 

r e n o v ad a . 

9. Su p e r ad a a q u est ão , ac i m a, cu m p r e a i n d a sal i en t ar o u t r o s p o n t o s d e t ec t ad o s 

n o s au t o s, q u e m e r e c e m at en ção . 

1 0 . D a l ei t u ra d a A t a d e e l e i ção d a d i r e t o r i a, aco st ad a à f l . 19 , d e p r e e n d e - se q u e 

o m a n d a t o exp i r o u e m 0 2 d e j an e i r o d o co r r en t e an o d e 2 0 1 4 . (O ar t . 9 o d o Est at u t o 

est ab e l ece q u e o m a n d a t o d a d i r et o r i a é d e 02 (d o i s) an o s. A t é a p r esen t e d at a , p o d e - se 

af i r m ar q u e n ão f o i t r azi d a à co l ação a A t a d e e l e i ção d a at u al d i r e t o r i a e m exer cíc i o . N e sse 

sen t i d o , n ão h á c o m o cer t i f i car a q u e m est á af et a a c o n d u ç ão l eg al d o s t r ab a l h o s e 

r esp o n sab i l i zação d a en t i d ad e . 

1 1 . N o q u e co n ce r n e ao est at u t o , c o m as al t e r açõ es p r o m o v i d as p e l a A sse m b l é i a 

(f l s. 1 0 1 / 1 0 6 ) , t em - se q u e au sen t e a p r ev i são , d en t r e o s o b j et i vo s d a en t i d ad e , d a EXECU ÇÃ O 

D E SERV I ÇO DE RA D I O D I FU SÃ O CO M U N I TÁ RI A , n a f o r m a exi g i d a p el a lei . 

12 . Po r f i m , o ext r at o d o Si st em a d e Co n t r o l e d e Rad i o d i f u são , e xp e d i d o p e l a 

A n at e l , n o t i c i a q u e a en t i d ad e en co n t r a- se e m si t u ação i r r eg u lar , p o r q u an t o é " d ev ed o r a" . 

13 . O d éb i t o , p r o v av e l m en t e , h á d e ser d eco r r en t e d a m u l t a ap l i cad a e m r azão d o 

PA I i n st au r ad o , e j á co n c l u íd o , a q u e se ref ere o d esp ach o d e f l . 120 . 

1 4 . D i an t e d o exp o st o , caso o s v íci o s ap o n t ad o s n ão se j am d e v i d a m e n t e 

co r r i g i d o s, a o u t o r g a d a en t i d ad e n ão ser á r en o v ad a. 

15 . N esse d i ap asão , su g er e - se o r e t o r n o d o s au t o s à SCE, p ar a q u e i n st e a 

en t i d ad e a se m an i f est ar , e m sed e d e c o n t r ad i t ó r i o e a m p l a d e f e sa , u m a vez q u e , ace r ca 

esp ec i f i cam en t e d o s m o t i v o s ap o n t ad o s ((i ) m u d an ça na co m p o si ção d a d i r et o r i a.( i i ) au sên c i a 

d a A t a d e El e i ção d a at u al d i r e t o r i a e m exer cíci o , (i i i ) p r ev i são d e execu ção d e ser v i ço d e 

r ad i o d i f u são co m u n i t á r i a d en t r e o s o b j et i vo s e f i n al i d ad es co n st an t es d o Est at u t o , b e m c o m o 

(iv) o n ão p a g a m e n t o d a m u l t a q u e lhe f o r a i m p o st a e m r azão d o PA I co n c l u íd o ) , e m 

o b se r v ân c i a ao ar t . 9 o , d a Lei n ° 9 .612 , d e 1 9 9 8 e su b i t em 7.1, l et r as " e " e " i " ) , n ão l h e j p í 

• 

Nota 384/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (0102926)         SEI 53000.056228/2011-81 / pg. 136
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co n ced i d a a o p o r t u n i d ad e d e se p r o n u n ci ar - ev i t an d o - se, assi m , o e l e m e n t o su r p 

(co n t r ad i t ó r i o c o m o f o r m a d e ev i t ar su r p r esa 1 ) . 

À co n si d e r ação su p er i o r . 

Brasíl i a, 14 d e ag o st o d e 2 0 1 4 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cláudia Maria Vilela Von Sperling 

A d v o g ad a d a Un i ão 

Ainda que se t rate de matéria de ordem pública ao decidir a respeito sem prévia comunicação das part es in t eressadas, 
est ar -se-á invariavelment e produzindo surpresa visto que decisão foi t omada sem que t enha ocorrido prévia 
comunicação e d i scussão sobre o tema Diante da surpresa, pois, diz a dout rina que se t rata de condut a que est ar ia a 
ferir o cont raditório e a ampla def esa das partes N esse contexto. Daniel NeveszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( in M anual de Direi t o Pr o cessu al Ci v i l 
3 ed. São Paulo: Método. 2011. p 66) ressal t a a diferença ent re decidir de of icio e decidir sem a oit iva das part es Par a 
tanto, enf at iza a importância de o juiz (no caso . a Administ ração Públ ica), m esm o ao se deparar com mat ér ia de ordem 
pública a respeit o da q 
uai deva adotar alguma providência, proceder á oit iva das part es, de modo a lhes evitar surpresa e, consequent ement e, 
observar o devido cont raditório 
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A D V O CA CI A - GERA L D A U N I Ã O 

CO N SU LTO RI A - GERA L DA U N I Ã O 

CON SULTORIA JURÍDICA JUN TO AO M IN ISTÉRIO DAS COM UN ICAÇÕES 

COORDEN AÇÃO- GERAL DE ASSUN TOS JUDICIAIS- CGAJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D ESPA CH O N ° 2 6 5 9 / 2 0 1 4 / SJL/ CGA J/ CON JU R- M C/ CGU / A GU 

PRO CESSO N ° 5 3 0 0 0 : 0 5 6 2 2 8 / 2 0 1 1 - l l 

*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  

I N TERESSA D O : Asso cio cao cie Co m u n i cação e Cu l t u ra Lib erd ad e. 

A SSU N T O : Re n o v ação d e au t o r i zação p ar a exp l o r ar o ser v i ço d e r ad i o d i f u são co m u n i t á r i a , n o 

M u n i c í p i o d e Ja í b a , Est ad o d e M i n a s Ge r a i s . 

A p r o v o a N O TA N ° 0 3 8 4 / 2 0 1 4 / LRM / CV S/ CGA J/ CO N JU R- M C/ CGU / A GU . 

En cam i n h e m - se o s au t o s à ap r ec i ação d a Sr a . Co n su l t o r a Ju r íd i ca Su b st i t u t a . 

Brasíl i a,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1°t d e Qcfriyvif) d e 2 0 1 4 

SOCORRO) JA N A I N A M . LEO N A RD O 

A d v o g ad a d a Un i ão 

Co o r d e n ad o r a - Ge r a l d e A ssu n t o s Ju d i c i ai s 

Esp lanad a d o s M inist ér ios, Bloco " R"  - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasíl ia - DF 

Telef ones: (61) 3311- 6535/ 3311- 6196 Fax: (61) 3311- 6602 Em ai l : co n j u r @m c.g o v .b r 
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A D V O CA CI A - GERA L DA U N I Ã O 

CO N SU LTO RI A - GERA L D A U N I Ã O 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS- CGAJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D ESPA CH O N ° 2 6 6 0 / 2 0 1 4 / I M S/ GA B/ CON JU R- M C/ CGU / A GU 

PRO CESSO N " 5 3 0 0 0 .0 5 6 2 2 8 / 2 0 1 1 - 1 1 

I N TERESSA D O: A sso c i a ç ã o d e Co m u n i c a ç ã o e Cu l t u r a Li b e r d a d e . 

A SSU N T O : Re n o v ação d e au t o r i zação p ara exp l o r ar o ser v i ço d e r ad i o d i f u são co m u n i t á r i a , n o 

M u n i c í p i o d e Ja í b a , Est a d o d e M i n a s Ge r a i s. 

A p r o v o o D ESPA CH O N ° 2 6 6 1 / 2 0 1 4 / SJL/ CGA J/ CO N JU R- M C/ CGU / A GU , d a l av r a d a 

Co o r d e n ad o r a - Ge r a l d e A ssu n t o s Ju d i ci ai s, q u e ap r o v o u a N O TA N ó 

0 3 8 4 / 2 0 1 4 / L RM / CV S/ CG A J/ CO N JU R- M C/ CG U / A G U . 

En cam i n h e m - se o s au t o s à Secr et ar i a d e Ser v i ço s d e Co m u n i c a ç ã o El e t r ô n i ca, e m 

p r o sse g u i m e n t o . 

Brasíl i a, Q/S d e (7 f t ?i d e 2 0 1 4 . 

Co n su l t o r a Ju r íd i ca Su b st i t u a 

• 

Esp lanada dos M inist ér ios, Bloco " R"  - sala 917 - CEP 70.044- 900 - Brasíl ia - DF 

Telef ones: (61) 3311- 6535/ 3311- 6196 Fax: (61) 3311-6602 Emai l : con j i i r iPm c.g ov.b r 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.056228/2011-81

 

Encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação.

Brasília, 26 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de
Araujo, Assistente Técnico, em 26/08/2014, às 15:10, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0103878 e o código CRC 2C7EE0DB.

Despacho GSRAD 0103878         SEI 53000.056228/2011-81 / pg. 140



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação

 

DESPACHO

 

Data: 26/08/2014

Processo nº: 53000.056228/2011-81

Referência: Nota 384/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU e Despacho
Interno SCE_GAB 0103878.

Assunto: Renovação de Outorga.

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminho o processo em referência à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências
que julgar necessárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 26/08/2014, às 16:23, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0105107 e o código CRC 56E5053B.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8715/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.056228/2011
Processo de Outorga nº: 53710.001439/1998
Assunto: Pendências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação de Comunicação e Cultura Liberdade, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaíba / MG.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, e em atendimento
à Nota nº 0384/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (cópia anexa), solicitamos
esclarecimentos acerca das seguintes pendências encontradas nos autos, relativas
ao requerimento de renovação de outorga:
 

                        I.                   O Estatuto Social apresentado pela entidade, não
possui, dentre os objetivos da entidade, o de executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme exige o subitem 8.2, alínea "g" da Norma nº 01/2011,
transcrito a seguir:

"8.2.          O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações
interessadas em executar o serviço deverá:

                   g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente;"
 
                 
                            II.                  O mandato relativo à última Diretoria está vencido
desde 02/01/2014; e

 
                           III.                  A  entidade encontra-se em situação devedora junto à
Anatel.

 
 

CONCLUSÃO
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
esclarecer as pendências constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de
renovação e consequente extinção da autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 27/08/2014, às 09:07, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
27/08/2014, às 11:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0105650 e o código CRC F08FB7CA.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9099/2014/SEI-MC

Brasília, 27 de agosto de 2014

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação de Comunicação e Cultura Liberdade
Praça Nossa Senhora da Glória, nº 49 - Centro Comunitário
39.508-000 / Jaíba – MG
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.056228/2011-81.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                 Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da Nota Técnica  nº NOTA TÉCNICA Nº 8715/2014/SEI-
MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.                   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
27/08/2014, às 11:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0105672 e o código CRC D8A8B8D2.
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ASSO~IÀÇÃODE COMUNICAÇÃO'E,CULTURA LIBERDADE .

Ofício nO003/2014

Ref.: Solicitação

Prezados Senhores,

Jaiba (MG), 06 de outubro de 2014.

/-

Com nossos cordiais cumprimentos, ,em atendimento ao ofício nO 9099/2014/S~I-

MC, que recebemos em 16/09/2014, referente a Nota Técnica de nO 8715/2014/SEI-MC, processo

de n° 53000.056228/2011-81, no qual solicita desta Associação algumas providencias que se

encontram pendentes junto a esta Coordenação-Geral de Radiodifusão C<:>munitária,vimos por mejo

deste informar e solicitar o que se segue:
"- -

,

1. Ó item I da referida Nota Técnica, solicita que seja alterado o estatuto atual da entidade, no
. . I

. que se refere o subitem 8.2, alínea "g" da Norma nO01/2011;

2. O item 11 da Nota Técnica, refere-se a atualização do mandato eletivo para uma nova

Diretoria, que se encontra com o mandato vencido desde o dia 02/01/2014.

Convocamos uma assembleia para o último dia 04/1 0/20 14, para tratarmos justarnent~

destas regularizações' e outras questões inerentes a Associação, contudo, não tivemos o ,número

mínimo de associados necessários presentes, mesmo. na 33 chamada, e por unanimidade os associados

que se encontravam presentes, acharam por bem, convocar .outra Assembléia de forma nominativa e

através de edital, o qual já foi providenciado, uma nova convocação, para que possamos cumprir o qüe

fora determinado, estabelecendo inclusive os prazos previstos no atuál estatuto no Art. 9°; S 2°, que

reza para convocação de assembleia para eleições.

Quanto ao item III da Nota Té~nica que trata dà' regularização financeira junto a

Anatel, foi quitado os débitos existentes, de acordo cópia d,os boletos devidamente pagos (em anexo). ,

Diante do exposto, buscando a ~ransparência, a lisura e a finalidade social de nossa

Associação, solicitamos de Vossas Senhorias uma dilação do prazo para cumprirmos na integra,

tudo que fora determinado por V.S3s, zelando pela manutenção da outorga e pelos relevantes serviços

que esta Associação presta a toda comunidade através do sistema de radiodifusão.

Atenciosamente,

~. f AfI' , (JA/T)
...??.\J.a.YLV..QeLA.1.~tX~.

Pe. Valdecir Pereira de So4Yi

Presidente atual da Associação

A
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

.. Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária
Esplanada dos Ministério.s, Bloco R 3° andar

CEP: 70044-900
BRASÍLIA I DF'
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24Í'9i2014 ANATEL - Impress1lo de Boletos

; ;,

00194 .5697945001 .11320327002 .313214460190000006600 Recibo do Pagador

Data do Processamento

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 24/09 /2014-

, Vencimento
, • Nosso Numero(Seq-dv)

SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 40 Andar, Braslha - DF 50011132027- 31/03/2014

eEP: 70.070-940 0023-13

1. Informações
Radiodifus1lo Comunitária. Código= 231
Taxa de Fiscalização de Funcionamento. TFF. Códlgo= 1329 - ano = 2014:

Quantidade de estações:
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

Estações(s)/Indicatlvo(s): - 623288982

2. Mensagem
N° Fistel:50011132027

3. Regras
Acrescido de juros (SELlC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20%

- Multa: R$ 13,20 - Juros: R$ 3,49
• Não conceder desconto/abatimento/dedução

• Valor calculado para pagamento até: 30/09/2014

(=)"alor do Documento I (+)MoralMultalJuros (+)Outros Acréscimos

66,00 I ... - 16,69 -

Pagador: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E CULTURA LIBERDADE

IrNPJ/CPF: 02593314000170

Autent/cação Mecânica
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; ; : ,M I N I S T E R I O D A F A Z E N D A

; S E C R E T A R I A D O T E S O U R O N A C I O N A L

Guia de-Recolhimento da União - GRU

Nome do Contrlbulnte/Recolhedor: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E

CULTURA LIBERDADE

Endereço: PRACA NOSSA SENHORA DA GLORIA, 49 .

CENTRO. 39508000 • Jaiba/MG

G NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES.SEDE

1 . I n f o r m a ç õ e s

- M u l t a : R $ 2 ,0 0 - J u r o s : R $ 0 ,5 3

• N ã o c o n c e d e r d e s c o n to / a b a t im e n to / d e d u ç ã o

- Valor calculado para pagamento até: 30/09/2014
O u t r o b o l e t o p o d e r á s e r o b t i d o n o s l t e : h t t p : / / s i s t e m a s .a n a t e l .g o v .b r / b o l e t o

GRU • Simples

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A

8 5 8 4 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 5 3 0 3 6 3 1 2 6 2 7 2 0 4 9 2 6 5 0 0 1 1 1 1 3 2 0 2 7 0 0 2 4 9

Código do

Recolhimento

Número (NRO) de

Referência - FISTEL

Competência

Vencimento

CNPJ/CPF

Contribuinte

Unidade Favorecida

(=) Valor do Principal

(- )

Descontos/Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora/Multa

(+) Juros/Encargos

(+) Outros Acréscimos

( + ) Valor Total

1 2 6 7 2

5 0 0 1 1 1 3 2 0 2 7 0 0 2 4

3 1 /0 3 /2 0 1 4

0 2 5 9 3 3 1 4 0 0 0 1 7 0

4 1 3 0 0 1 /4 1 2 3 1

1 0 ,0 0

*********

******.**

2 ,0 0

0 ,5 3

1 2 ,5 3

C l

• u
:z
<t:
a:J

http://s1stemas.anatel.gov.br/Boléto/lntérnetlMonta _ Boleto.asp?resp=S&Flsteis=500 11132027@0024&DataCalc=24/09/2014&lndlmpMuit=true&C. , . 1/3
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A

S ecre taria de S erv iços de C om unicação E le tron ica

Coordenação Geral Radiodifusão Comunitária

E sp lanada dos M in is té rios, B locos R 3 Q andar

C ep: 70044-900

B rasília - D F

REGISTRADO URGENTE
REGISTERED PRIORITV

M P P E S O I WEIGHT (kg)

O q o~";)

nWfHloi iri 11 111 1111
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E CULTURA LIBERDADE

CNPJ: 02.593.314/0001-70

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:49:44 do dia 29/09/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 29/10/2015. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

29/09/2015http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
Certidão obtida via Internet - Anatel (0742085)         SEI 53000.056228/2011-81 / pg. 150



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.593.314/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

15/04/1998

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E CULTURA LIBERDADE
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA
 

LOGRADOURO

PC N. SRA. DA GLORIA
NÚMERO

49
COMPLEMENTO

 
CEP

39.508-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

JAIBA
UF

MG
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

15/04/1998
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 29/09/2015 às 10:13:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 29/09/2015

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.056228/2011

ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E CULTURA LIBERDADE

0 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JAÍBA/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 001/01/2000

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa da documentação encaminhada pela entidade, exigida para a Renovação:

a) requerimento de renovação - fl. 4 (Processo Digitalizado - evento SEI nº 0096052);
b) Estatuto Social - fls. 104/115 (Processo Digitalizado - evento SEI nº 0096052);
c) Ata de Eleição da Diretoria (fls. 19/21 - evento SEI nº 0096052) - vencida desde 03/01/2014;
d) CNPJ - evento SEI nº 0742097;
e) Certidão Negativa da Anatel - evento SEI nº0742085;
f) declaração de conformidade - fl. 24 (evento SEI nº 0096052);
g) relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação da emissora - fls. 15/18 (evento SEI nº 0096052).

Em atendimento à Nota Conjur nº 0384/2014 (evento SEI nº 0102926), a entidade foi oficiada para adequar seu
estatuto social (não constava a finalidade específica de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária), bem como
apresentar a ata de eleição da atual diretoria (o mandato se expirou em 03/01/2014) e regularizar sua situação, que
se encontrava devedora junto à Anatel.

Por meio do documento de expediente nº 0196608/SEI, protocolado em 15/10/2014, a entidade apresentou os
comprovantes de quitação junto à Anatel e solicitou dilação de prazo para sanar as demais pendências. Até a
presente data, não houve qualquer manifestação por parte da requerente.

Entretanto, considerando que a entidade apresentou pedido de alteração de características técnicas (Processo
53900.049825/2015), sendo necessário verificar a legitimidade da solicitação, será solicitada novamente a ata de
eleição da atual diretoria. Em relação à finalidade específica de executar o serviço de radiodifusão comunitária, a
Norma nº 01/2015 desobrigou as entidades de incluírem tal objetivo em seus estatutos.

É o Relatório.

Natália Froemming
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22006/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.056228/2011-81
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se de requerimento da Associação de Comunicação e
Cultura Liberdade para renovação da autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaíba / MG.

 
ANÁLISE

2.                         Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Norma nº.

1/2015

Artigo 131,

Inciso III e

Parágrafo 1º

Ata de eleição.

A ata de eleição deverá

corresponder à Diretoria em

exercício. O mandato relativo

à última Diretoria informada

a este Ministério se expirou

em 03/01/2014.

 Observação: Tal documento

deve estar registrado no

Cartório de Pessoas Jurídicas.

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre

que todos os Diretores eleitos

são brasileiros natos ou

brasileiros naturalizados há

mais de 10 (dez) anos, bem

como que são maiores de 18

(dezoito) anos.

 
 

CONCLUSÃO

3.                       Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                       Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Divisão, em 29/09/2015, às 10:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0742148 e o código CRC 14118E01.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31966/2015/SEI-MC

Brasília, 29 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação de Comunicação e Cultura Liberdade
Praça Nossa Senhora da Glória, nº 49, Centro
39.508-000 / Jaíba – MG
​CNPJ n° 02.593.314/0001-70
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.056228/2011-81.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22006/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa
entidade apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0742164 e o código CRC DD881E0A.
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53qoO. 6,65---1611 2.01

O fíc io nO 012 /2015

Rcf.: Enc~m inham en to

P rezados S enho res ,

Ja íb a (M G ), 18 de novem bro de 2015 .

C om nossa co rd ia l v is ita , em atend im en to ao o fíc io n ° 31966/2015/SEI-MC,

que recebem os em 27/10/2015, re fe ren te ao Processo de n" 53000.056228/2011-81, v im os

pe lo p resen te encam inhar a esta C oo rdenação os docum en to s com proba tó rio s so lic itado s, a

lega lid ade da A ssoc iação , apon tado s na Nota Técnica de n" 22006/2015/SEI-MC, den tro do

p razo lega l, con fo rm e re lação aba ixo :

S egue em .aneX 'o cóp ias de docum en to s de todos o s M em bro s da d ire to ria da A ssoc iação de

C om un icação e C u ltu ra L iberdade . Jun tam en te com cóp ia da a ta da ú ltim a e le ição con fo rm e

fo i so lic itado .

C erto s do a tend im en to ao que fo ra so lic itado , co locam o-nos à d ispo sição para

ou tro s esc la rec im en to s que se fize rem necessá rio s .

A tenc io sam en te ,

J .~.(hk ..~.~.'p'.~pL-~b
. o sé C arlo s Soares de O live ira

P resid en te da A ssoc iação

Ao

M in isté rio das C om un icações

COORDENAÇÃO GERAL DE RAD IOD IFU SÃO COM UN ITÁR IA

Att.: Sam ir Amando Granja Nobre Maia

E sp lanada dos M in is té rio s , B loco R , 3 ° A ndar

CEP: 70044-900
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Jaibal MG . CEP: 39.508-000 - CNPI 21357181/0001-88

Tel.: (38) 3833-1529 - Cel.: (38) 9100-5504

./
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Ministério das Comunicações
Secretaria-Executiva

Esplanada dos Ministérios, Bloco R
CEP: 70044-900 Brasília-DF

Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 38908/2015/SEI-MC

Ao Senhor
José Carlos Soares de Oliveira
Presidente da Associação
Praça Nossa Senhora da Glória nº 49- Centro
CEP: 39.508-000, Jaíba -MG
 
 
 Assunto: Não recebimento de documentos por meio físico.
 

 

Senhor Presidente,

 

1. Como parte dos esforços mobilizados pelo Ministério das
Comunicações nos últimos anos, para aperfeiçoar os serviços prestados,
oferecendo maior agilidade, economia e comodidade aos seus usuários, desde
o dia 30 de junho de 2015, nosso Protocolo Central não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria 4124, de 30 de dezembro de
2014.

2. Não obstante,  sua solicitação mais recente foi, excepcionalmente,
recebida pelo Ministério das Comunicações e será tratada pela área técnica
responsável.

3. Solicitamos a Vossa Senhoria que realize o quanto antes o cadastro
de pessoa física ou jurídica no SEI, de modo que suas próximas petições sejam
encaminhadas, exclusivamente, por meio eletrônico. Ressaltamos que
documentos futuramente enviados em meio físico para este Ministério
serão devolvidos, podendo causar prejuízos à defesa de seus
interesses perante este Ministério.

4. Ressalto que, desde março de 2014, data de publicação da Portaria
MC nº 126, que implantou o Sistema Eletrônico de Informações – SEI no âmbito
do Ministério, este órgão orienta seus usuários sobre os novos procedimentos de
cadastro e sobre os prazos envolvidos. Demais esclarecimentos podem ser
encontrados no site do Ministério das Comunicações
(http:/www.comunicacoes.gov.br/manual-do-usuario-cadsei) ou por solicitação à
Ouvidoria do órgão, por meio do endereço eletrônico:
atp@comunicacoes.gov.br. 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Lucas Eduardo Pompeo de
Mattos, Chefe de Gabinete da Secretaria Executiva, em 25/11/2015, às
12:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0842928 e o código CRC 1E5731AD.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
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04/01/2016 Comprovante de Inscrição no CPF
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 093.302.966­70

Nome da Pessoa Física: LUIZ FERREIRA NETO 

Data de Nascimento: 22/11/1978

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 20/10/2005

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 10:32:50 do dia 04/01/2016 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 2977.CBE0.CE3C.E94C
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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Processo nº: 53000.056228/2011-81 

Município/UF: Jaíba/MG 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 04 – Processo Digitalizado (0096052) 

2. Estatuto social: fls. 104/115 – Processo Digitalizado (0096052) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fl. 02/07 – Processo 53900.065161/2015-56 – 

Ofício 012/2015 (0842860) 

- Mandato: 24/11/2014 a 24/11/2016. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: José Carlos Soares de Oliveira (14/07/1978) fl. 08 – Processo 

53900.065161/2015-56 – Ofício 012/2015 (0842860) 

- VICE-PRESIDENTE: Givaldo Maciel Pereira (16/04/1975) (PENDENTE) Encaminhou CNH 

- SECRETÁRIO: Gerlice Guimarães Valério Cunha (06/02/1972) fl. 11 – Processo 

53900.065161/2015-56 – Ofício 012/2015 (0842860) 

- 2º SECRETÁRIO: Suzana Pereira da Silva (06/04/1954) fls. 12/13 – Processo 

53900.065161/2015-56 – Ofício 012/2015 (0842860) 

- TESOUREIRO: Elson Reis de Oliveira (05/01/1964) (PENDENTE) Encaminhou CNH  

- 2º TESOUREIRO: Maria do Rosário Silva (01/07/1967) fl. 15 – Processo 53900.065161/2015-

56 – Ofício 012/2015 (0842860) 

-DIRETOR DE OPERAÇÕES: Robson Ricarte de Oliveira (12/02/1986) fl. 16 – Processo 

53900.065161/2015-56 – Ofício 012/2015 (0842860) 

-VICE-DIRETOR DE OPERAÇÕES: Luiz Ferreira Neto (22/11/1978) fl. 17 – Processo 

53900.065161/2015-56 – Ofício 012/2015 (0842860) 

-DIRETOR CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: Jailson Miguel Santos (13/02/1981) fls. 

18/19 – Processo 53900.065161/2015-56 – Ofício 012/2015 (0842860) 

-VICE-DIRETOR CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: Edilson Cardoso de Oliveira 

(26/02/1975) fl. 20 – Processo 53900.065161/2015-56 – Ofício 012/2015 (0842860) 

-DIRETOR DE PATRIMÔNIO: José Dionileny Garcia (19/06/1975) (PENDENTE) Encaminhou CNH  

5. Comprovante de CPF de todos os dirigentes: 

- PRESIDENTE: José Carlos Soares de Oliveira (034.909.346-60) fl. 08 – Processo 

53900.065161/2015-56 – Ofício 012/2015 (0842860) 
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- VICE-PRESIDENTE: Givaldo Maciel Pereira (032.017.056-08) fl. 10 – Processo 

53900.065161/2015-56 – Ofício 012/2015 (0842860) 

- SECRETÁRIO: Gerlice Guimarães Valério Cunha (010.497.386-24) fl. 10 – Processo 

53900.065161/2015-56 – Ofício 012/2015 (0842860) 

- 2º SECRETÁRIO: Suzana Pereira da Silva (403.881.906-04) fls. 12/13 – Processo 

53900.065161/2015-56 – Ofício 012/2015 (0842860) 

- TESOUREIRO: Elson Reis de Oliveira (503.561.006-34) fl. 14 – Processo 53900.065161/2015-

56 – Ofício 012/2015 (0842860) 

- 2º TESOUREIRO: Maria do Rosário Silva (031.142.136-93) fl. 15 – Processo 

53900.065161/2015-56 – Ofício 012/2015 (0842860) 

-DIRETOR DE OPERAÇÕES: Robson Ricarte de Oliveira (083.073.276-44) fl. 16 – Processo 

53900.065161/2015-56 – Ofício 012/2015 (0842860) 

-VICE-DIRETOR DE OPERAÇÕES: Luiz Ferreira Neto (093.302.966-70) Certidão obtida na 

internet (0906010). 

-DIRETOR CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: Jailson Miguel Santos (047.346.206-01) fls. 

18/19 – Processo 53900.065161/2015-56 – Ofício 012/2015 (0842860) 

-VICE-DIRETOR CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: Edilson Cardoso de Oliveira 

(033.143.256-06) fl.20 – Processo 53900.065161/2015-56 – Ofício 012/2015 (0842860) 

-DIRETOR DE PATRIMÔNIO: José Dionileny Garcia (169.843.698-00) fl. 21 – Processo 

53900.065161/2015-56 – Ofício 012/2015 (0842860) 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 24 – 

Processo Digitalizado (0096052) 

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 40, parágrafo único, da Portaria nº 

4334/2015. O estatuto social não será considerado irregular neste caso, haja vista que da 

leitura do conjunto é possível depreender que a entidade tem esta finalidade. Prevê o 

Conselho Comunitário e programação mínima da emissora (art. 33).  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 3º (qualquer pessoa) 

c/c art. 5º, caput (pessoas físicas e jurídicas).  

- Direito de voz e voto: art. 4º, alínea “a”. 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 9º, § 4º (aqueles que tenham ao 

menos 6 meses de filiação).  

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 10 
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- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 9º ( 

mandato de 2 anos). 

- Conselho Comunitário: arts. 14/16 (membros indicados pela Diretoria e homologados pela 

Assembleia Geral).  

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 15/18 – Processo Digitalizado 

(0096052) 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 01 – Certidões 

(0742085) 

10. CNPJ: fl. 01 – Certidões (0742097) 

11. Análise de vínculos:  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA 
DE ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 
MEMBROS 

DA 
DIRETORIA 

 
PRESIDENTE: José 
Carlos Soares de 
Oliveira (14/07/1978)  

Sim PSDB Não  Não Não 

VICE-PRESIDENTE: 
Givaldo Maciel Pereira 
(16/04/1975)  

Sim PPS Não Não Não 

SECRETÁRIO: Gerlice 
Guimarães Valério 
Cunha (06/02/1972)  

Não foi 
possível 

pesquisar 
no TSE 

Não foi 
possível 

pesquisar no 
TSE 

Não foi 
possível 

pesquisar no 
TSE 

Não  Não 

2º SECRETÁRIO: Suzana 
Pereira da Silva 
(06/04/1954)  

Não Não Não Não Não 

TESOUREIRO: Elson Reis 
de Oliveira 
(05/01/1964)  

Sim PT Não  Não Não 

2º TESOUREIRO: Maria 
do Rosário Silva 
(01/07/1967)  

Não Não Não Não Não 

DIRETOR DE 
OPERAÇÕES: Robson 
Ricarte de Oliveira 
(12/02/1986)  

Não Não Não Não 
 

Não 

VICE-DIRETOR DE 
OPERAÇÕES: Luiz 
Ferreira Neto 
(22/11/1978)  

Sim  PSDB Não Não Não 

DIRETOR CULTURAL E 
DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL: Jailson Miguel 
Santos (13/02/1981)  

Não Não Não Não Não 
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VICE-DIRETOR 
CULTURAL E DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL: 
Edilson Cardoso de 
Oliveira (26/02/1975)  

Não Não Não Não 
 

Não 

DIRETOR DE 
PATRIMÔNIO: José 
Dionileny Garcia 
(19/06/1975)  

Sim 
 

PSD Não  Não  Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO:  

- Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.056228/2011-81

Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de renovação de autorização de outorga apresentado
pela Associação de Comunicação e Cultura Liberdade, executante do Serviço
de Radiodifusão Comunitária no município de Jaíba, estado de Minas Gerais.

ANÁLISE

2.  Após a análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único

combinado

com art. 9º,

§2º, incisos

III e IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

dos seguintes Diretores:

 

1. Sr. Givaldo Maciel Pereira;

 

2. Sr. Elson Reis de Oliveira; e

 

3. Sr. José Dionileny Garcia.

 

Observação: Serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 
Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria nº

4334/2015

Artigo 131,

inciso IV

 

3.  Cabe registrar que a presente solicitação será a última que este Ministério das
Comunicações fará à entidade. Desta maneira, a ausência de resposta, a resposta
com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes
com o que foi acima solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do
pedido de renovação da outorga, na forma do que determina o art. 132, II da
Portaria 4334/2015.
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CONCLUSÃO

4.  Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes,
conforme o acima exposto.

5.  Informa-se, ainda, que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

6.  Ademais, em caso de qualquer dúvida sobre como cumprir a solicitação feita
nesta Nota, basta solicitar os esclarecimentos por e-mail encaminhado para o
endereço eletrônico duvidasradcom@comunicacoes.gov.br, sendo indispensável
que a entidade mantenha seu endereço de correspondência devidamente
atualizado junto ao  Ministério das Comunicações.

     À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 04/01/2016, às 11:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/01/2016, às
15:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0906110 e o código CRC A17074E2.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17/2016/SEI-MC

Ao Senhor

JOSÉ CARLOS SOARES DE OLIVEIRA

Representante Legal da Associação de Comunicação e Cultura Liberdade

Praça Nossa Senhora da Glória, nº 49, Centro

39508-000   Jaíba/MG

CNPJ n° 02.593.314/0001-70

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.056228/2011-81.  

 

      Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14/2016/SEI-MC, desta Secretaria, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/01/2016, às
15:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0906112 e o código CRC AAF9A31E.
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ASSOCIAÇÃO DE COMUNiCAÇÃO F CULTURA LIBERDADE 

CNPJ 02593314/000]-70 Registro _4NATEL N.° Estação 62328 9 ? 

Praça Nossa Senhora da Glória N° 49—Ce]: 38 9131 1712 

Centro — CEP 39508 000 — J iha — Minas Gerais 

-.0 I-rL,W_IlIS1a 

C~Ü DADE 

Oficio 001/2016 
Jaiba- Minas Gerais 01/02.2016 

Re1.: EncanninItament 

Pre/adOs Senhores. 

Com nossa cordial visita, em atendimento ao oficio n`' 17/2016/sei-me. que recebemos 

em 21/0112016. referente ao Processo de n" 53000.05622S/2911-81. vimos pelo presente encaniin11ar 

a esta Coordenaçao os documentos comprobatórios soLici cada cm o11e-1 o citado acima. 

Estamos enviando NO FA TÉCNICA N° 14/2016/ 6/SEU-MC Comprovação de maioridade e 
nacionalidade dos diretores abaixo_ 

GIVALDO Mgf ARCIFI_ PE. EJE A 

Fãl-, ON REIS DE OLIVEIRA 

.TOS[ DIONJLENY GARCIA 

Fana 

 

vez que Coi.cn•i do via para 

intp=_r istenia mc cr l'r.'(_' DSL-I cb/pages/externoiSisC.A1DSPI.jsr" 

Certos do atendimento ao que fora solicitado. colocan,n-nos à disposição para outros 
esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

çç 

t se Carlos Soares de Oliveira 

Presidente da Associação 

:1 	

Qjiara 

P çA NOSSA SENHORA ]k GLO1~IA. ' 49 CENTRO - CEP 395O$ 	- JA.EA - MINAS GERA S 
E-+1AAII.: S-I)DIOLIBER'NADE@1Ô.O A OR-.'.",L:','.LIBERDACE:A.IBA.NE7 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
[Secretaria]
[Departamento]
[Coordenação-Geral]

ÍNDICE DE ARQUIVO COMPACTADO

Brasília, 14 de março de 2016.

 

Informo, para fins de adequação do andamento processual, que consta
do presente processo, de número 53900.004571/2016-10,
o arquivo compactado abaixo descrito:

 

Nome do Arquivo Nº SEI
Petição 0936842

 

 Foram extraídos do mesmo os documentos abaixo listados, que
passam a integrar o processo:

Nome do Documento Nº SEI
Petição 1021381

 

Por fim, atesto, para os devidos fins, que o teor dos
documentos constantes do arquivo compactado não sofreu qualquer tipo
de alteração.

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 14/03/2016, às
17:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1021382 e o código CRC 831E48B0.
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Processo nº: 53000.056228/2011-81 

Município/UF: Jaíba/MG 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 04 – Processo Digitalizado (0096052) 

2. Estatuto social: fls. 104/115 – Processo Digitalizado (0096052) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fl. 02/07 – Processo 53900.065161/2015-56 – 

Ofício 012/2015 (0842860) 

- Mandato: 24/11/2014 a 24/11/2016. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: José Carlos Soares de Oliveira (14/07/1978) fl. 08 – Processo 

53900.065161/2015-56 – Ofício 012/2015 (0842860) 

- VICE-PRESIDENTE: Givaldo Maciel Pereira (16/04/1975) (16/04/1975) fl. 02 – Processo 

53900.004571/2016-10 – Petição (1021381) 

- SECRETÁRIO: Gerlice Guimarães Valério Cunha (06/02/1972) fl. 11 – Processo 

53900.065161/2015-56 – Ofício 012/2015 (0842860) 

- 2º SECRETÁRIO: Suzana Pereira da Silva (06/04/1954) fls. 12/13 – Processo 

53900.065161/2015-56 – Ofício 012/2015 (0842860) 

- TESOUREIRO: Elson Reis de Oliveira (05/01/1964)  fl. 01 – Processo 53900.004571/2016-10 – 

Petição (1021381) 

- 2º TESOUREIRO: Maria do Rosário Silva (01/07/1967) fl. 15 – Processo 53900.065161/2015-

56 – Ofício 012/2015 (0842860) 

-DIRETOR DE OPERAÇÕES: Robson Ricarte de Oliveira (12/02/1986) fl. 16 – Processo 

53900.065161/2015-56 – Ofício 012/2015 (0842860) 

-VICE-DIRETOR DE OPERAÇÕES: Luiz Ferreira Neto (22/11/1978) fl. 17 – Processo 

53900.065161/2015-56 – Ofício 012/2015 (0842860) 

-DIRETOR CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: Jailson Miguel Santos (13/02/1981) fls. 

18/19 – Processo 53900.065161/2015-56 – Ofício 012/2015 (0842860) 

-VICE-DIRETOR CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: Edilson Cardoso de Oliveira 

(26/02/1975) fl. 20 – Processo 53900.065161/2015-56 – Ofício 012/2015 (0842860) 

-DIRETOR DE PATRIMÔNIO: José Dionileny Garcia (19/06/1975) fl. 03 – Processo 

53900.004571/2016-10 – Petição (1021381) 

5. Comprovante de CPF de todos os dirigentes: 
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- PRESIDENTE: José Carlos Soares de Oliveira (034.909.346-60) fl. 08 – Processo 

53900.065161/2015-56 – Ofício 012/2015 (0842860) 

- VICE-PRESIDENTE: Givaldo Maciel Pereira (032.017.056-08) fl. 10 – Processo 

53900.065161/2015-56 – Ofício 012/2015 (0842860) 

- SECRETÁRIO: Gerlice Guimarães Valério Cunha (010.497.386-24) fl. 10 – Processo 

53900.065161/2015-56 – Ofício 012/2015 (0842860) 

- 2º SECRETÁRIO: Suzana Pereira da Silva (403.881.906-04) fls. 12/13 – Processo 

53900.065161/2015-56 – Ofício 012/2015 (0842860) 

- TESOUREIRO: Elson Reis de Oliveira (503.561.006-34) fl. 14 – Processo 53900.065161/2015-

56 – Ofício 012/2015 (0842860) 

- 2º TESOUREIRO: Maria do Rosário Silva (031.142.136-93) fl. 15 – Processo 

53900.065161/2015-56 – Ofício 012/2015 (0842860) 

-DIRETOR DE OPERAÇÕES: Robson Ricarte de Oliveira (083.073.276-44) fl. 16 – Processo 

53900.065161/2015-56 – Ofício 012/2015 (0842860) 

-VICE-DIRETOR DE OPERAÇÕES: Luiz Ferreira Neto (093.302.966-70) Certidão obtida na 

internet (0906010). 

-DIRETOR CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: Jailson Miguel Santos (047.346.206-01) fls. 

18/19 – Processo 53900.065161/2015-56 – Ofício 012/2015 (0842860) 

-VICE-DIRETOR CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: Edilson Cardoso de Oliveira 

(033.143.256-06) fl.20 – Processo 53900.065161/2015-56 – Ofício 012/2015 (0842860) 

-DIRETOR DE PATRIMÔNIO: José Dionileny Garcia (169.843.698-00) fl. 21 – Processo 

53900.065161/2015-56 – Ofício 012/2015 (0842860) 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 24 – 

Processo Digitalizado (0096052) 

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 40, parágrafo único, da Portaria nº 

4334/2015. O estatuto social não será considerado irregular neste caso, haja vista que da 

leitura do conjunto é possível depreender que a entidade tem esta finalidade. Prevê o 

Conselho Comunitário e programação mínima da emissora (art. 33).  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 3º (qualquer pessoa) 

c/c art. 5º, caput (pessoas físicas e jurídicas).  

- Direito de voz e voto: art. 4º, alínea “a”. 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 9º, § 4º (aqueles que tenham ao 

menos 6 meses de filiação).  
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- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 10 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 9º ( 

mandato de 2 anos). 

- Conselho Comunitário: arts. 14/16 (membros indicados pela Diretoria e homologados pela 

Assembleia Geral).  

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 15/18 – Processo Digitalizado 

(0096052) 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 01 – Certidões 

(0742085) 

10. CNPJ: fl. 01 – Certidões (0742097) 

11. Análise de vínculos:  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA 
DE ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 
MEMBROS 

DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: José 
Carlos Soares de 
Oliveira (14/07/1978)  

Sim PSDB Não  Não Não 

VICE-PRESIDENTE: 
Givaldo Maciel Pereira 
(16/04/1975)  

Sim PPS Não Não Não 

SECRETÁRIO: Gerlice 
Guimarães Valério 
Cunha (06/02/1972)  

Não foi 
possível 

pesquisar 
no TSE 

Não foi 
possível 

pesquisar no 
TSE 

Não foi 
possível 

pesquisar no 
TSE 

Não  Não 

2º SECRETÁRIO: Suzana 
Pereira da Silva 
(06/04/1954)  

Não Não Não Não Não 

TESOUREIRO: Elson Reis 
de Oliveira 
(05/01/1964)  

Sim PT Não  Não Não 

2º TESOUREIRO: Maria 
do Rosário Silva 
(01/07/1967)  

Não Não Não Não Não 

DIRETOR DE 
OPERAÇÕES: Robson 
Ricarte de Oliveira 
(12/02/1986)  

Não Não Não Não 
 

Não 

VICE-DIRETOR DE 
OPERAÇÕES: Luiz 
Ferreira Neto 
(22/11/1978)  

Sim  PSDB Não Não Não 

DIRETOR CULTURAL E 
DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL: Jailson Miguel 

Não Não Não Não Não 
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Santos (13/02/1981)  

VICE-DIRETOR 
CULTURAL E DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL: 
Edilson Cardoso de 
Oliveira (26/02/1975)  

Não Não Não Não 
 

Não 

DIRETOR DE 
PATRIMÔNIO: José 
Dionileny Garcia 
(19/06/1975)  

Sim 
 

PSD Não  Não  Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborado Memorando à CODEN. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1078/2016/SEI-MC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

                Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação de Comunicação e Cultura Liberdade, autorizada para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaíba/MG, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

 

                 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/04/2016, às
16:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1050801 e o código CRC A47BF5D9.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito: Jaíba
Município: Jaíba Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURAL LIBERDADE CNPJ: 02.593.314/0001-70
Nome Fantasia: RÁDIO LIBERDADE FM Bairro: CENTRO

Logradouro: PRACA NOSSA SENHORA DA GLORIA, 49 Número: .
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02593314000170 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURAL LIBERDADE
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 39508000 Logradouro: PRACA NOSSA SENHORA DA GLORIA, 49

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG
Município: Jaíba Distrito: Jaíba SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 39508000 Logradouro: PRACA NOSSA SENHORA DA GLORIA, 49

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG
Município: Jaíba Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

29/06/2001 Data Limite Instalação: 12/01/2020

Número do Processo: 537100014391998 Fistel: 50011132027

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

92 PortariaPortaria  MCMC  30/07/1999 03/08/1999
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

247 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  28/06/2001 29/06/2001
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

41525 ATOATO  SCMSCM  31/12/2003 09/01/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

61 PortariaPortaria  MCMC  27/01/2009 17/09/2009 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURAL LIBERDADE - CNPJ/CPF
(02.593.314/0001-70) Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Município/UF: JAÍBA/MG Canal: 200
Indicativo: ZYC877

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53000.056228/2011-81

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA LIBERDADE

 

Em atenção ao Memorando n° 1078/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53900.030440/2014

Em trâmite;

Processo aguardando análise de
documentos, mas ainda não temos
informações acerca das infrações
cometidas.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.007909/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1071948);

Portaria nº 61, de 27/01/2009,
publicada no Diário Oficial da União de
17/04/2009 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
09/11/2005).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 13/04/2016, às 10:52, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1071957 e o código CRC 9BC53D59.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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19/04/2016 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E CULTURA LIBERDADE

CNPJ: 02.593.314/0001­70

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever
os registros da Anatel, verificou­se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo
e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere­se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 17:40:46 do dia 19/04/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 19/05/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de

manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.

Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem

conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não

renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de

outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no

Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial

a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos

termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do

Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do

Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,

além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de

radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos

repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe

à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando

dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,

do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos

enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as

questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise

individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso

concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do

órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se

restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de

documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse

expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre

a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à

verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de

rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil

processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,

atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte

dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise

mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de

diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a

consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está

contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual

período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº

2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de

renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência

da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve

observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30

de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no

item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,

de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento

aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação

em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,

em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os

pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que

se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a

sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº

197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do

prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON

AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da

entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências

fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da

legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela

Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora

encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do

Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social

da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de

Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]

da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da

outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e

instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),

recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os

documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a

regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não

regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não

renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos

4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir

a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº

9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e

tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar

à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de

exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa

finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:

certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira

profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,

para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência

permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública

de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de

nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de

avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido

sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da

Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que

solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a

respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante

o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação

da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de

revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de

radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de

cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº

329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não

será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo

deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam

ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima

mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,

encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o

item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento

das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será

indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos

documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.

Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,

acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a

remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados

para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser

adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de

radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da

relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a

análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de

dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante

legal da pessoa jurídica interessada.
   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando

que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das

Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na

regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de

funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.
   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no

Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da

outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades

da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.
   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do

item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela

emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,

tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo

de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?

Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o

posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das

Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,

requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre

que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua

avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão

Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.

Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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N° 147 TERÇA-FErRA, 3 AGO 1999	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	27

5093756410001-23 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
CORREIAS MERCIJRIO SA INDUSTRIA E COMERCIO
UASG: 160 1+70 - 12 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA

511+62 1+71/0001-52 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
LABSYNTH PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA
UASG: 113202 - COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

51725513/0001 -09
FOX PROPAGANDA LTDA
UASG: 511325 - DIVISAO DE FINANCAS DO INSS EM SAO PAULO

52612397/0001 - 76
EMPRESA LIDER DE CONSERVACAO LTDA
UASG: 511331 - CENTRO REABILITACAO PROFISSIONAL EM BAURU

52803319/0001-59 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
FUNDACAO OSWALDO RAMOS
UASG: 153031 - MEC-UNIVERSIOADE FEDERAL DE SAO PAULO/SP

53805591+10001-71+ - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
VIACAO PIRASSUNUNGA LTDA
UASG: 160 1+78 - 2 REGIMENTO DE CARROS DE COMBATE

51+843917/0001-87 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
BRASILIA COMERCIAL LTDA
UASG: 160478 - 2 REGIMENTO DE CARROS DE COMBATE

56210495/0001-38 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
5 ARRUDA 6 CIALTDA ME
UASG: 511413 - UNID.ADMINISTRACAO LOCAL INSS EM SOROCABA

57090771/0001-31+ - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
HJ GRAFICA E EDITORA LTDA
UASG: 153026 - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO

5955487310001 - 99
CREACOES JOLETE LTOA.
UASG: 511445 - UNID.ADMIN.LOCAL INSS SAO CAETANO DO SUL
60405446/0001-28
GERAL DE CONCRETO S/A
UASG: 251+420 - FUNDACAO OSWALDO CRUZ/RJ

61089751/0001-10 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
MOBILINEA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS S. A.
UASG: 170131 - DELEGACIA DE ADMINISTRACAO DO MF/SP
61241451/0001-05 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
LUMOBRAS IIiPORTACAO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
UASG: 120046 - PARQUE DE MATERIAL AERONAUTICO DOS AFONSOS/RJ

61277232/0001-86 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
AUTO PECAS GIBRASIL LTDA
UASG: 273100 - 08.DISTRITO RDDOVIARIO FEDERAL
61352431/0001-01 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
COLUMBIA VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA
LIASG: 273100 - 08.DISTRITO R000VIARIO FEDERAL

61508404/000 1-85
CARAVEL LERVICOS DE CONTAINERS SA
UASG: 511446 - UNID.ADMINISTRACAO LOCAL INSS EM SANTOS

65888182/0001-24 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
SARIAN & PAIVA CONSTRUCOES S/C LTDÃ
IJASG: 193129 - IBAMA - SUPERINTENDENCIA ESTADUAL/SP
66 1 8735210001 -06 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
SANTR 1W-PRODUTOS SI DERURG 1 COS LTDA
UASG: 511355 - UNIO.ADMINISTRACAO LOCAL INSS EM BARRETOS

67 6 48931/0001 - 71
BPS-SERVICOS E COMERCIO DE COMUNICACAO DE DADOS LTOA
UASG: 153031 - MEC-UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO/SP

67968792/0001-63 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
STANDARD COM IttP E EXP DE MAQ E EQPTOS DE ESCRIT LTDA
UASG: 170131 - DELEGACIA DE ADMINISTRACAO DO MF/SP

68364835/0001 -64 - (MUOANCA DE UASG CADASTRADORA)
POLAR FIX MATERIAL HOSPITALAR LTOA
UASG: 341+042 - FUNDACAO BIBLIOTECA NACIONAL

7316348710001 -05
AUTO MECANICA CARHOEFMAN SVS E COMERCIO DE PECAS LTDA
UASG: 1601+66 - COMANDO 11 BRIGADA INFANTARIA BLINDADA
73723181/0001 -58
MEKNES ADMINISTRACAO EM SAUDE S/C LTDA.
UASG: 175015 - CAIXA/GER.FILIAL DE SUPRIMENTOS EM 500 PAULO

7480256/0001-36 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
COMSAT BRASIL LTDA
UASG: 511332 - CENTRO REABILITACAO PROFISSIONAL EM CAMPINAS

71+686262/0001-98 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
BETA IND E COM DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
UASG: 803080 - SERPRO - REGIONAL SAO PAULO

IJE: TOCANTINS

3813240310001-67 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
PLANO ENGENHARIA 6 CONSTRUCOES LTDA
UASG: 135337 - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB

Art.52 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SOLON LEMOS PINTO

PORTARIA N9 1.185, DE 2 DE AGOSTO DE 1999

O SECRETÁRIO DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA. DA INFORMAÇÃO,
no uso das suas atribuições e tendo em vista o disposto no subitem 2.3 da Instrução Normativa MARE n°

05, de 21 de julho de 1995, publicada no D.O.0 de 26 de julho de 1995, resolve:

Art. 1° - Divulgar, com base na Alteração Contratui, de 08 de junho de 1999,

para os fins previstos em Lei, a seguinte alteração da Razão Social de:

(3CC N°25.057,696/0001-13

LIMSE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Portaria n°3022 - Publicada no D.O.U. em 19.10.98

UASG:135141 - CONAB-SUPERINT.REGIONAL DE GOlAS

Para:

GCC N° 25.057.696/0001-13

LINCE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

IJASG: 135141 - CONAB-SIJPEPJNT.REGIONAL DE GOTAS

SOLON LEMOS PINTO

(Of. n9 188/99)

Ministério das Comunicaçõs'T'

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 30 DE JULHO DE 1999

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o

disposto nos artigos LO e 19 dó Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades

abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, serviço de

radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do

Congresso Nacional, nos termos do § 3' do artigo 223 da Constituição.

N° da N° do Nome da Entidade LocalidadefUP

Portaria Processo -

84 53610.000221198 Associação dos Moradores do Loteamento Maceió/AL

Jardim Santa-Ana

85 53630.000274198 Associação Casa de Apoio à Criança e ao Autazes/AM

Adolescente

86 53640001319198 Associação Comunitária Santa Rita Santa Rita de Cássia/BA

87 53680.000584/98 Associação Comunitária de Radiodifusão Cururupu/MA

Associadas em FM

88 53680.000604198 Associação Comunitária Dom Oscar Romero Santa Luzia-MA

89 53710.000661198 Rádio Comunitária Educativa e Cultural Arinos/MG

Arinense

90 53710.000774198 Associação Comunitária Cultural e Artística PratinhalMG

de Pratinha

91 53710.000809/98 Associação Comunitária Conceiçuense de Conceição de lpanemaiMG

Radiodifusão

92 53710.001439198 Associação de Comunicação e Cultura Jaíba/MG

Liberdade

93 53730,000573198 Associação Artística e Cultural de Areia	- Areia/PB

94 53730.000613198 Associação de Radiodifusão Comunitária Tavares/PB

São Miguel

95 53740.000899198 Associação da	Rádio	Comunitária GuaratubalPR

Alternativa FM

96 53740.001069198 Associação de Proteção à Maternidade e lporll/PR 

Infância de Iporã

97 53760.000392198 Associação de Rádio Comunitária de São São Vélix do Piauí/PI

Félix do Piaui

98 53760.000406/98 Associação Comunitária de Rádio. de Pio IX Pio IX/PI

99 53760.000430198 Associação Comunitária de Radiodifusão de Bom Princípio do Piaui/Pl

Bom Principio do Piauí

100 53760.000451198 Rádio Comunitária Progresso FM São Pedro do Piaui/VI

101 53760.000455198 Associação de Comunicação, Cultura e Elesbão Veloso/PI

Desporto do Município de Elesbão Vetoso

102 53780.000117198 Clube de Mães e Idosos Lindalva Gomes Bom Jesus/RN

103 53780.000134198 Associação Comunitária dos Trabalhadores de Boa Saúde/RN

Boa Saúde

104 53780.000214198 Comunidade Amiga de Radiodifusão Florània Florânia/RN

CARFLOR	 1
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'53780000275í98
1 -

Associação Comunitária de Desenvolvimento

Sócio-Cultural de João Câmara

João Cãmara!RN

106 53790001013198 Associação Comunitária Cultural de Morro Morro Redondo/RS

Redondo

107 53830.001977198 Associação de Desenvolvimento Artístico, Andradina/SP

Cultural e Social Metrópole

PIMENTA DA VEIGA

(Of. n9 119/99)

Considerando o disposto na Resolução a° 28, de 27 de maio de 1997, do

Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho, publicada no Diário da Justiça da União em

03.06.97, que autoriza o Procurador designado a instaurar Inquéritos Civis Públicos;

Considerando, por fim, o disposto no Código de Defesa do Consumidor (Lei is0

8.078190) e na LACP (Lei n° 7.347185), resolve:

Instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para, sob sua presidência, apurar os

fatos supra mencionados em toda a sua extensão e, se for o caso, propor as medidas cabíveis, designando,

desde já, a servidora Karin C. Fernandez de La Reguera, Mat. n° 600.1019-3, para secretariar o presente

Inquérito.

Dê-se ciência ao Exmo. Procurador-Chefe em Exercício, Dr. EMERSON MARIM

CHAVES.

Esta portaria entra em vigor nesta data.

Ministério do Meio Ambiente
	

JONAS RATIER MORENO

(Of. nO 96/99)

SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA NO 64, DE 30 DE JULHO DE 1999

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições e tendo em

vista a competência que lhe foi delegada pela Portaria MMA/n.° 166, de 30 de abril de 1999 e o disposto
no Decreto n.'24.643, de 10 de julho de 1934, na Lei n.° 9.433, de 8 de janeiro de 1997, no Decreto n.°

2.972, de 26 de fevereiro de 1999 e o que consta no Processo n.° 02000.005225199-64, resolve:

Art. 10 Outorgar ao CONSÓRCIO ICA/CPCIETESCO, CNPJ n.° 02.432.89010001-36,

direito de uso de recursos hídricos para captação temporária de água com a finalidade de realização de

testes hidrostáticos no Gasoduto Bolívia-Brasil, com as seguintes características:

iPonto dei Vazão (m'/h) 1	Coordenadas UTM 1	Manancial Município Estado

I , captação 1 1 l 1
M09 m% UTM:7.274.560mN; 670.837mE;MCSI' RtoitapirapuA Itapfrapat SI'

Paulista 1
2 1.200 21ii UM 7.243.911 m N; 655,727 mE; MC SI' Rio Ribeira do Iguapu Rio Branco

do Sul 1

Art. 20 A outorga objeto desta Portaria vigorará pelo prazo de cento e oitenta dias, podendo

ser suspensa parcial ou totalmente, em definitivo ou por prazo determinado, caso sejam descumpridas as

condições estabelecidas no artigo anterior.

Art. 3° O Consórcio ICAJCPC/ETESCO e a Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS

responderão civil, penal e administrativamente por danos causados à vida, à saúde, ao meio ambiente e

pelo uso inadequado que vierem a fazer da presente outorga.

Art. 4° Esta Portaria não dispensa nem substitui a obtenção pelo outorgado de certidões,

alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAYMUNDO JOSÉ SANTOS GARRIDO

(Of. nO 1.111/99)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

DESPACHOS

Tendo em vista a manifestação favorável da Assessoria Jurídica deste

MPDFT e demais elementos constantes do Processo n° 08190.051136/99-11

RECONHEÇO, com base no art. 24, inciso IV, da Lei n° 8.666/93, a

DISPENSA DE LICITAÇÃO para fazer face à contratação emergâncial dos

serviços de manutenção preventiva e corretiva de todas as

dependências ocupadas pelo NPDFT, excetuando-se o Edifício-Sede de

Brasília e a Promotoria de justiça de Taguatinga, junto â empresa

REMAN SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS Ltda., no valor total dê R$

13.398,84 (treze mil, trezentos e noventa e oito reais e oitenta e

quatro centavos).

MÁRIO CAI'P FILHO
Chefe do Departamento de Apoio Administrativo

Estando evidenciada a situação de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a

contratação em causa, com base no artigo 24, inciso IV, da Lei n°

8.666/93, e para efeito do artigo 26, "in fine" do citado diploma

legal, RATIFICO o despacho do Chefe do DAA e autorizo a despesa no

valor total de R$ 13.398,84 (treze mil, trezentos e noventa e oito

reais e oitenta e quatro centavos), constantes da Nota de Empenho de

Despesa n° 99NE000518 de 26.07.99, em favor da empresa Renan

Serviços Técnicos Especializados LTDA., por atender aos requisitos

legais em vigor.

MOISÉS ANTÔNIO DE FZITAS
Diretor-Geral

(Of. nO 117/99)

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Procuradorias Regionais

24* Região
PORTARIA NO 54, DE 6 DE JULHO DE 1999

O Exmo. Procurador do Trabalho JONAS RATIER MORENO, da Procuradoria

Regional do Trabalho da 24° Região (MS), no uso de suas atribuições legais e:

Considerando os elementos fâticos e jurídicos constantes no Procedimento

Investigatório n° 009/99, cio trâmite nesta Regional, que indicam a ocorrência de prática de coação pela

Empresa Energética de Mato Grosso do Sul - ENERSUL sobre os empregados para que os mesmos

renunciem a direitos conquistados em reclamações trabalhistas, sob pena de serem dispensados dos

respectivos empregos;

Considerando os depoimentos de empregados e ex-empregados da ENERSUL

prestados perante a Exma. Juíza Presidente da E. 4° Junta de Conciliação e Julgamento de Campo

Grande/MS, nos autos da Reclamação Trabalhista is° 1448.04194, que revelam a existência, além de

coação, mas também de discriminação em relação a empregados que buscam a tutela jurisdicional

trabalhista;

Considerando que a ameaça de dispensa dos litigantes (ou que venham a litigar)

gera temor aos empregados, uma vez que coloca em xeque a própria sobrevivência dos mesmos e de suas

famílias;

Considerando que a Convenção n° 111 da Organização Internacional do

Trabalho, ratificada pelo Brasil, condena a 'Discriminação em Matéria de Emprego e Ocupação";

Considerando que compete ao Ministério Público do Trabalho promover o

inquérito civil e ação civil pública para assegurar a observância dos direitos sociais dos trabalhadores,

consoante o disposto no inciso II do artigo 84 e no inciso III do art. 83, ambos da Lei Complementar no

75/93;

Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

PORTARIA NO 46, DE 2 DE AGOSTO DE 1999

O Presidente do Conselho Federal de Farmácia, no uso de suas atribuições legais

e regimentais, nos termos da Lei n.° 3.820160 comas alterações da Lei n.° 9.120/95,

considerando a Resolução n.' 284/96, resolve:
Art. 1° - Aprovar o calendário eleitoral para as eleições do Conselho Federal

de Farmácia e seus Conselheiros Federais eleitos pelos CRF'S dos Estados Alagoas,
Ceará, Espírito Santo, Minas Gerais, Pará e ïunapá, Paraíba, Pernambuco e Território
de Fernando de Noronha, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do
Sul, Rondônia e Acre, São Paulo e Santa Catarina, com mandato para o quadriênio

2000/2003 e ainda, APROVAR o calendário eleitoral para as eleições dos cargos de
Diretores dos Conselhos Regionais de Farmácia dos Estados do Assazonas e Roraima,
Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Mato Grosso, MatoGrosso do Sul, Minas Gerais,
Pará e Amapá, Paraíba, Pernambuco e Território de Fernando de Noronha, Rio de
Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia e Acre, São Paulo,

Tocantins e o Distrito Federal, com mandato para o biénio 200012001 e ainda, eleições
para os Conselheiros e Suplentes dos Conselhos Regionais de Farmácia de todos os
Estados do Pais, á exceção dos Estados de Alagoas, Sergipe e Piauí, que encontram-se
sob intervenção, com mandatos para o quadriénio 200012003, nos termos do anexo "2" de

presente Portaria;
Art. 2 1 . Declarar o sobrestamento das eleições para os Conselhos Regionais de

Farmácia dos Estados de Maranhão e Santa Catarina, em virtude dos processos judiciais
n.° 97.6368-5 (JF/MA) e 1997.34.00.034405-8 (JFIDF) e os termos das Resoluções is.'

321/97 oou de 31.12.97, fia. 31395, ed. 253, Seção 2); 322/97 (DOU de 06.01.98, fia.

16, ed. N.' 3, Seção II); 325198 (DOU de 29.01.99, fls. 52, ed. N.° 20, Seção 2) e

328198 (DOU de 20.04.98, fls. 48, ed. N.' 74, Seção I);
Art. 30 Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação, revogando-se

as disposições em contrário.

ALDO DE SOUZA SANTOS
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9304/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.056228/2011-81

Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se da Associação de Comunicação E Cultura Liberdade,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Jaíba/MG, por meio da Portaria nº 92, publicada no DOU de
03/08/1999, e Decreto Legislativo nº 247, publicado no DOU de 29/06/2001.

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 29/06/2011. A entidade, que
doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 18/01/2012, às fls. 04/74 0096052, subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612/1998 e do art. 131 Norma nº 01/2015, aprovada pela Portaria nº 4334, de
2015. O pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de
1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para
apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
comunitária até 30/11/2013.

 
 
 

 
REQUERENTE

Associação de Comunicação E Cultura Liberdade                                   

 
QUADRO DIRETIVO
          

PRESIDENTE: José Carlos Soares de Oliveira

VICE-PRESIDENTE: Givaldo Maciel Pereira

SECRETÁRIO: Gerlice Guimarães Valério Cunha

2º SECRETÁRIO: Suzana Pereira da Silva

TESOUREIRO: Elson Reis de Oliveira 

2º TESOUREIRO: Maria do Rosário Silva

DIRETOR DE OPERAÇÕES: Robson Ricarte de Oliveira

VICE-DIRETOR DE OPERAÇÕES: Luiz Ferreira Neto

DIRETOR CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: Jailson Miguel

Nota Técnica 9304 (1084366)         SEI 53000.056228/2011-81 / pg. 22



Santos

VICE-DIRETOR CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: Edilson
Cardoso de Oliveira

DIRETOR DE PATRIMÔNIO: José Dionileny Garcia

                                       
 
 

3.                  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem
a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do
pedido, conforme check-list abaixo:

 
ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2015.

Ok.
Fls.
104/105 0096052
  

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Ok.

Fls.
02/07 0842860   

3. Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok.

Fls. 08/21
0842860 e fls.
01/03 1021381   

4.

Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok.

Fl. 24 0096052    

5. Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok.

Fl.  01 1083816  

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok.

Fl. 01 0742097  

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 116 da Norma
nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok.

Fls. 15/18
0096052 

 
4.                Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação de Análise de
Denúncias, Despacho Interno SEI 1071957, não existem Processos de Apuração de
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Infração atribuídos para a entidade que impliquem em reincidência em intervalo
menor que um ano para mesma infração, o que poderia ensejar revogação de
outorga, nos termos do art. 38, III do Decreto nº 2.615/98.

CONCLUSÃO

5.                  Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC (SEI 1083828). 

 

À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.056228/2011-81, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de junho de 2011, a autorização outorgada à
Associação de Comunicação E Cultura Liberdade, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Jaíba/MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223,
§3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.
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                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos

nº 53000.056228/2011-81 e nº 53000.056228/2011-81, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de junho de 2011,
a autorização outorgada à Associação de Comunicação E Cultura Liberdade, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Jaíba/MG.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
20/04/2016, às 16:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/04/2016, às
10:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Diretor
do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunic. Eletrônica, Substituto, em 22/04/2016, às 16:16, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 26/04/2016, às
19:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1084366 e o código CRC 6EF26E5D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.056228/2011-81

Entidade: Associação de Comunicação e Cultura Liberdade

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.056228/2011-81 (ver
documento 1084366), no qual a Associação de Comunicação e Cultura
Liberdade solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Jaíba / MG, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 29/04/2016, às
11:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1099844 e o código CRC 8AFF4DE9.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.056228/2011-81, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 29 de junho de 2011, a autorização outorgada à Associação de
Comunicação E Cultura Liberdade, para executar, sem direito de exclusividade, o
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Comunicação E Cultura Liberdade, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Jaíba/MG.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53710.001439/1998 e nº 53000.056228/2011-81, resolve:

                      

                        Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de junho de
2011, a autorização outorgada à Associação de Comunicação E Cultura Liberdade,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jaíba/MG.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 1830/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53710.001439/1998 e nº 53000.056228/2011-81, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de junho de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA
LIBERDADE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jaíba/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1103646 e o código CRC C2D0F20F.

Portaria 1830 (1103646)         SEI 53000.056228/2011-81 / pg. 28



EM Nº 423/2016/SEI-MC

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.056228/2011-81, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de junho de 2011, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA LIBERDADE, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Jaíba/MG.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1103651 e o código CRC 77F3CE5F.
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16820/2016/SEI-MC

Ao Senhor

JOSÉ CARLOS SOARES DE OLIVEIRA
Representante Legal da Associação de Comunicação e Cultura Liberdade
Praça Nossa Senhora da Glória, nº 49, Centro
39508-000   Jaíba/MG
CNPJ n° 02.593.314/0001-70

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.056228/2011-81.

  

                         Senhor Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 1830, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1130808 e o código CRC 4A79ABBC.
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CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO
DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR
Em 24 de maio de 2016

633ª RELAÇÃO DE REVALIDAÇÃO DE CREDENCIAMENTO - LEI 8.010/90

ENTIDADE C R E D E N C I A M E N TO CNPJ
Universidade Federal de Juiz de Fora - UFJF 900.0170/1990 21.195.755/0001-69

GERALDO SORTE

Substituto

PORTARIA Nº 1.143, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.055765/2011-12
e nº 53700.001267/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
25/10/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA E CULTURAL PANTANEIRA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Coxim/MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.820, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.001693/1998 e
nº 53000.023322/2012-35, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
junho de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VI-
DA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de São João da Boa Vista/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.830, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001439/1998 e
nº 53000.056228/2011-81, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
junho de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE CO-
MUNICAÇÃO E CULTURA LIBERDADE, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Jaíba/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.836, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.053915/2012-26
e nº 53710.000769/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL CRISTINENSE,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Cristina / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.839, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.049664/2012-85
e nº 53670.000437/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
outubro de 2012, a autorização outorgada à

FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS RO-
BERTO DA SILVA PIMENT

a, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Urutaí/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE

Aplica, em razão de trânsito em julgado processual, sanção às entidades a seguir listadas, nos respectivos processos em que figuram, por descumprimento da legislação aplicável.

Entidade CNPJ Número do processo Infração ATO / DESPACHO DECISÓ-
RIO

Decisão

EASYTONE TELECOMUNICAÇÕES LTDA 04760795000197 535000291212013 Art. 13, I, do Regulamento de Geral de Portabilidade, aprovado pela Resolução n.º 460/07 10.210, de 16/11/2015 Advertência

EPSILON INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA 73797045000102 535000096272013 Art. 3º do Anexo à Resolução n.º 458/07 e cláusula 9.1, I e XIV e 15.1, I, do Termo de Autorização para
Prestação do STFC

9.779, de 28/10/2015 Multa

INTELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA 0 2 4 2 1 4 2 1 0 0 0 111 535000017832014 Descumprimento do §3º do art. 5º; I e III do art. 10; I do art. 10 c/c inciso I do art. 7; inciso I do art. 10
c/c inciso III do art. 54; paragrafo único do art. 44; arts. 48; §2º do art. 49 c/c inciso III do art. 53; 51;
52; 53, inciso III, 54; inciso III e 56, todos do Anexo à Resolução n.º 460/07.

10.949, de 14/12/2015 Multa

ON TELECOMUNICAÇÕES LTDA 02279256000105 535000042022013 Cláusula 13º do Termo de Autorização 9.701, de 27/10/2015 Advertência

TELEFÔNICA BRASIL S/A 02558157000162 535000065252013 Cláusula 16.1, incisos I e XXII do Contrato de Serviço Telefônico Comutado e art. 3º do Anexo à Re-
solução n.º 438/06

10.212, de 16/11/2015 Arquivamento

TELLFREE BRASIL TELEFONIA IP S/A 07350260000136 535000136582013 Art. 26, I, do Regulamento Geral de Interconexão, aprovado pela Resolução n.º 410/05 10.242, de 16/11/2015 Multa

KARLA CROSARA IKUMA REZENDE
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03932.388212 3 68120000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003932388
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/06/2016 182,22
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3932388 enviado em 12/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03932.388212 3 68120000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 01/06/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/05/2016 4 ND N 12/05/2016 00000000003932388
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3932388 enviado em 12/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.056228/2011-81

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA LIBERDADE

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/06/2016, às
15:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1187895 e o código CRC 83B71EBC.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.056228/2011-81, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de junho de 2011, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA LIBERDADE , para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Jaíba/MG.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

Despacho CGRC 1187895         SEI 53000.056228/2011-81 / pg. 36



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.056228/2011-81

Entidade: Associação de Comunicação e Cultura Liberdade

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2017, às
17:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1739850 e o código CRC C31FC436.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056228/2011-81 SEI nº 1739850

Despacho CGRC_CC 1739850         SEI 53000.056228/2011-81 / pg. 37



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.056228/2011-81
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
9304/2016/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244037 e o código CRC 71A683BD.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.056228/2011-81, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de junho de 2011, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA LIBERDADE, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Jaíba/MG.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
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Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.056228/2011-81

Entidade: Associação de Comunicação e Cultura Liberdade

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 22/03/2017, às 09:54, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1739853 e o código CRC 3AEC471D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056228/2011-81 SEI nº 1739853
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.056228/2011-81, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de junho de 2011, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA LIBERDADE, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Jaíba/MG.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1823389 e o código CRC 7E09CF72.

Referência: Processo nº 53000.056228/2011-81 SEI nº 1823389
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.056228/2011-81

Entidade: Associação de Comunicação e Cultura Liberdade

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 9304/2016 ( 1084366) e do Parecer Conjur nº
475/2015 (1083828), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 23/03/2017, às 19:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1739856 e o código CRC 2FC8922F.

Minutas e Anexos

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.056228/2011-81, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de junho de 2011, a autorização outorgada
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à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA LIBERDADE, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Jaíba/MG.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

 

Referência: Processo nº 53000.056228/2011-81 SEI nº 1739856
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1886033 e o código CRC 5B162914.

Referência: Processo nº 53000.056228/2011-81 SEI nº 1886033
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EM nº 00351/2017 MCTIC 
  

Brasília, 18 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.056228/2011-81, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 
de junho de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
LIBERDADE, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Jaíba/MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4325767)         SEI 53000.056228/2011-81 / pg. 53



7

53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4325767)         SEI 53000.056228/2011-81 / pg. 71



25

53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.056228/2011-81
Referência: Ofício nº 32152/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 32152/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/08/2017, às 14:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2100790 e o código CRC 525239F5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056228/2011-81 SEI nº 2100790
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.056228/2011-81.

Entidade: Associação de Comunicação e Cultura Liberdade.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 16:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4351004 e o código CRC 4C190A39.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.056228/2011-81,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Comunicação e Cultura
Liberdade, inscrita no CNPJ nº 02.593.314/0001-70, explore pelo prazo de dez anos
a partir de 29 de junho de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Jaíba, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 9304/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1830, de 09 de
 maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 25 de maio de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.056228/2011-81 SEI nº 4351004
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37125/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.056228/2011-81.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4701262 e o código CRC 28E52572.

Referência: Processo nº 53000.056228/2011-81 SEI nº 4701262
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EM nº 00908/2019 MCTIC
 

Brasília, 2 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53000.056228/2011-81,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Comunicação e Cultura Liberdade, inscrita no CNPJ nº 02.593.314/0001-70, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 29 de junho de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Jaíba, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9304/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1830, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 25 de maio de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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